
1

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

GOVERNO DO PIAUÍ

Diário        Oficial
ANO LXXXVIII - 130º DA REPÚBLICA Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

LEIS E DECRETOS



2

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77



3

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77



4

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

Of.  196



5

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 008/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso
das atribuições legais que lhe conferem os
ar tigos 11, 12, § 1º, 13 e 49, da Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003,
e em atendimento ao disposto na Lei Federal
n° 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº
14.483/2011 e 15.093/2013

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO CARDOSO, CPF:
841.736.703-97,—————- RGPM: 10.12463-00, Matrícula: 107811-
9, para atuar como Fiscal do Contrato N° 002/2019-VICE-
GOVERNADORIA, firmado  entre a Vice-Governadoria do Estado do
Piauí e a Empresa MAZUAD LOCADORA E LOGÍSTICA LTDA,
tendo como objeto a locação de veículos.

 Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte da contratada, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de abril de 2019

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 009/2019/VG

A Vice-Governadora do Estado do Piauí no uso
das atribuições legais que lhe conferem os
ar tigos 11, 12, § 1º, 13 e 49, da Lei
Complementar nº 028, de 09 de junho de 2003,
e em atendimento ao disposto na Lei Federal
n° 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº
14.483/2011 e 15.093/2013

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor EDIWILSON NASCIMENTO DE
ARAÚJO, CPF: 755.330.573-15,—————- RGPM: 10.12380-00,
Matrícula: 107590-0, para atuar como Fiscal do Contrato N° 001/2019-
VICE-GOVERNADORIA, firmado  entre a Vice-Governadoria do
Estado do Piauí e a Empresa DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
LTDA EPP, tendo como objeto a locação de veículos.

 Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais
ou faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução do contrato, bem como verificar o
cumprimento deste por parte da contratada, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13 de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º O acompanhamento e a fiscalização da execução do
contrato obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

 Art. 3º Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Teresina (PI), 17 de abril de 2019

MARIA REGINA SOUSA
Vice-Governadora do Estado do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº 091/2019

Teresina (PI), 23 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do processo
administrativo AA.015.1.000031/19-33, cujo objeto é a solicitação de
Delegação de Competência à Secretaria de Estado da Administração
e Previdência para realização de Procedimento Licitatório, constantes
no Termo de Referência, para atender necessidade do Gabinete Militar
da Governadoria do Piauí – GAMIL.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através
da Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/
2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos; e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/
2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência ao Gabinete Militar da Governadoria
do Piauí – GAMIL, especificamente nos limites necessários à realização
de Procedimento Licitatório visando o registro de preços setorial para
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e
materiais de limpeza e higiene diversos, conforme solicitação no ofício
111/2019 GAMIL e Termo de Referência anexo.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem ao Gabinete Militar
da Governadoria do Piauí – GAMIL, bem como os atos de controle
final desse procedimento licitatório, devendo a homologação ser
realizada pelo Chefe do Gabinete Militar.

Art.3º  Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
do Gabinete Militar da Governadoria do Piauí – GAMIL a organização
processual, bem como à publicação dos atos desse procedimento
licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não podendo se
estender a outro procedimento inclusive quando se tratar de dispensa
ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de prorrogação
de vigência dos contratos do Gabinete Militar da Governadoria do
Piauí – GAMIL, que deverão ser autorizados pelo Secretário de
Administração e Previdência.

Art.5º  Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.6º  Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão de
natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo nº 465/2010 PGE/PLC.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  842
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORA ESTADUAL  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL

PORTARIA Nº 105/2019-GAB Teresina(PI), 15 de Abril de 2019.

A COORDENADORA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENT O SOCIAL
E LAZER DO PIAUÍ-CDSOL , no uso de suas atribuições legais, e com base
no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do Piauí e:
EMPRESA: POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-EPP
CONTRATO: Nº 25/2019
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 03/2019
FUNDAMENT AÇÃO : Lei Federal Nº 8.666/93, de 21/06/93 e suas
alterações.
OBJETO: Execução dos serviços de 11.231,61m² de pavimentação
em paralelepípedo na rua W3 e avenida Central do município de
Conceição do Canindé/PI.
VIGÊNCIA : 01 (um) ano, contados a partir de 04 de abril de 2019.
FISCAL TITULAR :RAFAEL BARRÊTO VERAS E SILVA ALVES-CPF
055.033.903-50
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora da CDSOL

Of.  330

PORTARIA  GDPG N° 353/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
RESOLVE:

CONCEDER à Corregedora-Geral da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, Dra. ANA PATRÍCIA  PAES LANDIM SALHA , 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo
do ano de 2017, a serem gozadas em 03 (etapas) etapas, na forma que
se segue:

1ª Etapa: 22/04/2019 a 26/04/2019;
2ª Etapa: 16/09/2019 a 28/09/2019.
3ª Etapa: 18/11/2019 a 29/11/2019.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 15 de abril de 2019.
PORTARIA  GDPG Nº 358/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o laudo médico apresentado pela
Defensora Pública Dra. Christiana Gomes Martins de Sousa, que
determina que a mesma  não deverá mais se afastar da capital do
Estado, por encontrar-se na 31ª semana de gravidez, conforme
Processo Administrativo nº 00909/2019;

RESOLVE:
AFASTAR a Defensora Pública Dra. CHRISTIANA  GOMES

MARTINS DE SOUSA de suas atribuições junto a Defensoria Pública
Regional de Cocal-PI, bem como de suas atribuições como substituta
natural da Defensoria Pública Regional de Piracuruca-PI, retroagindo
os efeitos desta para o dia 15 de abril de 2019, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 17 de abril de 2019.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA  GDPG Nº 359/2019
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ ,

no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX,
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO apresentação de atestado médico no
Processo Administrativo nº 00909/2019 com o consequente
afastamento da Defensora Pública Titular da Defensoria Pública de
Cocal/PI, Dra. Christiana Gomes Martins de Sousa, através da Portaria
GDPG 358/2019;

RESOLVE:
DESIGNAR extraordinariamente a Defensora Pública Dra.

CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA para atuar como
Defensora Auxiliar junto às 5ª e 6ª Defensorias Públicas de Famílias
da Capital, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 17 de abril de 2019.
ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
Of.  167

C DIRETORIA DE NÚCLEOS ESPECIALIZADOS
PORTARIA  Nº 051/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. IGO CASTELO BRANCO DE

SAMPAIO para substituir o Dr. Rogério Newton de Carvalho Sousa
na 1ª Defensoria Pública da Saúde, no dia 12 de abril de 2019, em razão
de folga compensatória por plantão efetivamente realizado, nos termos
da Portaria CGDPE n. 93/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 04 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 052/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/
2019.

 RESOLVE:
REVOGAR  a Portaria DNE n. 049/2019, datada de 03 de

abril de 2019, que designava o Dr. HUMBERTO BRITO RODRIGUES
para substituir a Dra. Carla Samara Martins Fernandes na 1ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, no dia 15 de julho de 2019, dia em que
estará em gozo de férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 05 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  DNE Nº 053/2019
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 115/2019.

 RESOLVE:
CONCEDER a Dra. NATÁLIA  E SILVA DE ALMENDRA

FREITAS, Defensora Pública em atuação na 5ª Defensoria Pública
dos Juizados Especiais, férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2018, a serem usufruídas em 03 (três) etapas fracionadas:

1ª etapa: 13.05 a 22.05.2019;
2ª etapa: 23.09 a 02.10.2019;
3ª etapa: 07.01 a 16.01.2020.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 08 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 054/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. ÂNGELA MARTINS SOARES

BARROS para substituir a Dra. Luciana Moreira Ramos de Araújo na
2ª Defensoria Pública de Defesa do Consumidor, nos dias 02 e 03 de
maio de 2019, em razão de folga compensatória por plantão
efetivamente realizado, nos termos da Portaria CGDPE n. 115/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 11 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 055/2019 – DNE
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

CONSIDERANDO os termos do Processo
Administrativo n. 343/2019 em que a Dra. Verônica Acioly de
Vasconcelos solicita liberação de suas atividades no dia 15 de abril de
2019 para participar de banca de qualificação de tese de Doutorado,
em Brasília-DF;

CONSIDERANDO que o Dr. Armano Carvalho Barbosa,
1º substituto imediato, se encontra atualmente de férias, nos termos
da Portaria DNE n. 12/2019;

CONSIDERANDO a viabilidade de designação da Dra.
Lia Medeiros do Carmo Ivo, 2ª substituta imediata, nos termos da
Portaria GDPG n. 281/2019.

 RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO

para substituir a Dra. Verônica de Acioly de Vasconcelos na 2ª
Defensoria Pública de Defesa de Defesa da Mulher em Situação de
Violência, no dia 15 de abril de 2019, em razão da sua participação em
banca de qualificação de tese de Doutorado, referente ao Curso de
Doutorado Interinstitucional em Direito, a ocorrer na cidade de Brasília,
Distrito Federal, com fulcro no que dispõe a Portaria GDPG n. 343/
2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 11 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados

PORTARIA  DNE Nº 056/2019
                 O DIRETOR dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

RESOLVE:
CONCEDER a Dra. ÂNGELA MARTINS SOARES

BARROS, Defensora Pública Titular da 3ª Defensoria Pública de
Defesa do Consumidor, férias regulamentares referentes ao período
aquisitivo de 2018, a serem usufruídas em 02 (duas) etapas fracionadas:

1ª etapa: 31.05 a 19.06.2019;
2ª etapa: 18.11 a 27.11.2019.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 22 de abril de 2019.
Alessandro Andrade Spíndola

Defensor Diretor dos Núcleos Especializados
Of.  008
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
CIDADANIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 38 /19, 23 DE ABRIL DE 2019

Nomear CLARA NILDES DE SOUSA

              O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conforme
Art. 5º do Decreto nº 10741, de 6 de março de 2002,

R E S O L V E

                  Art. 1º - Nomear a servidora CLARA NILDES DE SOUSA,
matrícula nº 0617113-3, CPF nª 096.375.753-91,RG Nº 200.124 SSP/PI,
como Supridora de Fundo da Diretoria da Unidade de Atendimento
Socioeducativo-DUASE, desta SASC.

                 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

                              Dê - se ciência, publique-se e cumpra-se

ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Secretária em Exercício

Of.  342

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria n º12.000 -0144/GS/2019

  Teresina, 23  de abril  de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO
PIAUÍ , no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109, da
Constituição Estadual,

CONSIDERANDO  Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

LOTAR o servidor FRANCIS EDUARDO BRANQUINHO DE
ALMEIDA LIRA , Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 130097-X,
oriundo da Delegacia do 1º Distrito Policial desta Capital, na Unidade
de Corregedoria de Polícia Civil, até ulterior deliberação.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA - PI, 23 DE ABRIL   DE 2019.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of.  577

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/Nº 160/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor LEONACCIO FERREIRA MARTINS,
CPF: 010.927.703-13, para, a partir desta data, ordenar despesas junto
à conta Suprimento de Fundos desta Secretaria de Estado da Justiça
– SEJUS;

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 15 de abril de 2019.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado de Justiça do Piauí

Of.  267

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 080/2019            Teresina-PI, 17 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí, tendo em vista o disposto no art. 91
da Lei Complementar nº 13/1994, e

CONSIDERANDO a regulamentação da concessão de Licença
para Capacitação dos servidores públicos do Estado do Piauí, nos
termos do Decreto Estadual nº 15.299, de 12 de agosto de 2013, e

CONSIDERANDO o Mandado de Intimação e Cumprimento
de Decisão, em Mandado de Segurança Cível (120) nº 0703835-
16.2019.8.18.0000, datado de 10 de abril de 2019, proveniente do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, e ainda, e-mail da impetrante,
datado de 16 de abril de 2019.

       R E S O L V E:

Art.1º. Conceder 30(trinta) dias para gozo de Licença para
Capacitação, pelo período de 22/04/2019 a 21/05/2019, referente
ao período aquisitivo de 03/02/2014 a 02/02/2019, à servidora
FERNANDA MARIA  COELHO SARAIVA ROCHA, ocupante do
cargo de Técnico da Fazenda Estadual, Mat.1429361, matriculada na
Universidade Corporativa - Unieducar, para participar do curso de
capacitação em Legislação Tributária, conforme Processo nº
0103.000.00158/2019-7.

Art.2º. Fica a servidora obrigada a apresentar, ao final da
atividade, no prazo máximo de 30(trinta) dias, comprovante de
frequência no curso ou certificado de conclusão e, ou, relatório
circunstanciado.

Art.3º. O descumprimento do disposto no art.2º desta Portaria,
poderá acarretar a instauração de sindicância ou processo
administrativo disciplinar, nos termos da legislação vigente.

Art.4º. Durante a licença para capacitação é vedado o
pagamento de gratificações e adicionais pagos em razão da efetiva
prestação de serviço, tais como gratificação pela prestação de serviço
extraordinário, adicional noturno, gratificação pelo exercício de
atividades insalubres, perigosas e penosas ou qualquer outra
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vantagem condicionada à efetiva prestação do serviço, não se
aplicando a vedação à gratificação de incremento da arrecadação,
nos termos do art.31, III, “d”, e V, da Lei Complementar Estadual nº 62/
2005.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

         Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 081/2019          Teresina-PI, 17 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí, tendo em vista o disposto no art. 91
da Lei Complementar nº 13/1994, e

CONSIDERANDO a regulamentação da concessão de Licença
para Capacitação dos servidores públicos do Estado do Piauí, nos
termos do Decreto Estadual nº 15.299, de 12 de agosto de 2013.

       R E S O L V E:

Art.1º. Conceder 90(noventa) dias para gozo de Licença para
Capacitação, pelo período de 16/04/2019 a 14/07/2019, referente ao
período aquisitivo de 14/07/2009 a 13/07/2014, à servidora WILNE
MARIA  DA COSTA MELO SÁ FILHA , ocupante do cargo de Técnico
da Fazenda Estadual, Mat. 158630X, matriculada na Escola Aberta, do
Centro de Ensino Tecnológico de Brasília - Ceteb, para participar do
curso de capacitação em Atendimento ao Público, conforme Processo
nº 0066.000.00399/2019-6.

Art.2º. Fica o servidor obrigado a apresentar, ao final da
atividade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, comprovante de
frequência no curso ou certificado de conclusão e, ou, relatório
circunstanciado.

Art.3º. O descumprimento do disposto no art.2º desta Portaria,
poderá acarretar a instauração de sindicância ou processo
administrativo disciplinar, nos termos da legislação vigente.

Art.4º. Durante a licença para capacitação é vedado o
pagamento de gratificações e adicionais pagos em razão da efetiva
prestação de serviço, tais como gratificação pela prestação de serviço
extraordinário, adicional noturno, gratificação pelo exercício de
atividades insalubres, perigosas e penosas ou qualquer outra
vantagem condicionada à efetiva prestação do serviço, não se
aplicando a vedação à gratificação de incremento da arrecadação,
nos termos do art.31, III, “d”, e V, da Lei Complementar Estadual nº 62/
2005.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

         Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 082/2019           Teresina-PI, 17 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí, tendo em vista o disposto no art. 91
da Lei Complementar nº 13/1994, e

CONSIDERANDO a regulamentação da concessão de Licença
para Capacitação dos servidores públicos do Estado do Piauí, nos
termos do Decreto Estadual nº 15.299, de 12 de agosto de 2013.

       R E S O L V E:

Art.1º. Conceder 30(trinta) dias para gozo de Licença para
Capacitação, pelo período de 16/04/2019 a 15/05/2019, referente ao
período aquisitivo de 02/04/2009 a 01/04/2014, ao servidor
FRANCISCO EDSON BARROS, ocupante do cargo de Técnico da
Fazenda Estadual, Mat.0030848, matriculado na Escola Aberta - CETEB,
do Centro de Ensino Tecnológico de Brasília – Ceteb, para participar
do curso de capacitação em Atendimento ao Público, conforme
Processo nº 0066.000.00348/2019-3.

Art.2º. Fica o servidor obrigado a apresentar, ao final da
atividade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, comprovante de
frequência no curso ou certificado de conclusão e, ou, relatório
circunstanciado.

Art.3º. O descumprimento do disposto no art.2º desta Portaria,
poderá acarretar a instauração de sindicância ou processo
administrativo disciplinar, nos termos da legislação vigente.

Art.4º. Durante a licença para capacitação é vedado o
pagamento de gratificações e adicionais pagos em razão da efetiva
prestação de serviço, tais como gratificação pela prestação de serviço
extraordinário, adicional noturno, gratificação pelo exercício de
atividades insalubres, perigosas e penosas ou qualquer outra
vantagem condicionada à efetiva prestação do serviço, não se
aplicando a vedação à gratificação de incremento da arrecadação,
nos termos do art.31, III, “d”, e V, da Lei Complementar Estadual nº 62/
2005.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

         Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  091

PORTARIA GSF Nº 086/2019          Teresina-PI, 23 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí, tendo em vista o disposto no art. 91
da Lei Complementar nº 13/1994, e

CONSIDERANDO a regulamentação da concessão de Licença
para Capacitação dos servidores públicos do Estado do Piauí, nos
termos do Decreto Estadual nº 15.299, de 12 de agosto de 2013.

       R E S O L V E:

Art.1º. Conceder 60(sessenta) dias para gozo de Licença para
Capacitação, pelo período de 22/05/2019 a 20/07/2019, referente ao
período aquisitivo de 03/02/2014 a 02/02/2019, à servidora FERNANDA
MARIA  COELHO SARAIVA ROCHA, ocupante do cargo de Técnico
da Fazenda Estadual, Mat.1429361, matriculada na Universidade
Corporativa - Unieducar, para participar do curso de capacitação em
Legislação Tributária, conforme Processo nº 0103.000.00158/2019-7.

Art.2º. Fica a servidora obrigada a apresentar, ao final da
atividade, no prazo máximo de 30(trinta) dias, comprovante de
frequência no curso ou certificado de conclusão e, ou, relatório
circunstanciado.

Art.3º. O descumprimento do disposto no art.2º desta Portaria,
poderá acarretar a instauração de sindicância ou processo
administrativo disciplinar, nos termos da legislação vigente.
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Art.4º. Durante a licença para capacitação é vedado o
pagamento de gratificações e adicionais pagos em razão da efetiva
prestação de serviço, tais como gratificação pela prestação de serviço
extraordinário, adicional noturno, gratificação pelo exercício de
atividades insalubres, perigosas e penosas ou qualquer outra
vantagem condicionada à efetiva prestação do serviço, não se
aplicando a vedação à gratificação de incremento da arrecadação,
nos termos do art.31, III, “d”, e V, da Lei Complementar Estadual nº 62/
2005.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

         Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  95

PORTARIA GSF Nº  84 / 2019.            Teresina (PI), 23 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria GSF Nº 071/19, de 09/04/
19, que remove o servidor ANTONIO RICARDO LEAO DE
ALMEIDA , Auditor  Fiscal da Fazenda Estadual, matrícula 170.462-
1, da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação – UNITEC,
para Unidade de Fiscalização de Empresa – UNIFIS, com efeitos a
partir de 01/04/2019.

 Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 085 / 2019.       Teresina (PI), 23 de abril de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

REMOVER, a pedido, o servidor ANTONIO RICARDO LEAO
DE ALMEIDA , Auditor  Fiscal da Fazenda Estadual, matrícula
170.462-1, da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação –
UNITEC, para Unidade de Fiscalização de Empresa – UNIFIS, com
efeitos a partir de 01/04/2019.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  094

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
GABINETE DO COMANDO GERAL  

PORTARIA  Nº 161, DE 23 DE ABRIL  DE 2019.

Prorroga adesão dos prestadores do Serviço
Auxiliar Voluntário (SAV) na Polícia Militar do
Piauí aprovados no Processo Seletivo
Simplificado previsto no Edital nº 001/2018/SAV/
PMPI, sob a égide da Lei Estadual nº 5.301, de
25/06/2003, c/c a Lei Federal nº 10.029, de 20/10/
2000, após assinatura de Termo de Adesão de
Prorrogação.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso II do artigo 109 da Constituição Estadual do Piauí e o artigo 4º
da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977,

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Lei
nº 5.301, de 25.06.2003, que institui a prestação voluntária de serviços
administrativos e de serviços auxiliares de saúde e de defesa civil na
Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, e
o disposto na Lei Federal nº 10.029, de 20 de outubro de 2000;

CONSIDERANDO que a prestação voluntária
dos serviços terá duração de um ano, prorrogável, por, no máximo,
igual período, conforme previsto no art. 3º da Lei nº 5.301, de
25.06.2003, e no Edital nº 001/2018/SAV/PMPI, publicado no DOE nº
38, de 27.02.2018, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que as vigentes adesões ao
serviço auxiliar voluntário (Edital nº 001/2018/SAV/PMPI, publicado
no DOE nº 38, de 27.02.2018) encerram-se no dia 03 de maio de 2019;

CONSIDERANDO  a legalidade e a
conveniência do ato administrativo,

CONSIDERANDO o Ofício nº 021/2019/SAV/
DGP, da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPI, informando a
assinatura do Termo de Adesão de Prorrogação ao Serviço Auxiliar
Voluntário, conforme Portaria nº 146/2019-GCG, publicada no BCG nº
062, de 02.04.2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar as adesões ao Serviço
Auxiliar Voluntário (SAV) pelo período de 04.05.2019 a 04.05.2020,
dos aderentes constantes no Anexo I desta Portaria, conforme
estabelece o art. 3º da Lei nº 5.301/2003 e edital de regência.

Art. 2º - Determinar que a Comissão
Permanente de Licitação providencie a contratação de empresa de
seguro de acidentes pessoais para os Servidores Auxiliares
Voluntários (SAV) constantes no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º - Determinar que sejam observadas as
normas estabelecidas na Portaria nº 277/2013-GCG, de 18 de outubro
de 2013, com as alterações da Portaria nº 026/2016-GCG, que instituiu
as normas para funcionamento e emprego dos prestadores do serviço
auxiliar voluntário no âmbito da Polícia Militar do Piauí.

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

LINDOMAR CASTILHO MELO  - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO PIAUI
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA  Nº 191-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO
GERAL da Polícia Civil do Estado do Piauí, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO  a imperiosa necessidade de
promover a efetivação dos princípios administrativos insculpidos no
art. 37 da Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente
ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor GERSON DE ASSIS SOUSA,

matrícula n° 130.162-4, oriundo da Delegacia do 4º DP em Teresina-PI,
junto à POLINTER/PI, em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 22 de fevereiro de
2019.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 277-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO
GERAL da Polícia Civil do Estado do Piauí, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e
renovações nas lotações dos servidores públicos constitui medida
de boa técnica administrativa que permite a análise estratégica de
desempenho público, a promoção de reflexão e motivação, sempre
objetivando o alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do
genuíno interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor CLEBER DE OLIVEIRA  CASTRO

SANTOS, Agente de Polícia Civil matrícula n° 086.700-4, oriundo da
Corregedoria, junto à Delegacia de Repressão aos Crimes de
Trânsito-DRCT, em Teresina, onde deverá exercer suas funções, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 22 de Abril de 2019.

Del. Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  918

PORTARIA  Nº 70/2019 – GAB/PRE

  Assunto: exoneração de cargo em comissão.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI,
art. 16, “i”, as Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias de
Acionistas, datada de 11 de abril de 2018 e a Ata do Conselho de
Administração de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI;

CONSIDERANDO a readequação estrutural da EMGERPI, para
melhor responder a sua finalidade estatutária;

RESOLVE:

Ar t. 1º Exonerar, o servidor JOSÉ CARLOS PEREIRA NOGUEIRA ,
ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Diretoria DRPI;

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 24 de abril de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

PORTARIA  Nº 72/2019 – GAB/PRE

  Assunto: mudança de cargo em comissão.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI,
art. 16, “i”, as Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias de
Acionistas, datada de 11 de abril de 2018 e a Ata do Conselho de
Administração de 11 de abril de 2018, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI;

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a EMGERPI do suporte
de recursos humanos, para a operacionalização de suas atividades,
constantes do seu Estatuto Social,

RESOLVE:

Ar t. 1º Exonerar, a servidora VÍVIAN DE SOUSA BATISTA, matrícula
n° 287.427-0, do Cargo em Comissão de Assessora Jurídica;

Ar t. 2º Nomear, a servidora VÍVIAN DE SOUSA BATISTA, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessora da Diretoria da Diretoria
de Processos Imobiliários – DPI/EMGERPI.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina (PI), 24 de abril de 2019.

Décio Solano Nogueira
Diretor Presidente da EMGERPI

Of.  305
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria GSE/ADM Nº 0064/2019

Teresina (PI), 23 de abril de 2019.

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e considerando as competências
descritas na Lei nº 8.666/93, 10.520/02, no Decreto nº 11.317/04 e
legislação correlata, conferindo-lhe, dentre outros poderes para
resolver impugnações e recursos, sem prejuízo da obrigação do
reexame no caso da não reconsideração,

R E S O L V E:

I – CONSTITUIR grupo de trabalho para desenvolver
atividades relativas a realização de Procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, como ação de interesse
do órgão acima nominado, designado, por esta portaria, servidores
para o exercício das funções técnicas abaixo:

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Secretaria do Estado da Educação e Cultura 
Av. Pedro Freitas, s/n, Blocos D e F – Centro Administrativo 

Bairro São Pedro – Teresina –PI CEP 64018-900 CNPJ 06.554.729/0001-96 
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PREGOEIROS E COORDENADORES DOS TRABALHOS:
Rogério Soares Cardoso - Matricula nº 47.432-X
Maria José Alcântara Viana- Matricula nº 055853-2
Leovidio Bezerra Lima Neto – Matricula nº 47.432-X
Mayra Almeida Pedrosa - Matricula nº 114487-1
Kennedi Carlos Barbosa Lima – Matrícula nº 069684-6

EQUIPE DE APOIO:
Francisca Mauricéia de Alcântara- Matricula nº 804374-4
Pergentino Soares Filho - Matricula nº 064820-5

II – A presente Portaria entra em vigor a partir desta data, com
prazo de vigência de 01 (hum) ano.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, em Teresina (PI), 23 de abril de 2019.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário da Educação do Estado do Piauí

Of.  090
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CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE JULHO/2018

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE JULHO do nº. 069 até 077/2018

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 069/2018 de 05/07/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2022, a autorização de funcionamento do JARDIM
ESCOLA MOYSÉS BARJUD, rede privada, em Bom Jesus (PI), para
ministrar os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental
Completo Regular, com recomendações e determinações.
HOMOLOGADA EM: 09/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 070/2018 de 05/07/18 – Renova, até 30 de
agosto de 2022, a autorização de funcionamento da UNIDADE
ESCOLAR VISÃO, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar os
Cursos Ensino Fundamental Etapas Finais e Ensino Médio na
modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, e Ensino Médio
na modalidade Regular; e autoriza, pelo mesmo período, o
funcionamento do Curso Ensino Fundamental Completo Regular,
com recomendações.  E convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 09/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 071/2018 de 11/07/18 – Credencia o INSTITUTO
EDUCACIONAL SAGRADA FAMÍLIA, rede privada, em Teresina (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí, e autoriza o
funcionamento para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo Regular,
até 30 de dezembro de 2019, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 12/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 072/2018 de 11/07/18 – Renova, até 31 de
julho de 2021, do EDUCANDÁRIO MONTEIRO LOBATO, rede
privada, em Oeiras (PI), para ministrar a Educação Infantil, com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 05/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 073/2018 de 12/07/18 – Reconhece, até 31 de
julho de 2022, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio
em Transações Imobiliárias, integrante do Eixo Tecnológico Gestão e
Negócios e renova, por igual período, o reconhecimento do Curso de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Segurança do
Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico Segurança, ofertados pelo
COLÉGIO TERESINA, rede privada, em Teresina (PI), com determinações.
HOMOLOGADA EM: 16/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 074/2018 de 12/07/18 – Renova, até 31 de
janeiro de 2021, a autorização de funcionamento da UNIDADE
ESCOLAR SANTA TERESINHA, rede privada, em Elesbão Veloso
(PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular,
com recomendações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 18/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 075/2018 de 12/07/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2021, a autorização de funcionamento da ESCOLA DE
PREPARAÇÃO CIDADÃO MIRIM, rede privada, na cidade de Cocal
(PI), para ministrar os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental
Anos Iniciais Regular; e autoriza, por igual período, o funcionamento
dos Cursos Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio ambos
Regular, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 16/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 076/2018 de 16/07/18 – Renova, até 30 de
agosto de 2021, a autorização  de funcionamento da ESCOLA LUZ
DO SABER, rede privada, no município de Baixa Grande do Ribeiro
(PI), para ofertar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular,
com determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 18/07/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 077/2018 de 16/07/18 – Autoriza a mudança
de mantenedora e de nome de fantasia do COLÉGIO TERRA, da
Empresa A. Carlos Organização de Ensino e Cultura Ltda, CNPJ nº
03.035.159/0001-30, rede privada, localizado na cidade de Teresina
(PI) para, COLÉGIO SAGRA INTERATIVO, da Empresa Creuza Leão
de Sousa Moraes-ME, CNPJ nº 06.164.876/0001-50.
HOMOLOGADA EM: 20/07/18

PARECERES CEE/PI MÊS DE JULHO DO Nº. 083 até 093/2018

PARECER CEE/PI n°. 083/2018 de 05/07/18 – Opina sobre expedição
de documentos escolares em situação atípica.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 084/2018 de 05/07/18 – Opina pela renovação
da autorização de funcionamento, até 30 de novembro de 2022, do
JARDIM ESCOLA MOYSÉS BARJUD, rede privada, na cidade de
Bom Jesus (PI), para ministrar os Cursos Educação Infantil e Ensino
Fundamental Completo Regular, com recomendações e
determinações.
RELATORA: Consª Odeni de Jesus da Silva

PARECER CEE/PI n°. 085/2018 de 05/07/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de agosto
de 2022, da UNIDADE ESCOLAR VISÃO, rede privada, em Teresina
(PI), para ministrar os Cursos Ensino Médio na modalidade Regular,
Ensino Fundamental Etapas Finais e Ensino Médio na modalidade
Educação de Jovens e Adultos – EJA, bem como pela autorização de
funcionamento do Curso Ensino Fundamental Completo Regular,
até a mesma data, com recomendações. Opina, ainda, pela
convalidação de estudos
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 086/2018 de 11/07/18 – Opina favoravelmente
pela alteração na Proposta Pedagógica da ESCOLA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA E PROFISSIONAL EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS
RESENDE, instituição da rede privada, em Teresina (PI).
RELATORA: Consª. Rita de Cássia Moreira Mendonça Santos

PARECER CEE/PI n°. 087/2018 de 11/07/18 – Opina pelo
credenciamento do INSTITUTO EDUCACIONAL SAGRADA
FAMÍLIA, rede privada, em Teresina (PI), como instituição integrante
do Sistema de Ensino do Estadual do Piauí; e pela autorização de
funcionamento para ofertar o Curso Ensino Fundamental completo
Regular, até 30 de dezembro de 2019, com determinações e
recomendação.
RELATORA: Consª.  Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 088/2018 de 11/07/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de julho de
2021, do EDUCANDÁRIO MONTEIRO LOBATO, rede privada, em
Oeiras (PI), para ministrar o Curso Educação Infantil, com e
recomendação determinações.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 089/2018 de 12/07/18 – Opina favoravelmente
pelo reconhecimento do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Transações Imobiliárias, integrante do Eixo
Tecnológico Gestão e Negócios e pela renovação de reconhecimento
do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Segurança do Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico Segurança,
ofertados pelo COLÉGIO TERESINA, rede privada, na cidade de
Teresina (PI), até 31 de julho de 2022, com determinações.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 090/2018 de 12/07/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de janeiro
de 2021, da UNIDADE ESCOLAR SANTA TERESINHA, rede privada
de Elesbão Veloso (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental
Anos Iniciais Regular, com recomendações, bem como pela
convalidação de estudos dos alunos matriculados na escola no
período compreendido entre 1º de fevereiro de 2017 até a
homologação do novo ato autorizativo.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho
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PARECER CEE/PI n°. 091/2018 de 12/07/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2021, da ESCOLA DE PREPARAÇÃO CIDADÃO MIRIM, rede
privada, na cidade de Cocal (PI), para ministrar os Cursos Educação
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular e pela autorização
dos Cursos Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, ambos
regular, por igual período, com determinações e recomendação.
RELATORA: Consª Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 092/2018 de 16/07/18 – Emite parecer favorável
à renovação de autorização de funcionamento, até 30 de agosto de
2021, da ESCOLA LUZ DO SABER, rede privada, no município de
Baixa Grande do Ribeiro (PI), para ofertar o Curso Ensino Fundamental
Anos Iniciais Regular, com determinações, e à convalidação de
estudos.
RELATORA: Consª. Rita de Cássia Moreira Mendonça Santos

PARECER CEE/PI n°. 093/2018 de 16/07/18 – Opina favoravelmente
pela mudança de mantenedora e de nome de fantasia do COLÉGIO
TERRA, da Firma A. Carlos Organização de Ensino e Cultura Ltda,
CNPJ nº 03.035.159/0001-30, rede privada, localizado na cidade de
Teresina (PI), para COLÉGIO SAGRA INTERATIVO, Firma Creuza
Leão de Sousa Moraes-ME, CNPJ nº 06.164.876/0001-50.
RELATORA: Consª. Rita de Cássia Moreira Mendonça Santos
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE AGOSTO/2018

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE AGOSTO do nº. 078 até 093/2018

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 078/2018 de 02/08/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2020, a autorização de funcionamento das escolas da
REDE MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA (PI), para
ministrarem os cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental
Completo Regular e na modalidade Educação de Jovens e Adultos –
EJA, com determinações, e convalida estudo.
HOMOLOGADA EM: 06/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 079/2018 de 02/08/18 – Reconhece, até 31
de julho de 2021, o Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Radiologia, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, ministrado pela FRANCA ESCOLA TÉCNICA - FET, rede
privada, em Teresina (PI), com determinações.
HOMOLOGADA EM: 06/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 080/2018 de 09/08/18 – Autoriza a mudança
de mantenedora, renova, até 30 de junho de 2022, a autorização de
funcionamento da ESCOLA RAIO DE LUZ, rede privada de Ilha
Grande (PI), para ofertar o curso Ensino Fundamental Anos Iniciais
Regular, com determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 15/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 081/2018 de 09/08/18 – Autoriza a Secretaria
Estadual de Educação – SEDUC a ofertar os Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, na forma concomitante, via
Mediação Tecnológica e Mediotec, na modalidade Presencial.
HOMOLOGADA EM: 15/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 082/2018 de 09/08/18 – Autoriza a Secretaria
Estadual de Educação – SEDUC a ofertar os Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, nas formas concomitante e
subsequente, via Mediação Tecnológica e Mediotec, na modalidade
Educação a Distância.
HOMOLOGADA EM: 15/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 083/2018 de 09/08/18 – Denega a
convalidação dos estudos realizados no Curso Ensino Fundamental
Anos Iniciais Regular do INSTITUTO VITÓRIA DE ENSINO, rede
privada, em Teresina (PI), nos anos de 2014 a 2017.
HOMOLOGADA EM: 13/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 084/2018 de 09/08/18 – Renova, até 30 de junho de
2019, as escolas da REDE MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ (PI),
para ministrarem os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos
Iniciais Regular, Autoriza os Cursos Ensino Fundamental Anos Finais Regular
e Ensino Fundamental Completo, na modalidade EJA, com determinações e
recomendação e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 15/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 085/2018 de 23/08/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2020, a autorização de funcionamento do COLÉGIO
EVANGÉLICO AURENÍVEA RIBEIRO, rede privada, em Fronteiras
(PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos finais Regular,
com determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 27/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 086/2018 de 24/08/18 – Renova, até 31 de
agosto de 2023, a autorização de funcionamento do CENTRO
EDUCACIONAL SUL DO PIAUÍ – CESP, rede privada, em São João
do Piauí (PI), para ministrar os Cursos Educação Infantil e Ensino
Fundamental Completo Regular, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 27/08/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 087/2018 – CANCELADA

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 088/2018 – CANCELADA

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 089/2018 de 24/08/18 – Renova, até 30 de agosto de
2022, a autorização de funcionamento do INSTITUTO EDUCACIONAL
POSITIVO, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar os Cursos Ensino
Fundamental Completo Regular e Ensino Médio na modalidade Educação
de Jovens e Adultos – EJA, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 27/08/18
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RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 090/2018 – CANCELADA

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 091/2018 de 30/08/18 – Renova, até 30 de
maio de 2023, a autorização de funcionamento do COLÉGIO
CORAÇÃO DE JESUS, rede privada, em Batalha (PI), para ministrar
os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular,
com determinações.
HOMOLOGADA EM: 03/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 092/2018 de 30/08/18 – Renova, até 30 de
maio de 2020, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
PORTAL DA EDUCAÇÃO, rede privada, em Teresina (PI), para
ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com
determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 03/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 093/2018 de 30/08/18 – Renova, até 31 de
dezembro de 2022, a autorização de funcionamento do COLÉGIO
JESUS REI, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar o Curso
Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular.
HOMOLOGADA EM: 03/09/18

PARECERES CEE/PI MÊS DE AGOSTO DO Nº. 094 até 109/2018

PARECER CEE/PI n°. 094/2018 de 02/08/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2020, das escolas da REDE MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA
CANABRAVA (PI), para ministrarem os cursos Educação Infantil e
Ensino Fundamental Completo Regular e na modalidade Educação
de Jovens e Adultos – EJA, com recomendações e determinações, e
pela convalidação de estudos realizados em 2017
RELATOR: Cons. Danilio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 095/2018 de 02/08/18 – Opina pelo
reconhecimento, até 31 de julho de 2021, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Radiologia, integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pela FRANCA
ESCOLA TÉCNICA - FET, rede privada, com sede na cidade de
Teresina – PI, com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 096/2018 de 09/08/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de junho de
2022, da ESCOLA RAIO DE LUZ, rede privada de Ilha Grande (PI),
para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular,
pela mudança de mantenedora, bem como pela convalidação de
estudos dos alunos matriculados na escola no período compreendido
entre 1º de julho de 2017 até a homologação do novo ato autorizativo.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

PARECER CEE/PI n°. 097/2018 de 09/08/18 – Opina sobre a solicitação
da Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, para autorizar os Cursos
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nas formas
concomitante e subsequente, via Mediotec Presencial e EAD e de
Mediação Tecnológica EAD.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 098/2018 de 09/08/18 – Denega a convalidação
de estudos e determina outras providências.
RELATORA: Consª. Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 099/2018 de 09/08/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização, de funcionamento, até 30 de junho
de 2019, das escolas da REDE MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO
PIAUÍ (PI), para ministrarem os Cursos Educação Infantil e Ensino
Fundamental Anos Iniciais Regular, pela autorização dos Cursos
Ensino Fundamental Anos Finais Regular e Ensino Fundamental
Completo, na modalidade EJA, com determinações e recomendação,
e pela convalidação de estudos.
RELATORA: Consª. Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 100/2018 de 23/08/18 – Opina favoravelmente pela
alteração no Plano de  Curso do Curso de Educação Profissional Técnica
de Nível Médio em Administração, integrante do Eixo Tecnológico Gestão
e Negócios ofertado pela ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E
PROFISSIONAL EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS RESENDE,
rede privada, com sede na cidade de Teresina (PI)..
RELATORA: Consª Rita de Cássia Moreira Mendonça Santos

PARECER CEE/PI n°. 101/2018 de 23/08/18 – Opina pela renovação
da autorização de funcionamento, até 30 de novembro de 2020, do
COLÉGIO EVANGÉLICO AURENÍVEA RIBEIRO, rede privada, em
Fronteiras (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos
Finais Regular, com determinações, e pela convalidação dos estudos
realizados pelos estudantes no período em que a escola esteve com
a Resolução vencida.
RELATORA: Consª Gildete Milu da Silva Sousa

PARECER CEE/PI n°. 102/2018 de 24/08/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de agosto
de 2023, do CENTRO EDUCACIONAL SUL DO PIAUÍ - CESP, rede
privada, em São João do Piauí (PI), para ministrar os Cursos Educação
Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular, com determinações.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 103/2018 de 24/08/18 – Favorável à alteração
da Proposta Pedagógica e matriz Curricular do curso Ensino
Fundamental Anos Iniciais Regular, da UNID. ESC. SÃO LUIZ
GONZAGA - Diocesano Infantil, rede privada, em Parnaíba (PI).
RELATORA: Consª. Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 104/2018 de 24/08/18 – Favorável à alteração
da Proposta Pedagógica e da Matriz Curricular dos cursos Ensino
Fundamental Anos Finais e Ensino Médio, ambos Regular, da
UNIDADE ESCOLAR SÃO LUIZ GONZAGA - Diocesano, rede
privada, em Parnaíba (PI).
RELATORA: Consª. Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 105/2018 de 24/08/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de agosto
de 2022, do INSTITUTO EDUCACIONAL POSITIVO, rede privada,
em Teresina (PI), para ministrar os Cursos Ensino Fundamental
Completo Regular e Ensino Médio na modalidade Educação de Jovens
e Adultos – EJA, com determinações,
RELATORA: Consª. Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 106/2018 - CANCELADO

PARECER CEE/PI n°. 107/2018 de 30/08/18 – Emito parecer favorável
à renovação da autorização de funcionamento, até 30 de maio de
2023, do COLÉGIO CORAÇÃO DE JESUS, rede privada, em Batalha
(PI), para ministrar os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental
Completo Regular, com recomendações e determinações.
RELATOR: Cons. Marcelo Rodrigues de Siqueira

PARECER CEE/PI n°. 108/2018 de 30/08/18 – Opina pela renovação
da autorização de funcionamento, do INSTITUTO PORTAL DA
EDUCAÇÃO, rede privada, no município de Teresina (PI), para ofertar
o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, até 30 de maio
de 2020, com determinações, e pela convalidação dos estudos
realizados no período em que a escola funcionou sem a devida
autorização,
RELATORA: Consª Gildete Milu da Silva Sousa

PARECER CEE/PI n°. 109/2018 de 30/08/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento do COLÉGIO JESUS
REI, rede privada, em Teresina (PI), para ofertar o Curso Ensino
Fundamental Anos Iniciais Regular, até 31 de dezembro de 2022.
RELATORA: Consª Gildete Milu da Silva Sousa
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CONSELHO ESTADUAL  DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE SETEMBRO/2018

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE SETEMBRO do nº. 094 até 112/
2018

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 094/2018 de 06/09/18 – Renova, até 30 de
junho de 2023, a autorização de funcionamento do LICEU DE PIRIPIRI,
rede privada, em Piripiri (PI), para ministrar o Curso Ensino
Fundamental Anos Iniciais Regular, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 095/2018 de 06/09/18 – Renova a autorização
de funcionamento, até 31 de dezembro de 2019, do EDUCANDÁRIO
MENINO JESUS, rede privada, em Teresina (PI), para ofertar o Curso
Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com recomendação, e
convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 10/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 096/2018 de 06/09/18 – Renova, até 31 de
julho de 2021, a autorização de funcionamento do SISTEMA DE
ENSINO MÚLTIPLA ESCOLHA, rede privada, em Piracuruca (PI),
para ministrar os Cursos Ensino Fundamental Completo e Ensino
Médio, ambos Regular, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 097/2018 de 06/09/18 – Renova, até 31 de
maio de 2023, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
EDUCACIONAL MADRE PAULA, rede privada, em Pio IX (PI), para
ministrar os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental
Completo Regular.
HOMOLOGADA EM: 10/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 098/2018 de 13/09/18 – Autoriza a mudança
de mantenedora da ESCOLA SANTO AFONSO RODRIGUEZ, rede
privada, em Teresina (PI), da Associação Nacional de Instrução –
ANI,  CNPJ nº 15.155.336/0009-58, para a Associação Antonio Vieira
– ASAV, CNPJ nº 92.959.006/0047-91.
HOMOLOGADA EM: 17/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 099/2018 de 13/09/18 – Autoriza a mudança
de mantenedora do COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES -
DIOCESANO, rede privada, em Teresina (PI), da Associação Nacional
de Instrução – ANI, CNPJ nº 15.155.336/0009-58, para a Associação
Antonio Vieira – ASAV, CNPJ nº 92.959.006/0047-91.
HOMOLOGADA EM: 17/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 100/2018 de 13/09/18 – Renova, até 30 de
maio de 2023, a autorização de funcionamento do COLÉGIO
MACHADO DE ASSIS, rede privada, em Picos (PI), para ministrar os
Cursos Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino Médio
Regular.
HOMOLOGADA EM: 17/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 101/2018 de 13/09/18 – Aprova o Parecer
CEE/PI nº. 210/2015, favorável à renovação do reconhecimento, até
31 de dezembro de 2019, do Curso de LICENCIATURA EM
PEDAGOGIA, do Centro de Ciências da Educação, Comunicação e
Artes (CCECA), da Universidade Estadual do Piauí, na cidade de
Teresina (PI), com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 17/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 102/2018 de 21/09/18 – Renova, até 30 de
junho de 2021, a autorização de funcionamento da ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL  ASA BRANCA I, rede privada, em Pedro II
(PI), para ministrar o Curso Educação Infantil, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 103/2018 de 21/09/18 – Renova, até 31 de
dezembro de 2018, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
EDUCACIONAL FRANKLIN ROCHA, rede privada, em Teresina (PI),
para ministrar os Cursos Ensino Fundamental Completo Regular e
Ensino Médio Regular, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 104/2018 de 21/09/18 – Renova, até 31 de
março de 2023, o reconhecimento do Curso de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio em ENFERMAGEM, integrante do Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pela ESCOLA SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR, rede privada, localizada na cidade de Teresina (PI),
com determinações.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 105/2018 de 21/09/18 – Renova, até 31 de março de
2023, a autorização de funcionamento do CENTRO EDUCACIONAL SESC
LER ACAUÃ, rede privada, na cidade de Acauã (PI), para ministrar o Curso
Educação Infantil, com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 106/2018 de 21/09/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2021, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
EDUCACIONAL VESPASIANO DE CARVALHO, rede privada, em
José de Freitas (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental
Completo Regular.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 107/2018 de 21/09/18 – Renova a autorização
de funcionamento, até 31 de maio de 2023, do EDUCANDÁRIO JAIME
DIAS DE FIGUEIREDO, rede privada, em Caracol (PI), para ministrar
os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Completo Regular,
com recomendações e determinações.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 108/2018 de 21/09/18 – Denega o pedido de
autorização de funcionamento da ESCOLA CHAPEUZINHO
VERMELHO, rede privada, em Floriano (PI), para ministrar o Curso
Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com determinações, e
valida os estudos realizados pelos alunos  no ano de 2018.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 109/2018 de 21/09/18 – Renova, até 30 de
abril de 2021, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS (PI), para ministrarem os Cursos
Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino
Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens e Adultos
– EJA, com recomendações e determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 110/2018 de 21/09/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2021, a autorização de funcionamento da ESCOLINHA
DO SABER, rede privada, em São Raimundo Nonato (PI), para
ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo Regular, com
determinações; e convalida os estudos realizados sem o devido ato
autorizativo.
HOMOLOGADA EM: 24/09/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 111/2018 de 27/09/18 – Regulamenta os
procedimentos de credenciamento de instituições de ensino, de
autorização e de renovação da autorização de funcionamento de
cursos da Educação Básica do Sistema Estadual de Ensino do Piauí.
HOMOLOGADA EM: 01/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 112/2018 de 27/09/18 – Autoriza a mudança de
mantenedora da UNIDADE ESCOLAR MONSENHOR ROBERTO LOPES,
da empresa Circulo Operário de Parnaíba, CNPJ nº 06.794.788/0001-31, em
Parnaíba (PI), para empresa Unidade Escolar Monsenhor Roberto Lopes,
CNPJ nº 05.510.015/0001-13, renova a autorização de funcionamento, até 31
de dezembro de 2022, para ministrar o curso Ensino Fundamental Anos
Iniciais Regular, com recomendação, e convalida estudos..
HOMOLOGADA EM: 02/10/18

PARECERES CEE/PI MÊS DE SETEMBRO DO Nº. 110 até 127/2018

PARECER CEE/PI n°. 110/2018 de 06/09/18 – Favorável à renovação
de autorização de funcionamento, até 30 de junho de 2023, do LICEU
DE PIRIPIRI, rede privada, na cidade de Piripiri (PI), para ministrar o
curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com recomendações
de determinações.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva
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PARECER CEE/PI n°. 111/2018 de 06/09/18 – Favorável à renovação
da autorização de funcionamento, até31 de dezembro de 2019, do
EDUCANDÁRIO MENINO JESUS, rede privada, em Teresina (PI),para
ofertar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais, com
recomendação, e convalida estudos.
RELATORA: Consª. Odeni de Jesus da Silva

PARECER CEE/PI n°. 112/2018 de 06/09/18 – Opina favoravelmente,
até 31 de julho de 2021, pela renovação da autorização de
funcionamento do SISTEMA DE ENSINO MÚLTIPLA ESCOLHA,
rede privada, em Piracuruca (PI), para ministrar os Cursos Ensino
Fundamental Completo e Ensino Médio, ambos na modalidade
Regular, com determinações e recomendações.
RELATOR: Cons. Amadeu Matias Bernardes Filho

PARECER CEE/PI n°. 113/2018 de 06/09/18 – Opina pela renovação
da autorização de funcionamento, até 31 de maio de 2023, do
INSTITUTO EDUCACIONAL MADRE PAULA, rede privada, com
sede em Pio IX (PI), para ministrar os Cursos Educação Infantil e
Ensino Fundamental Completo Regular, com determinações e
recomendação.
RELATORA: Consª Gildete Milu da Silva Sousa

PARECER CEE/PI n°. 114/2018 de 06/09/18 – Opina sobre consulta
do COLÉGIO PRO CAMPUS BABY LESTE – MAPLE BEAR sobre
solicitação de pais de estudante com Transtorno do Espectro Autista
- TEA para permanência em sala de um Acompanhante Terapêutico.
RELATORA: Consª. Maria Margareth Rodrigues dos Santos

PARECER CEE/PI n°. 115/2018 de 13/09/18 – Favorável à mudança
de mantenedora da ESCOLA SANTO AFONSO RODRIGUEZ, rede
privada, localizada em Teresina (PI), da Associação Nacional de
Instrução – ANI, CNPJ nº 15.155.336/0010-91, para a Associação
Antonio Vieira – ASAV, CNPJ nº 92.959.006/0046-00.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 116/2018 de 13/09/18 – Favorável à mudança
de mantenedora do COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES -
DIOCESANO, rede privada, localizado em Teresina(PI), da Associação
Nacional de Instrução – ANI, CNPJ nº 15.155.336/0009-58, para a
Associação Antonio Vieira – ASAV, CNPJ nº 92.959.006/0047-91.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 117/2018 de 13/09/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de maio de
2023, do COLÉGIO MACHADO DE ASSIS, rede privada, em Picos
(PI), para ministrar os Cursos Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Médio Regular.
RELATORA: Consª Odeni de Jesus da Silva

PARECER CEE/PI n°. 118/2018 de 21/09/18 – Favorável à renovação
da autorização de funcionamento da ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  ASA BRANCA I, até 30 de junho de 2021, rede privada,
em Pedro II (PI), para ministrar o Curso Educação Infantil, com
determinações e recomendação.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

PARECER CEE/PI n°. 119/2018 de 21/09/18 – Favorável à renovação
da autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2018, do
INSTITUTO EDUCACIONAL FRANKLIN ROCHA, rede privada,
em Teresina (PI), para ministrar os Curso Ensino Fundamental
Completo Regular e Ensino Médio Regular, com determinações e
recomendações.
RELATORA: Consª. Rita de Cássia Moreira Mendonça Santos

PARECER CEE/PI n°. 120/2018 de 21/09/18 – Opina pela renovação
de reconhecimento, até 31 de março de 2023, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em ENFERMAGEM, integrante
do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pela ESCOLA
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, rede privada, localizada na cidade de
Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 121/2018 de 21/09/18 – Favorável à renovação
da autorização de funcionamento, até 31 de março de 2023, do
CENTRO EDUCACIONAL SESC LER ACAUÃ, rede privada, na
cidade de Acauã (PI) para ministrar o Curso Educação Infantil, com
recomendação.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 122/2018 de 21/09/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2021, do INSTITUTO EDUCACIONAL VESPASIANO DE
CARVALHO, rede privada, em José de Freitas (PI), para ministrar o
Curso Ensino Fundamental Completo Regular.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 123/2018 de 21/09/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de maio de
2023, do EDUCANDÁRIO JAIME DIAS DE FIGUEIREDO, rede
privada, em Caracol (PI), para ministrar os Cursos Educação Infantil
e Ensino Fundamental Completo Regular, com recomendações e
determinações.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 124/2018 de 21/09/18 – Opina pela denegação
do pedido de autorização de funcionamento da ESCOLA
CHAPEUZINHO VERMELHO, rede privada, em Floriano (PI), para
ministrar o Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com
determinações, e pela validação dos estudos realizados durante o
ano de 2018.
RELATORA: Consª. Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 125/2018 de 21/09/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de abril de
2021, das escolas da REDE MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS (PI),
para ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental
Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na modalidade
Educação de Jovens e Adultos - EJA, com recomendações e
determinações. Convalida os estudos referentes ao período sem
autorização.
RELATOR: Cons. Marcelo Rodrigues de Siqueira

PARECER CEE/PI n°. 126/2018 de 21/09/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2021, da ESCOLINHA DO SABER, rede privada, em São Raimundo
Nonato (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo
Regular, com determinações; e pela convalidação dos estudos
realizados no período em que a escola funcionou sem a devida
autorização.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 127/2018 de 27/09/18 – Favorável à mudança
de mantenedora da UNIDADE ESCOLAR MONSENHOR ROBERTO
LOPES, da empresa Circulo Operário de Parnaíba, CNPJ nº 06.794.788/
0001-31, para empresa Unidade Escolar Monsenhor Roberto Lopes,
CNPJ nº 05.510.015/0001-13, à renovação da autorização de
funcionamento, até 31 de dezembro de 2022, para ministrar o curso
Ensino Fundamental Anos Iniciais regular, com recomendação, e à
convalidação de estudos.
RELATORA: Consª. Adriana de Moura Elias Silva

�4��
��	
����	�S�	��������	��	������������.&��	.�3�	 %�����()�	��	%�+��$�+&,�����	�� 	!�	��	,�%(�	��	���!�	��	
#%1�	��	��#+�()�	
�%�*&11&���3	@ +�&+�	��	=K��3	8 �&�	�,	�=2��849�8�	 &���5%����	��	�&N�	@�+��3O5&+�	4,<&����	�	��P���	,&�&1�%���	.�3�	��
��4	���	
?��G	-�	�L484��	%���	.%&�����	3�+�3&'���	��	+&����	��	@�%�1&��	/�0�	 +�,	����%,&��(6�1�	
���4@����:	
�,&11)�	��	��#+�()�	�%�*&11&���3	
	
�4��
��	 
����	 �S�	 ��������	 ��	 ��������� ��2���%H��3	I	 %�����()�	��	�#��%&'�()�	��	 *#�+&���,�����	�� 	!�	��	,�%(�	��	���!�	��	

�=@��	 �-�
4
�=4�	 ���
	 ���	 4
4���	 %���	 .%&�����	 ��	 +&����	 ��	 4+�#)	 /�0	 .�%�	 ,&�&1�%�%	 �	 
#%1�	 ��#+�()�	 �*���&3�	 +�,	
%�+�,����()��	
���4@��:	
��1�	
�%3�1	43<�%��	��%�&%�	��	�&3��	
	
�4��
��	 
����	 �S�	 ��������	 ��	 ��������� �� �.&��	 *���%���3,����	 .�3�	 %�����()�	 ��	 �#��%&'�()�	 ��	 *#�+&���,�����	 �� 	 !�	 ��	
����,<%�	��	�����	��	 =�@@�@�	�-�
4
�=4�	F���4�4=�	-�	
4�F4�7��	 %���	.%&�����	�,	 ?�1 	��	2%�&��1	 /�0�	.�%�	,&�&1�%�%	�	

#%1�	��1&��	2#���,����3	
�,.3���	��5#3�%�	
���4@��:	
��1�	
�%3�1	43<�%��	��%�&%�	��	�&3��	
	
�4��
��	
����	�S�	��!�����	��	������������.&��	 *���%���3,����	.�3�	 %�����()�	��	�#��%&'�()�	��	*#�+&���,�����	�� 	!�	��	,�&�	��	
���!�	��	�-�
4=->��	 ?48�	-4�	-�	29����-��	%���	.%&�����	�,	
�%�+�3	/�0�	.�%�	,&�&1�%�%	�1	
#%1�1	��#+�()�	�*���&3	�	��1&��	
2#���,����3	 
�,.3���	��5#3�%�	 +�,	%�+�,����(6�1	�	����%,&��(6�1�	
���4@��:	
��1�	
�%3�1	43<�%��	��%�&%�	��	�&3��	
	
�4��
��	 
����	 �S�	 ��������	 ��	 ��������� �� �.&��	 .�3�	 ����5�()�	 ��	 .��&��	 ��	 �#��%&'�()�	 ��	 *#�+&���,����	 ��	 ��
��4	

74���D=7�	 F��8��7��	 %���	 .%&�����	 �,	 23�%&���	 /�0�	 .�%�	 ,&�&1�%�%	 �	 ��1&��	 2#���,����3	 4��1	 �&+&�&1	 ��5#3�%�	 +�,	
����%,&��(6�1�	�	.�3�	��3&��()�	��1	�1�#��1	%��3&'���1	�#%����	�	���	��	�����	
���4@��4:	
��1T�	4�%&���	��	8�#%�	�3&�1	�&3��	
	
�4��
��	
����	�S�	��;�����	��	������������.&��	 *���%���3,����	.�3�	 %�����()�	��	�#��%&'�()�	��	*#�+&���,�����	�� 	!�	��	�<%&3	��	
�����	 ��1	 �1+�3�1	 ��	 ��-�	 8�=
�4�	 -�	 2�4=
=Q����	 /�0�	 .�%�	,&�&1�%�%�,	�1	
#%1�1	��#+�()�	 �*���&3�	��1&��	2#���,����3	

�,.3���	 ��5#3�%	 �	 ��1&��	 2#���,����3	 
�,.3���	 ��	 ,���3&����	 ��#+�()�	 ��	 ?����1	 �	 4�#3��1	 E	 �?4�	 +�,	 %�+�,����(6�1	 �	
����%,&��(6�1�	
����3&��	�1	�1�#��1	%�*�%����1	��	.�%K���	1�,	�#��%&'�()��	
���4@��:	
��1�	8�%+�3�	���%&5#�1	��	�&V#�&%�	
	
�4��
��	 
����	 �S�	 ��������	 ��	 ��������� �� �.&��	 *���%���3,����	 .�3�	 %�����()�	 ��	 �#��%&'�()�	 ��	 *#�+&���,�����	 �� 	 !�	 ��	
����,<%�	��	�����	��	��
��=74	-�	�4L���	 %���	.%&�����	�,	�)�	��&,#���	=�����	/�0�	.�%�	,&�&1�%�%	�	
#%1�	��1&��	2#���,����3	

�,.3���	 ��5#3�%�	 +�,	 ����%,&��(6�1R	 �	.�3�	+����3&��()�	��1	�1�#��1	%��3&'���1	��	.�%K���	�,	V#�	�	�1+�3�	 *#�+&���#	1�,	�	���&��	
�#��%&'�()��	
���4@��4:	
��1T	F&�&���	2�%�����1	2�%&�	
	
�4��
��	 
����	 �S�	 ��B�����	 ��	 �B������� �� 2���%H��3	I	,#���(�	��	,��������%�	��	�=-4-�	��
��4�	8�=��=7��	��L��@�	
������	��	�,.%�1�	
&%+#3�	�.�%H%&�	��	��%��K<��	
=�?	��	���B���B�������E!��	.�%�	�,.%�1�	��&����	�1+�3�%	8��1��$�%	��<�%��	��.�1�	

=�?	��	�;�;�����;�����E�!�	I	 %�����()�	��	�#��%&'�()�	��	 *#�+&���,�����	�� 	!�	��	��'�,<%�	��	�����	.�%�	,&�&1�%�%	�	+#%1�	��1&��	
2#���,����3	 4��1	�&+&�&1	%�5#3�%�	+�,	%�+�,����()��	�	I	+����3&��()�	��	�1�#��1�	
���4@��4:	
��1T�	4�%&���	��	8�#%�	�3&�1	�&3��	
	
���	
��
������������������	������ !"��)�������
��*&%*+%� !� �%&%� �,-./��

										
	
�!����	

	
	
	�����	

4%��	��	�	4.%���%	�	��%�+�%	
����	��	�������;�	 %�3�����	.�3�	
��1�3$�&%�	8�%&�	�������	��	
�%��3$�	
=�%&�	��	��11)�	�3��H%&�	��	�&�	�!	��	����,<%�	��	���;�	*���%H��3	I	%�����()�	��	%�+��$�+&,�����	�� 	
!�	 ��	 ��'�,<%�	 ��	 �����	 ��	 
#%1�	 ��	 �
�=
4@��4	 �8	 ��-49�94�	 ��	 
���%�	 ��	 
&J�+&�1	 ��	
��#+�()��	 
�,#�&+�()�	 �	 4%��1	 /

�
40�	 ��	 ��&��%1&����	 �1���#�3	 ��	 �&�#K	 �	 �����	 ��	 +&����	 ��	
@�%�1&��	 /�0�	

���������
	�����	��������������������	�0�111"2,,3+"3*�"4*�



25

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ – RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE OUTUBRO/2018

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE OUTUBRO do nº.  113 até 129/2018

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 113/2018 de 04/10/18 – Renova, até 28 de
fevereiro de 2019, a autorização de funcionamento das escolas da
REDE MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), para ministrarem
os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens
e Adultos – EJA, com recomendações; e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 08/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 114/2018 de 04/10/18 – Renova, até 31 de
dezembro de 2022, o reconhecimento do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem, integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pelo COLÉGIO
PROGRESSO, rede privada, localizado na cidade de Teresina (PI).
HOMOLOGADA EM: 08/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 115/2018 de 04/10/18 – Autoriza até 30 de
abril de 2021, a ESCOLA CRESCER rede privada de Parnaíba (PI), a
ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos Finais Regular, com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 116/2018 de 0/10/18 – Reconhece, até 30 de
setembro de 2021, os Cursos de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Farmácia e em Enfermagem, integrantes do Eixo
Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrados pela FRANCA ESCOLA
TÉCNICA - FET, rede privada, em Teresina (PI), com determinações.
HOMOLOGADA EM: 08/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 117/2018 de 11/10/18 – Reconhece, até 30
de janeiro de 2020, o Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Publicidade e renova o reconhecimento do Curso de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Rádio e Televisão,
integrantes do Eixo Tecnológico Produção Cultural e Design,
ministrados pela escola COMRÁDIO DO BRASIL, rede privada,
localizada em Teresina (PI), nas formas Concomitante e Subsequente,
na modalidade Presencial.
HOMOLOGADA EM: 15/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 118/2018 de 11/10/18 – Reconhece, até 30
de janeiro de 2021, os Cursos de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Publicidade e Rádio e Televisão, integrantes do Eixo
Tecnológico Produção Cultural e Design, ministrados pela escola
COMRÁDIO DO BRASIL, rede privada, localizada em Teresina (PI),
na modalidade a Distância – EAD.
HOMOLOGADA EM: 15/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 119/2018 de 11/10/18 – Renova, até 30 de
junho de 2022, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE PEDRO II (PI), para ministrarem os cursos Educação
Infantil, Ensino Fundamental completo Regular e Ensino Fundamental
Completo, na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, com
determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 16/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 120/2018 de 11/10/18 – Renova, até 30 de
dezembro de 2019, a autorização de funcionamento das escolas da
REDE MUNICIPAL DE RIO GRANDE DO PIAUÍ (PI), para ministrarem
os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens
e Adultos – EJA, com determinações e recomendações.
HOMOLOGADA EM: 16/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 121/2018 de 18/10/18 – Reconhece, até 30
de setembro de 2023, os Cursos de Educação Profissional Técnica
de Nível Médio em Enfermagem e Radiologia, integrantes do Eixo

Tecnológico Ambiente e Saúde e do Curso Técnico em Segurança
do Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico Segurança, ofertados
pelo CENTRO TECNOLÓGICO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL -
CETESP, rede privada, em Teresina (PI).
HOMOLOGADA EM: 22/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 122/2018 de 18/10/18 – Reconhece, até 31
de outubro de 2020, o Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em ENFERMAGEM, integrante do Eixo Tecnológico
Ambiente e Saúde, ministrado pela ESCOLA DE ENFERMAGEM
“SÃO JOSÉ”, rede privada, localizada na cidade de Piripiri (PI), com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 22/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 123/2018 de 18/10/18 – Renova a autorização
de funcionamento, até 30 de abril de 2022, do INSTITUTO DE ENSINO
IDEAL, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar o Curso Ensino
Fundamental Completo Regular, com recomendação.
HOMOLOGADA EM: 22/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 124/2018 de 18/10/18 – Renova, até 30 de
outubro de 2021, a autorização de funcionamento, das Escolas da
REDE MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES (PI), para ministrarem os
cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e
Ensino Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens
e Adultos, com determinações, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 22/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 125/2018 de 25/10/18 – Autoriza o
funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio em Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, a ser ministrado pelo COLÉGIO UNIVERSAL, rede privada,
em Valença do Piauí (PI), na forma subsequente, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 29/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 126/2018 de 25/10/18 – Renova, até 30 de
setembro de 2023, o reconhecimento do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Administração, integrante
do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, ministrado pela ESCOLA
DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL EMBAIXADOR
ESPEDITO DE FREITAS RESENDE, rede privada, localizada na cidade
de Teresina (PI).
HOMOLOGADA EM: 29/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 127/2018 de 25/10/18 – Reconhece, para
fins de certificação, o Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Informática, integrante do Eixo Tecnológico
Informação e Comunicação, ministrado pela ESCOLA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL EMBAIXADOR ESPEDITO
DE FREITAS RESENDE, rede privada, localizada em Teresina (PI).
HOMOLOGADA EM: 29/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 128/2018 de 25/10/18 – Credencia o
COLÉGIO E-DUCAÇÃO, rede privada, em Bom Jesus (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado Piauí; e
autoriza, até 25 de novembro de 2021, para oferta dos Cursos Ensino
Fundamental Anos Finais e Ensino Médio na modalidade EJA, a
distância, no pólo de Bom Jesus (PI) e nas demais unidades da
federação em conformidade com o Termo de Cooperação nº 001/
2016, com determinação.
HOMOLOGADA EM: 29/10/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 129/2018 de 25/10/18 – Renova, até 31 de
janeiro de 2023, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO (PI), para ministrarem os
Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e
Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens
e Adultos – EJA, com determinações e recomendações. Convalida
estudos.
HOMOLOGADA EM: 29/10/18
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PARECERES CEE/PI MÊS DE OUTUBRO DO Nº. 128 até 146/2018

PARECER CEE/PI n°. 128/2018 de 04/10/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 28 de fevereiro
de 2019, das escolas da REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os Cursos Educação
Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino
Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens e Adultos
- EJA, com recomendações. Opina ainda pela validação dos estudos
realizados pelos alunos matriculados na rede, listados no Processo
CEE/PI nº 102/2018.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 129/2018 de 04/10/18 – Opina pela renovação
de reconhecimento, até 31 de dezembro de 2022, do Curso de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem,
integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pelo
COLÉGIO PROGRESSO, rede privada, localizado na cidade de
Teresina (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 130/2018 de 0/10/18 –
RELATOR: Cons.

PARECER CEE/PI n°. 131/2018 de 04/10/18 – Opina pelo
reconhecimento, até 30 de setembro de 2021, dos Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Farmácia e em Enfermagem,
integrantes do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrados pela
FRANCA ESCOLA TÉCNICA - FET, rede privada, com sede na cidade
de Teresina (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 132/2018 de 11/10/18 – Opina pelo
reconhecimento, até 30 de janeiro de 2020, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Publicidade e pela Renovação
de Reconhecimento do Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Rádio e Televisão, integrantes do Eixo Tecnológico
Produção Cultural e Design, ministrados pela escola COMRÁDIO
DO BRASIL, rede privada, localizada em Teresina (PI), nas formas
Concomitante e Subsequente, na modalidade Presencial.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 133/2018 de 11/10/18 – Opina pelo
reconhecimento, até 30 de janeiro de 2021, dos Cursos de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Publicidade e Rádio e
Televisão, integrantes do Eixo Tecnológico Produção Cultural e
Design, ministrados pela escola COMRÁDIO DO BRASIL, rede
privada, localizada em Teresina (PI) na modalidade a Distância –
EAD.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 134/2018 de 11/10/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento das escolas DA
REDE MUNICIPAL DE PEDRO II (PI), para ministrarem os cursos
Educação Infantil, Ensino Fundamental completo Regular e Ensino
Fundamental completo na modalidade Educação de Jovens e Adultos
– EJA, até 30 de junho de 2022, com determinações e recomendação.
Opina ainda pela convalidação dos estudos realizados de julho de
2017 até a data do novo ato autorizativo.
RELATORA: Consª Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 135/2018 de 11/10/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de dezembro
de 2019, das ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE RIO GRANDE
DO PIAUÍ (PI), para ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino
Fundamental Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na

modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, com determinações
e recomendações.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 136/2018 de 18/10/18 – Opina favoravelmente
pela alteração no Plano de Curso do Curso de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio em Segurança do Trabalho, Eixo Tecnológico
Segurança, ofertado pelo COLÉGIO DINÂMICO, rede privada, com
sede em Floriano (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 137/2018 de 18/10/18 – Opina favoravelmente
pelo reconhecimento, até 30 de setembro de 2023, dos Cursos de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem e
Radiologia, integrantes do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde e do
Curso Técnico em Segurança do Trabalho, integrante do Eixo
Tecnológico Segurança, ofertados pelo CENTRO TECNOLÓGICO
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL – CETESP, rede privada, em
Teresina (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 138/2018 de 18/10/18 – Opina pelo
reconhecimento, até 31 de outubro de 2020, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem, integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pela ESCOLA DE
ENFERMAGEM “SÃO JOSÉ”, rede privada, com sede na cidade de
Piripiri (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 139/2018 de 18/10/18 – Opina favoravelmente
pela alteração da Matriz Curricular dos Cursos Ensino Fundamental
Anos Finais e Ensino Médio Regular, do COLÉGIO INTEGRAL, rede
privada, em Teresina (PI).
RELATOR: Cons. Danilio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 140/2018 de 18/10/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de abril de
2022, do INSTITUTO DE ENSINO IDEAL, rede privada, na cidade de
Teresina (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo
Regular, com recomendação.
RELATOR: Cons. Danilio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 141/2018 de 18/10/18 – Favorável à renovação
da autorização de funcionamento, até 30 de outubro de 2021, das
Escolas da REDE MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES (PI), para
ministrarem os cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental
Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na modalidade
Educação de Jovens e Adultos, com determinações e recomendações,
e pela convalidação de estudos referente aos anos de 2014 a 2017.
RELATOR: Cons. Danilio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 142/2018 de 25/10/18 – Opina pela autorização
do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em
Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, a
ser ministrado pelo COLÉGIO UNIVERSAL, rede privada, em Valença
do Piauí (PI), na forma subsequente, com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 143/2018 de 25/10/18 – Opina pela renovação
de reconhecimento, até 30 de setembro de 2023, do Curso de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Administração,
integrante do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, ministrado pela
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL
EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS RESENDE, rede privada,
com sede na cidade de Teresina (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional



27

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

PARECER CEE/PI n°. 144/2018 de 25/10/18 – Opina sobre
reconhecimento, para fins de certificação, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Informática, integrante do
Eixo Tecnológico Informação e Comunicação, ministrado pela
ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL
EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS RESENDE, rede privada,
com sede na cidade de Teresina (PI).
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 145/2018 de 25/10/18 – Opina favoravelmente
pelo credenciamento do COLÉGIO E-DUCAÇÃO, rede privada, com
sede em Bom Jesus (PI), como instituição integrante do Sistema de
Ensino do Estado do Piauí; bem como pela autorização de
funcionamento, até 25 de novembro de 2021, para oferta  dos Cursos
Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio na modalidade
EJA, a distância , no Pólo de Bom Jesus (PI) e nas demais unidades
da federação, em conformidade com o Termo de Cooperação nº 001/
2016, com determinação.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 146/2018 de 25/10/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, ateì 31 de janeiro
de 2023, das escolas da REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
CRISTINO CASTRO (PI), para ministrarem os Cursos Educac’˜aÞo
Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino
Fundamental Completo, modalidade Educação de Jovens e Adultos
- EJA, com determinações e recomendações. Opina ainda pela
convalidação dos estudos realizados pelos educandos matriculados
na rede no período de 31 de janeiro de 2018 ateì a homologação deste
ato autorizativo.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ – RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE NOVEMBRO/2018

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE NOVEMBRO do nº.  130 até 144/2018

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 130/2018 de 01/11/18 – Renova, até 31 de
dezembro de 2021, a autorização de funcionamento das escolas da
REDE MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPOLITO (PI), para
ministrarem o Curso Ensino Fundamental Completo, na modalidade
Educação de Jovens e Adultos – EJA, com determinações e
recomendações. Convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 06/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 131/2018 de 01/11/18 – Renova, até 30 de
junho de 2023, a autorização de funcionamento das ESCOLAS
MUNICIPAIS DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ (PI), para ministrarem
os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens
e Adultos - EJA, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 06/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 132/2018 de 08/11/18 – Renova, até 31 de
outubro de 2020, a autorização de funcionamento da ESCOLA SETE
ANÕES, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar o Curso Ensino
Fundamental Anos Iniciais Regular, com recomendações e
determinações. Convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 12/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 133/2018 de 08/11/18 – Convalida os
estudos realizados pelos alunos matriculados no Curso Ensino
Fundamental Anos Finais Regular, do COLÉGIO CERTO, rede privada,
em Teresina (PI), no ano de 2017.
HOMOLOGADA EM: 12/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 134/2018 de 08/11/18 – Autoriza, até 31 de
dezembro de 2022, a ESCOLINHA SUCESSIVA, rede privada de
Pimenteiras (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos
Finais Regular, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 12/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 135/2018 de 08/11/18 – Credencia o
CENTRO EDUCACIONAL JOSÉ MATHEUS ALENCAR SILVA, rede
privada, em São Julião (PI), como instituição integrante do Sistema
de Ensino do Estado Piauí; e autoriza o funcionamento, até 31 de
dezembro de 2021, para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos
Iniciais Regular, com determinações.  Denega o funcionamento do
Curso Ensino Fundamental Anos Finais Regular.
HOMOLOGADA EM: 12/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 136/2018 de 08/11/18 – Credencia o
CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
FREI FREDERICO ZILLNER, rede privada, em Piripiri (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado Piauí; e
autoriza, até 08 de novembro de 2023, para oferta de atendimento
educacional especializado complementar, não substitutivo, a alunos
público-alvo da Educação Especial, matriculados na rede regular de
ensino nos Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo
e Ensino Médio nas modalidades Regular e EJA.
HOMOLOGADA EM: 12/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 137/2018 de 08/11/18 – Prorroga o
reconhecimento, até 31 de julho de 2019, de 50 (cinquenta) cursos de
graduação regular, da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI.
HOMOLOGADA EM: 12/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 138/2018 de 22/11/18 – Renova, até 30 de
setembro de 2023, a autorização de funcionamento da ESCOLINHA
GÊNIUS INFANTIL , rede privada, em Piracuruca (PI), para ministrar
os Cursos Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino Médio
Regular, com determinação e recomendações.
HOMOLOGADA EM: 26/11/18
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RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 139/2018 de 22/11/18 – Renova, até 28 de
fevereiro de 2019, a autorização de funcionamento das escolas da
REDE MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ (PI), para ministrarem
os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens
e Adultos – EJA, com recomendações e determinações; e convalida
estudos.
HOMOLOGADA EM: 26/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 140/2018 de 22/11/18 – Cessa os efeitos da
autorização de funcionamento do COLÉGIO INTEGRAL, rede privada,
em Teresina (PI), e considera encerradas as atividades da instituição
de ensino.
HOMOLOGADA EM: 26/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 141/2018 de 23/11/18 – Credencia a ECMA
– ESCOLA CRISTÃ MERCÊS ALENCAR, rede privada, em Floriano
(PI), como instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado
Piauí; e autoriza, até 30 de novembro de 2021, para oferta do Curso
Ensino Fundamental Completo Regular, com determinações.
HOMOLOGADA EM: 26/11/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 142/2018 de 29/11/18 – Autoriza a mudança
de mantenedora e de nome de fantasia do COLÉGIO PROFESSOR
BARRETO, renova a autorização de funcionamento para ministrar o
Curso Ensino Fundamental Completo Regular, até 30 de novembro
de 2020, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 03/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 143/2018 de 29/11/18 – Credencia o
EDUCANDÁRIO TIA DOCA, rede privada, em Esperantina (PI), como
instituição integrante do Sistema de Ensino do Estado do Piauí; e
autoriza o funcionamento, até 30 de dezembro de 2023, para ministrar
os Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais
Regular, com recomendações.
HOMOLOGADA EM: 03/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 144/2018 de 29/11/18 – Cessa os efeitos da
autorização de funcionamento do Curso Educação Infantil ofertado
pelo CENTRO EDUCACIONAL SESC LER ACAUÃ, rede privada,
na cidade de Acauã (PI),
HOMOLOGADA EM: 03/12/18

PARECERES CEE/PI MÊS DE NOVEMBRO DO Nº. 147 até 163/2018

PARECER CEE/PI n°. 147/2018 de 01/11/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de dezembro
de 2021, das escolas da REDE MUNICIPAL DE MONSENHOR
HIPOLITO (PI), para ministrarem o Curso Ensino Fundamental
Completo na modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, com
determinações e recomendações. Opina ainda pela convalidação dos
estudos realizados pelos educandos matriculados na rede no período
de 31 de dezembro de 2016 ateì a homologação deste ato autorizativo.

RELATOR: Cons. Danílio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 148/2018 de 01/11/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de junho de
2023, das ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ
(PI), para ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino
Fundamental Completo Regular, e Ensino Fundamental Completo na
modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, com determinações.
Opina ainda pela autorização de alteração na matriz curricular.
RELATORA: Consª Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 149/2018 de 08/11/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 31 de outubro
de 2020, da ESCOLA SETE ANÕES, rede privada, em Teresina (PI),
para ofertar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com
recomendações e determinações. Opina, ainda, pela convalidação
de estudos.
RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 150/2018 de 08/11/18 – Opina favoravelmente
pela convalidação dos estudos realizados pelos alunos matriculados
no Curso Ensino Fundamental Anos Finais Regular, do COLÉGIO
CERTO, rede privada, em Teresina (PI), no ano de 2017.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 151/2018 de 08/11/18 – Opina favoravelmente
pela autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2022, da
ESCOLINHA SUCESSIVA, rede privada de Pimenteiras (PI), para
ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos Finais Regular, com
recomendações.
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 152/2018 de 08/11/18 – Opina sobre expedição
de documentos escolares em situação atípica
RELATOR: Cons. Francisco Soares Santos Filho

PARECER CEE/PI n°. 153/2018 de 08/11/18 – Opina pelo
credenciamento do CENTRO EDUCACIONAL JOSÉ MATHEUS
ALENCAR SILVA, rede privada, em São Julião (PI), como instituição
integrante do Sistema de Ensino do Estado Piauí; bem como pela
autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2021, para
ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos Iniciais Regular, com
determinações. Opina, ainda, pela denegação de funcionamento do
Curso Ensino Fundamental Anos Finais Regular.
RELATORA: Consª. Gildete Milu da Silva Sousa

PARECER CEE/PI n°. 154/2018 de 08/11/18 – Opina pelo
credenciamento do CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO FREI FREDERICO ZILLNER, rede privada, em
Piripiri (PI), como instituição integrante do Sistema de Ensino do
Estado Piauí; bem como pela autorização de funcionamento até 08 de
novembro de 2023, para oferta de atendimento educacional
especializado complementar, não substitutivo, a alunos público-alvo
da Educação Especial, matriculados na rede regular de ensino nos
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Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo e Ensino
Médio nas modalidades Regular e EJA.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 155/2018 de 22/11/18 – Opina pela renovação
da autorização de funcionamento, até 30 de setembro de 2023,da
ESCOLINHA GÊNIUS INFANTIL, rede privada, localizada em
Piracuruca (PI), para ofertar os Cursos Ensino Fundamental Completo
e Ensino Médio, ambos Regular, com determinação e recomendações.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 156/2018 de 22/11/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 28 de fevereiro
de 2019, das escolas da REDE MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO
PIAUI (PI), para ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino
Fundamental Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na
modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA, com
recomendações e determinações. Opina, ainda, pela convalidação
dos estudos referentes ao período de 2014 até a data de homologação
do novo ato autorizativo.
RELATOR: Cons. Danílio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 157/2018 de 22/11/18 – Opina sobre solicitação
de VANESSA RAVENA MARTINS LIMA, referente a liberação de
documentação do Instituto Educacional São Mateus, rede privada,
em Teresina (PI).
RELATORA: Consª.  Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 158/2018 de 23/11/18 – Opina pelo
credenciamento da ECMA – ESCOLA CRISTÃ MERCÊS ALENCAR,
rede privada, em Floriano (PI) como instituição integrante do Sistema
de Ensino do Estado do Piauí; bem como pela autorização de
funcionamento, para oferta do Curso Ensino Fundamental Completo
Regular, até 30 de novembro de 2021, com determinações.
RELATORA: Consª Maria Pereira da Silva Xavier

PARECER CEE/PI n°. 160/2018 de 23/11/18 – Opina sobre expedição
de documentos escolares em situação atípica.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria
PARECER CEE/PI n°. 161/2018 de 29/11/18 – Opina favoravelmente
pela mudança de nome de fantasia e de mantenedora, do COLÉGIO
PROFESSOR BARRETO, rede privada, em Teresina (PI), e pela
renovação da autorização de funcionamento para ministrar o Curso
Ensino Fundamental Completo Regular, até 30 de novembro de 2020.
Opina ainda pela convalidação dos estudos.
RELATORA: Consª Odeni de Jesus da Silva

PARECER CEE/PI n°. 162/2018 de 29/11/18 – Opina favoravelmente
pelo credenciamento do EDUCANDÁRIO TIA DOCA, rede privada,
em Esperantina (PI), como instituição integrante do Sistema de Ensino
do Estado do Piauí; bem como pela autorização de funcionamento
para oferta dos Cursos Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos
Iniciais Regular, até 30 de dezembro de 2023, com recomendações.
RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 163/2018 de 30/11/18 – Opina favoravelmente
aÌ convalidação de estudos dos alunos matriculados nos anos de
2013, 2014, 2015, 2016 e 2017 na REDE MUNICIPAL DE SEBASTIAÞO
BARROS (PI), nos cursos do Ensino Fundamental Completo Regular.
Com determinação.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

 OS ATOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE: www.ceepi.pro.br

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ – RESUMO
DOS ATOS DELIBERATIV OS DO MÊS DE DEZEMBRO/2018

RESOLUÇÕES CEE/PI MÊS DE DEZEMBRO do nº.  146 até 166/2018

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 146/2018 de 06/12/18 – Autoriza, até 30 de
junho de 2021, a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ASA BRANCA
II, rede filantrópica de Pedro II (PI), para ministrar o Curso Educação
Infantil, com determinações e recomendações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 147/2018 de 06/12/18 – Autoriza, até 30 de
junho de 2021, a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ASA BRANCA
III, rede filantrópica de Pedro II (PI), para ministrar o Curso  Educação
Infantil, com determinações e recomendações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 148/2018 de 06/12/18 – Reconhece, até 30
de novembro de 2023, o Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Segurança do Trabalho, integrante do Eixo
Tecnológico Segurança, ofertado pelo INSTITUTO ZARYNHA DE
EDUCAÇÃO, rede privada, com sede na cidade de Pedro II (PI), com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 149/2018 de 06/12/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2021, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
DE EDUCAÇÃO MARÍLIA DE DIRCEU, escola da rede privada, em
São Raimundo Nonato (PI), para ministrar os Cursos Ensino
Fundamental Completo e Ensino Médio, ambos Regular, com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 150/2018 de 06/12/18 – Denega pedido de
autorização de funcionamento da ESCOLA PASSO A PASSO, rede
privada, em Parnaíba (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental
Anos Iniciais Regular.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 151/2018 de 06/12/18 – Autoriza, até 30 de
novembro de 2023, o funcionamento da ESCOLA SÃO LUCAS, rede
privada do município de Picos (PI), para ministrar o Curso Ensino
Médio Regular.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18
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RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 152/2018 de 06/12/18 – Autoriza o
funcionamento dos Cursos Técnicos em Enfermagem e Radiologia,
integrados ao Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde e Eletrotécnica,
integrado ao Eixo Tecnológico Controle e Processos Industriais, na
forma concomitante e subseqüente, pelo GENOMA ESCOLA
TÉCNICA, rede privada, com sede na cidade de Teresina (PI), com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 153/2018 de 06/12/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2020, a autorização de funcionamento do
EDUCANDÁRIO PEQUENO ESPAÇO, rede privada, em Teresina (PI),
para ministrar o Cursos Ensino Fundamental Completo Regular, com
determinação, e convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 154/2018 de 06/12/18 – Reconhece, até 30
de novembro de 2019, o Curso de Educação Profissional Técnica de
Nível Médio em Enfermagem, integrante do Eixo Tecnológico
Ambiente e Saúde, ministrado pelo CETEC – CENTRO DE
TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS E CONSULTORIA, rede privada,
com sede em Monsenhor Gil (PI), com determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 155/2018 de 06/12/18 – Renova, até 30 de
dezembro de 2022, a autorização de funcionamento das escolas da
REDE MUNICIPAL DE SANTANA DO PAUÍ (PI), para ministrarem
os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens
e Adultos - EJA, com determinações. Convalida estudos.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 156/2018 de 06/12/18 – Autoriza, até 31 de
dezembro de  2022, o funcionamento do INSTITUTO ZARYNHA DE
EDUCAÇÃO, rede privada, em Pedro II (PI), para ministrar os Cursos
Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino Médio Regular, com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 10/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 157/2018 de 13/12/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2023, a autorização de funcionamento do INSTITUTO
EDUCACIONAL SÃO SEBASTIÃO, rede privada, em Teresina (PI),
para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo Regular, com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 17/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 158/2018 de 13/12/18 – Convalida os
estudos realizados pelos alunos matriculados nas escolas da REDE
MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ (PI), no período em que a
mesma esteve sem ato autorizativo.
HOMOLOGADA EM: 21/01/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 159/2018 de 13/12/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2021, o funcionamento do CURSO GILBERTO
CAMPELO, rede privada, em Teresina (PI), para ministrar o Curso

Ensino Médio Regular, com determinações e recomendações.
HOMOLOGADA EM: 17/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 160/2018 de 21/12/18 – Renova, até 31 de
agosto de 2022, a autorização de funcionamento da UNIDADE
ESCOLAR SANTA GENOVEVA, rede privada, em Elesbão Veloso
(PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Completo Regular,
com determinações.
HOMOLOGADA EM: 26/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 161/2018 de 21/12/18 – Autoriza a mudança
de nome de fantasia e de mantenedora do EDUCANDÁRIO
CHRISTUS, rede privada, em Piripiri (PI),
HOMOLOGADA EM: 26/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 162/2018 de 21/12/18 – Renova, até 30 de
novembro de 2023, a autorização de funcionamento da escola BRIGHT
BEE, rede privada, em Teresina (PI), para ofertar o curso Ensino
Fundamentação Anos Iniciais Regular e Bilíngue, e autoriza, por igual
período, o Curso Ensino Fundamental Anos Finais Regular e Bilíngue,
com determinações.
HOMOLOGADA EM: 26/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 163/2018 de 21/12/18 – Autoriza a mudança
de mantenedora do COLÉGIO ANTARES rede privada, em Picos (PI),
renova, até 30 de novembro de 2023, a autorização de funcionamento
para ofertar os Cursos Ensino Fundamental Completo Regular e
Ensino Médio Regular e autoriza, por igual período, o funcionamento
da instituição  para ofertar o Curso Educação Infantil, com
determinações.
HOMOLOGADA EM: 26/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 164/2018 de 21/12/18 – Autoriza a mudança
de endereço do CENTRO DE APRENDIZAGEM AVANÇADA - CAA,
rede privada, em São Raimundo Nonato (PI), renova a autorização de
funcionamento, até 30 de novembro de 2022, para ministrar os cursos
Ensino Fundamental Anos Finais Regular e Ensino Médio Regula,
com recomendação,  e a convalidação dos estudos.
HOMOLOGADA EM: 21/01/19

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 165/2018 de 21/12/18 – Renova, até 30 de
abril de 2020, a autorização de funcionamento das escolas da REDE
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ (PI), para ministrarem
os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular
e Ensino Fundamental Completo na modalidade Educação de Jovens
e Adultos – EJA, com recomendações e determinações. Autoriza,
pelo mesmo período, o funcionamento do Curso Ensino Médio na
modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA.
HOMOLOGADA EM: 26/12/18

RESOLUÇÃO CEE/PI nº. 166/2018 de 21/12/18 – Renova, até 30 de
dezembro de 2023, a autorização de funcionamento da COOPEBS -
Cooperativa Educacional Batista Sinai, rede privada, em Avelino
Lopes (PI), para ministrar os cursos Educação Infantil, Ensino
Fundamental Completo Regular e Ensino Médio Regular.
HOMOLOGADA EM: 26/12/18
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PARECERES CEE/PI MÊS DE DEZEMBRO DO Nº. 164 até 185/2018

PARECER CEE/PI n°. 164/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela autorização de funcionamento, até 30 de junho de 2021, da
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ASA BRANCA II, rede
filantrópica de Pedro II (PI),  para ministrar o Curso Educação Infantil,
com determinações e recomendação.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

PARECER CEE/PI n°. 165/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela autorização de funcionamento, até 30 de junho de 2021, da
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL  ASA BRANCA III, rede
filantrópica de Pedro II (PI), para ministrar o Curso Educação Infantil,
com determinações e recomendação.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

PARECER CEE/PI n°. 166/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pelo reconhecimento, até 30 de novembro de 2023, do Curso de
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Segurança do
Trabalho, integrante do Eixo Tecnológico Segurança, ofertado pelo
INSTITUTO ZARYNHA DE EDUCAÇÃO, rede privada, com sede
na cidade de Pedro II (PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 167/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2021, do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO MARÍLIA DE DIRCEU,
escola da rede privada, em São Raimundo Nonato (PI), para ministrar
os Cursos Ensino Fundamental Completo e Ensino Médio, ambos
Regular, com determinações.
RELATOR: Cons. Marcelo Rodrigues de Siqueira

PARECER CEE/PI n°. 168/2018 de 06/12/18 – Opina pela denegação
do funcionamento da ESCOLA PASSO A PASSO, rede privada, em
Parnaíba (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental Anos
Iniciais, modalidade Regular.
RELATOR: Cons. Amadeu Matias Bernardes Filho

PARECER CEE/PI n°. 169/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela autorização de funcionamento, até 30 de novembro de 2023, da
ESCOLA SÃO LUCAS, rede privada, do município de Picos (PI),
para ofertar o Curso Ensino Médio Regular.
RELATORA: Consª Odeni de Jesus da Silva

PARECER CEE/PI n°. 170/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela autorização para oferta dos Cursos Técnicos em Enfermagem e
Radiologia, integrados ao Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde e
Eletrotécnica, integrado ao Eixo Tecnológico Controle e Processos
Industriais, na forma concomitante e subseqüente, pelo GENOMA
ESCOLA TÉCNICA, rede privada, com sede na cidade de Teresina
(PI), com determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 171/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, ate 30 de novembro
de, do EDUCANDÁRIO PEQUENO ESPAÇO, rede privada, em
Teresina (PI), para ofertar o Curso Ensino Fundamental Completo
Regular, com determinação, e convalida estudos.
RELATORA: Consª. Rita de Cássia Moreira Mendonça Santos

PARECER CEE/PI n°. 172/2018 de 06/12/18 – Opina pelo
reconhecimento, até 30 de novembro de 2019, do Curso de Educação
Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem, integrante do
Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, ministrado pelo CETEC –
CENTRO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS E CONSULTORIA,
rede privada, com sede na cidade de Monsenhor Gil (PI), com
determinações.
RELATORES: Comissão de Educação Profissional

PARECER CEE/PI n°. 173/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de dezembro
de 2022, das escolas da REDE MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ
(PI), para ofertarem os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental
Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na modalidade
Educação de Jovens e Adultos - EJA, com determinações. Opina,
ainda, pela convalidação de estudos.
RELATORA: Consª. Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 174/2018 de 06/12/18 – Opina favoravelmente
pela autorização de funcionamento, até 31 de dezembro de 2022, do
INSTITUTO ZARYNHA DE EDUCAÇÃO, rede privada, em de Pedro
II (PI), para ministrar os Cursos Ensino Fundamental Regular e Ensino
Médio Regular, com determinações e recomendações.
RELATOR: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 175/2018 de 13/12/18 – Opina favoravelmente
pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2023, do INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO SEBASTIÃO, rede
privada, em Teresina (PI), para ministrar o Curso Ensino Fundamental
Completo Regular, com determinações.
RELATORA: Consª. Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 176/2018 de 13/12/18 – Opina favoravelmente
pela convalidação de estudos dos alunos matriculados nos anos de
2014, 2015, 2016 e 2017 na REDE MUNICIPAL DE NAZARÉ DO
PIAUÍ (PI), nos cursos do Ensino Fundamental Completo Regular e
na  modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA.
RELATORA: Consª Viviane Fernandes Faria

PARECER CEE/PI n°. 177/2018 de 13/12/18 – Emito parecer favorável
à renovação de autorização de funcionamento, até 30 de novembro
de 2021, do CURSO GILBERTO CAMPELO, rede privada, na cidade
de Teresina (PI), para ministrar o Curso Ensino Médio Regular, com
determinações e recomendações.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

PARECER CEE/PI n°. 178/2018 de 21/12/18 – Emito parecer favorável
à renovação de autorização de funcionamento, até 31 de agosto de
2022, da UNIDADE ESCOLAR SANTA GENOVEVA, rede privada,
na cidade de Elesbão Veloso (PI), para ministrar o Curso Ensino
Fundamental Completo Regular, com determinações.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva

PARECER CEE/PI n°. 179/2018 de 21/12/18 – Opino favoravelmente
pela mudança de nome de fantasia do EDUCANDÁRIO CHRISTUS,
rede privada, em Piripiri (PI) para EDUCANDÁRIO CRISTO e pela
mudança de mantenedora de Unidade Escolar Christus LTDA-EPP
para Educandário Cristo LTDA.
RELATOR: Cons. Acácio Salvador Véras e Silva
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Of.  091

PARECER CEE/PI n°. 180/2018 de 21/12/18 – Opina favoravelmente

pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de novembro

de 2023, da escola BRIGHT BEE, rede privada, em Teresina (PI), para

ofertar o curso Ensino Fundamentação Anos Iniciais Regular e

Bilíngue, e autoriza, por igual período, o Curso Ensino Fundamental

Anos Finais Regular e Bilíngue, com determinações.

RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 181/2018 de 21/12/18 – Favorável à mudança

de mantenedora do COLÉGIO ANTARES, rede privada, em Picos

(PI), à renovação da autorização de funcionamento, até 30 de

novembro de 2023, para ofertar os Cursos Ensino Fundamental

Completo Regular e Ensino Médio Regular e à autorização de

funcionamento para ofertar o curso Educação Infantil, por igual

período,  com determinações.

RELATORA: Consª Adriana de Moura Elias Silva

PARECER CEE/PI n°. 182/2018 de 21/12/18 – Opina sobre pedido de

regularização da vida escolar de LAYS LEAL DE OLIVEIRA e

recomenda a busca e apreensão do acervo do Colégio Menino Jesus,

escola da rede privada, em Teresina (PI).

RELATOR: Cons. Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 183/2018 de 21/12/18 – Opina sobre pedido de

regularização da vida escolar de LAYS LEAL DE OLIVEIRA e

recomenda a busca e apreensão do acervo do Colégio Menino Jesus,

escola da rede privada, em Teresina (PI).

RELATOR: Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

PARECER CEE/PI n°. 184/2018 de 21/12/18 – Opina pela renovação

da autorização de funcionamento das escolas da REDE MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ (PI), até 30 de abril de 2020, para

ministrarem os Cursos Educação Infantil, Ensino Fundamental

Completo Regular e Ensino Fundamental Completo na modalidade

Educação de Jovens e Adultos – EJA, com recomendações e

determinações. Opina, ainda, favoravelmente, pela autorização de

funcionamento, até a mesma data, do Curso Ensino Médio na

modalidade Educação de Jovens e Adultos – EJA..

RELATOR: Cons. Danílio César Moraes da Silva Cruz

PARECER CEE/PI n°. 185/2018 de 21/12/18 – Opina favoravelmente

pela renovação da autorização de funcionamento, até 30 de dezembro

de 2023, da COOPEBS - Cooperativa Educacional Batista Sinai, rede

privada, em Avelino Lopes (PI), para ofertar os cursos Educação

Infantil, Ensino Fundamental Completo Regular e Ensino Médio

Regular.

RELATORA: Consª Odeni de Jesus da Silva

PORTARIAS CEE/PI MÊS DE DEZEMBRO nº. 036 até 042/2018
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública
na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza
ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo
pelo qual o órgão competente decide sanar um ato irregular
anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de
convalidação pela própria Administração de atos que apresentarem
defeitos sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público, nem
prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta
prejuízo a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.151.1.000055/19-68:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação do Contrato nº 017/2016 firmado entre a
Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo – SETRE e a
Empresa Araújo e Borges Turismo Ltda, referente à locação de veículos
para atender demanda do órgão solicitante. O Ato em questão será
convalidado com base nas informações prestadas e na instrução
processual fornecidas pela Secretaria de Estado do Trabalho e
Empreendedorismo – SETRE, nesse sentido deve o órgão solicitante
atender à Resolução CGFR nº 002/2017, nº 003/2018 e Resolução
CGFR Nº 041/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral
do Parecer PGE nº 325/2019 e Parecer CGE nº 008/2019 em anexo,
assim como do parecer da UNIGGP/SEFAZ nº 208/2019 (valor global
– R$ 45.360,00) conforme plano de aplicação ajustado, na forma do
Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto nº 17.074/
2017 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de
contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela
SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 22 de abril de 2019.

José Ricardo Pontes Borges
Secretário de Administração e Previdência

Of.  841

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS n. 001/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO
GLOBAL  (EMPREITADA GLOBAL), em 10/05/2019, ás 08:00h, tendo
como objeto a Prestação de serviços de construção de academia de
saúde. RECURSO: Orçamento Geral/Ministério da Saúde. VALOR:
R$ 125.000,00. EDITAL:  Av. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-
3473-0034.

Massapê do Piauí (PI), 23 de abril de 2019.
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO – PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO – PI, através da CPL, torna
público, que realizará licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS n. 006/2019, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO
GLOBAIS, em 13/05/2019, ás 08:00h, tendo como objeto a Prestação
de serviços de construção de quadra poliesportiva. RECURSO:
Orçamento Geral-Ministérios dos Esportes. EDITAL:  Disponível na
sede da Prefeitura Municipal. VALOR:  R$ 473.799,20. TEL : 89-
34660050.

Curral Novo (PI), 24 de abril de 2019.
JOSÉ MORAIS LOPES

Presidente da Comissão de Licitação
P.P.  1298

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES - CPL/SESAPI�
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezenove, na sala da Coordenação de Licitação e Contratos desta
Defensoria Pública do Estado do Piauí, RETIFICO , em parte, o
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  do Termo Aditivo nº 006/2019,
referente ao Contrato 038/2015, constante no Diário Oficial do Estado
nº 021, página 57, de 30 de janeiro de 2019, no que se refere ao valor,
logo, ONDE SE LÊ: Valor Mensal do Contrato: R$ 23.151,52 (vinte
e três mil cento e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos)
LEIA-SE: R$ 23.151,54 (vinte e três mil cento e cinquenta e um
reais e cinquenta e quatro centavos).
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
RL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos
da Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.
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TERMO DE APROVAÇÃO N° 001/2019

PROCESSO N°: AA.226.1.00005/19-08
INTERESSADO: GABINETE - IAEPI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO AMBIENTAL
SIMPLIFICADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
E ESTAÇÃO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU
– PI

Pelo presente termo, no uso das atribuições legais, em atenção ao
que conta no processo acima e,

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 6.673/15 em todos os seus
termos;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa para
elaboração do relatório ambiental simplificado para dar seguimento
à execução dos serviços de implantação do sistema de esgotamento
sanitário no município de Anísio de Abreu – PI;

CONSIDERANDO ainda que os documentos apresentados estão
em consonância com a Lei n° 8.666/93 e demais normas pertinentes.

APROVO a referida DISPENSA DE LICIT AÇÃO  e, ao convalidar
os atos, AUTORIZO a continuidade do procedimento objetivando a
contratação.

Teresina – PI, 20 de fevereiro de 2019.

WANDA DE FRANÇA AVELINO
Diretora Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí – IAEPI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIV O Nº 001/2019/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00733/2019/DPE/PI
Contrato nº 029/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA:  ECLÉTICA COMUNICAÇÃO S/S LTDA
CNPJ: 02.052.682/0001-01
Objeto: Renovação do Contrato nº 029/2018, pelo período de 12
(doze) meses.
Valor total do contrato: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Fonte Recursos: fonte (100) e elementos de despesas (339039),
(339030) e (449052) e Programa de Trabalho (2290), Projetos (1733),
(1801).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 17 de abril de 2019.
Vigência: 25/04/2019 até 24/04/2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ECLÉTICA  COMUNICAÇÃO S/S LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  041
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TERMO DE RATIFICAÇÃO N° 001/2019

Conforme argumentos apresentados pela Assessoria Técnica nos
autos no Processo Administrativo n° AA.226.1.00005/19-08, sob a
forma de justificativa, RATIFICO-A  em todos os seus termos, a favor
da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA
ELABORAÇÃO DE RELA TÓRIO AMBIENT AL SIMPLIFICADO
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANT AÇÃO DO
SISTEMA DE ESGOTAMENT O SANITÁRIO E ESTAÇÃO DE
ESGOTO NO MUNICÍPIO DE ANÍSIO DE ABREU – PI, atendendo
a necessidade, no valor global de R$ 16.619,82 (dezesseis mil,
seiscentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos), mediante a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019/IAEPI, na ação orçamentária:
2000, na natureza da despesa: 33 90 39, na fonte de recurso: 100 –
Tesouro Estadual, com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei Federal n°
8.666/93, nos termos e condições estabelecidas no contrato
correspondente, bem como nos documentos acostados nos autos.

Teresina – PI, 20 de fevereiro de 2019.

WANDA DE FRANÇA AVELINO
Diretora Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí – IAEP
Of.  074

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 02/2019 – AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS.

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 02/2019
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENT AÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL  Nº 10.520/02,
DECRETO FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI
FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: WHITE MAR TINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORDESTE LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO:  24.308.578/0001-89
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 1/04/2020.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/04/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos
reais)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD
TELES BASILIO. CONTRA TADO: WHITE MAR TINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

Of. 069

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 02/2017 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NÃO PERECÍVEIS

CONTRATO: 02/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: JOSE AFONSO CASTRO EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 02.994.008/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 02/2017 CUJO OBJETO É
FORNECIMENT O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS, ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 28/04/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 28/03/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD
TELES BASILIO. CONTRA TADO: JOSE AFONSO CASTRO.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 03/2017 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS -
ÁGUA

CONTRATO: 03/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: ELIZANGELA  DOS SANTOS RESENDE EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 20.734.225/0001-89
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 03/2017 CUJO OBJETO É
FORNECIMENT O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ÁGUA,
ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 28/04/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 28/03/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD
TELES BASILIO. CONTRA TADO: ELIZANGELA  DOS SANTOS
RESENDE.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 06/2017 – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS - HORTIFRUTIS

CONTRATO: 006/2017
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HAR TMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: JOSE AFONSO CASTRO EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 02.994.008/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO N° 06/2017 CUJO OBJETO É
FORNECIMENT O DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS -
HORTIFRUTIS, ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES
PELA PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 28/04/2019
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 28/03/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BP A/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: DAVYD
TELES BASILIO. CONTRA TADO: JOSE AFONSO CASTRO.

Of. 70
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Processo nº150/2019 – Dispensa  de licitação nº149/2019
Empresa: Dist. Pac saude. Objeto: Medicamentos hospitalar
Valor: 52.570,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº158/2019 – Dispensa  de licitação nº157/2019
Empresa:Centro Med distribuidora Objeto:Medic.hospitalar
Valor: 29.057,50 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº155/2019 – Dispensa  de licitação nº154/2019
Empresa:Med Plus distribuidora Objeto: Mat..hospitalar
Valor: 42.169,21 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº161/2019 – Dispensa  de licitação nº160/2019
Empresa: 2MV DISTRIBUIDORA Objeto: Medic. hospitalar
Valor: 2.250,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 069

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 148/2019 – SEDEC/PI
CEDENTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL – SEDEC/PI
CESSIONÁRIA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO
PIAUI (CNPJ: 06.553.655/001-73)
OBJETO: CESSÃO, A TÍTULO PRECARIO, O PLENO USO DE UMA
MOT ONIVELADORA  COM CABINE FECHADA COM AR-
CONDICIONADO, MOTOR DIESEL 6 CILINDROS, POTÊNCIA
MÍNIMA  120HP OU UNIDADE EQUIVALENTE, TRAÇÃO 6X4,
TRANSMISSÃO MÍNIMA DE 6 VELOCIDADES A FRENTE E 3 A
RÉ, FORÇA DE CORTE DE LÂMINA MÍNIMA  7.500 KG, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO 14.000 KG, LÂMINA LARGURA MÍNIMA
DE 3.000MM. RIPPER TRASEIRO COM TRÊS DENTES. GARANTIA
MÍNIMA DE 12 MESES; UMA PÁ CARREGADEIRA  SOBRE
RODAS, MARCA EOUGEM, CHASSI N° 30WXJH67180, N° SÉRIE
936181, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL MÍNIMO 06(SEIS)
CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA  142 HP, TRAÇÃO 4X4, SISTEMA
ELÉTRICO DE 24 VOLTS COM ALARME SONORO PARA TODOS
OS SISTEMAS, FREIOS A DISCO AUTO AJUSTÁVEIS DE
ACIONAMENTO HIDRÁULICO, CAÇAMBA CAPACIDADE
MÍNIMA  1.80M³, PNEU MÍNIMO 17,5X25 16L, ARO DE 3 PEÇAS,
CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO 11.000 KG. ALTURA DE
CARREGAMENTO MÍNIMO 3.000 MM. VELOCIDADE MÁXIMA
32,90 KM/H. VELOCIDADE MÁXIMA À RÉ 32,90 KM/H.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; UMA PÁ CARREGADEIRA
SOBRE RODAS, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL MÍNIMO
06(SEIS) CILINDROS, POTÊNCIA MÍNIMA  142 HP, TRAÇÃO 4X4,
SISTEMA ELÉTRICO DE 24 VOLTS COM ALARME SONORO PARA
TODOS OS SISTEMAS, FREIOS A DISCO AUTO AJUSTÁVEIS DE
ACIONAMENTO HIDRÁULICO, CAÇAMBA CAPACIDADE
MÍNIMA  1.80M³, PNEU MÍNIMO 17,5X25 16L, ARO DE 3 PEÇAS,
CABINE FECHADA COM AR-CONDICIONADO, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO 11.000 KG. ALTURA DE
CARREGAMENTO MÍNIMO 3.000 MM. VELOCIDADE MÁXIMA
32,90 KM/H. VELOCIDADE MÁXIMA À RÉ 32,90 KM/H.
GARANTIA MÍNIMA  DE 12 MESES; UM TRATOR DE ESTEIRAS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL   – SEDEC

COM ESCARIFICADOR COMPLETO,  MOTOR NR 36545918, SÉRIE
B14705, PIN KMT0D080JGBB14705, ANO DE FABRICAÇÃO: 2016,
EQUIPADO COM MOTOR DE 6CC, POTÊNCIA MÍNIMA  DE 120HP
OU EQUIVALENTE, PESO OPERACIONAL MÍNIMO 12T, LÂMINA
MÍNIMA  3000MMX 1000MM, DIESEL, SISTEMA ELÉTRICO 24V,
TRANSMISSÃO, FREIOS HIDROSTÁTICOS, CHASSI DA ESTEIRA
EM SEÇÃO TIPO CX, TIPO OSCILANTE, BARRA TRANSVERSAL
FRONTAL PINADA, DISPOSITIVO HIDRÁULICO DE AJUSTE DA
ESTEIRA, RODAS MOTRIZES COM SEGMENTOS
APARAFUSADOS, DENTES DE PERFIL ANTIADERENTE,
PROTEÇÃO EXT DA RODA MOTRIZ, PROTEÇÕES DIANTEIRAS
E TRASEIRAS DA ESTEIRA.
FUNDAMENT O LEGAL : ARTIGOS 23 241 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988; AR. 116 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93; ARTIGOS
15,22, v E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL; ARTIGOS 3º,III, E
ARTIGOS 41 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 28, DE 09/
06/2003; DECRETO ESTADUAL  Nº 12.440/2006; DECRETO
ESTADUAL Nº 16.013/2015; DECRETO ESTADUAL Nº 13.860/2009
E NA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009.
VEGENCIA  DO TERMO : 90(NOVENTA) DIAS DA DATA DA
CELEBRAÇÃO. RENOVAVEL POR IGUAL PERIODO.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CEDENTE E CARMELITA DE CASTRO SILVA PELA CESSIONÁRIA.
DATA DA ASSINATURA: 01.03.2019

Teresina 11 de abril de 2019.

Publica-se.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Of. 130

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO DE
USO DE EQUIPAMENT O ENTRE A SEDEC-PI E A PREFEITURA
MUNICIP AL DE PIMENTEIRAS/PI

A Secretaria Estadual de Defesa Civil do Estado do Piauí –
SEDEC/PI, no uso de suas atribuições, vem RETIFICAR o a
Publicação do Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel entre a SEDEC/
PI e a prefeitura Municipal de Pimenteiras - PI, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí nº 39, pag. 28, do dia 09 de abril de 2019.

ONDE SE LÊ:
PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI
(CNPJ:06.553.655/001-73)

LEIA-SE:
PREFITURA  MUNICIP AL  DE PIMENTEIRAS/PI
(CNPJ:06.554.893/001-01)

Teresina - PI, 15 de abril de 2019.

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECETARIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL  – SEDEC/PI

Of. 133
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ERRATA AO 2° TERMO ADITIV O DO
CONTRATO N°07/2016/ADH

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas, brasileira, casada,
assistente social, residente e domiciliada nesta capital na av. dom
severino nº 4375, bairro morada do sol, portadora da RG nº 720.606-
PI, CPF nº 398.771.591-04, diretora geral da AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI, com
sede e foro na cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, situada
na av. José dos Santos e Silva, 1155, centro, inscrita no CNPJ nº
08.787.769/0001-03, comunica que houve um erro material  no
segundo termo aditivo do contrato nº 07/2016 que foi celebrado entre
a Agência De Desenvolvimento Habitacional Do Piauí – ADH-PI e a
empresa MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PREDIOS E
DOMICÍLIOS L TDA., houve um erro material na data da assinatura
do 2° termo aditivo do contrato n°07/2016, na segunda folha do
contrato, onde , ONDE LÊ-SE: 03 de maio de 2018, será 02 de maio
de 2018.
Portanto, para dar a todos ciência desse fato a devida publicidade é
que se publica a presente ERRATA.

Teresina (PI), 24 de abril  de 2019.

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
DIRETORA GERAL

Of. 244

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL  DO PIAUÍ – ADH
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 05/2019/CPL/SEJUS
PROCESSO ADMINISTRA TIV O N° nºAA.095.1.000268/19-70
OBJETO: Aquisição de Armários/Cofres para Armamentos e
Munições.
MODALIDADE:  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
01/2018 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2017 (SRP) do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – Campus
Abreu e Lima, conforme despacho exarado no Processo
Administrativo nº AA.095.1.000268/19-70, vinculado Parecer Jurídico
PGE/PLC nº 372/2019 (fls. 102 a 105), Liberação SEADPREV – Ofício
Nº 325/2019-SLC/SEADPREV – ADESÃO Nº 06/2019 (fl. 128) e o que
mais consta no processo.
CONTRATANTE: Secretaria de Justiça e Direitos Humanos do
Estado do Piauí.
CONTRATADA:  OTIMIZA AMBIENTES COMÉRCIO DE MÓVEIS
E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ DA CONTRATADA Nº 14.617.240/0001-44.
VALOR: R$ 167.920,00 (cento e sessenta e sete mil e novecentos e
vinte reais).
VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura, com eficácia a partir do seu extrato no
diário Oficial do Estado/PI.
DATA DA ASSINATURA:  17/04/2019
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSO: 118 - FUNDO PENITENCIÁRIO
NACIONAL
SIGNATÁRIOS: Daniel Carvalho Oliveira Valente - Secretário de
Justiça/PI e Murilo Meneses de Amorim Neto, CPF: 625.830.693-49 -
Representante Legal da Empresa.

Of. 029

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA – SEJUS

AVISO DE REABERTURA DE  LICIT AÇAO
REABERTURA PE38/2018

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2018/CPL/
SESAPI/PI.
PROCESSO Nº. AA.900.1.010131/18-57
OBJETO: Registro de preços, para eventual aquisição de
medicamentos destinados a atender às necessidades da Sesapi no
âmbito do componente especializado da assistência farmacêutica –
grupo 2 e elenco estadual (diabéticos). TIPO: Menor Preço,
Adjudicação por item. Início do Acolhimento: 26/04/2019 às
14:00hrs, Abertura das propostas: 13/05/2019 às 14:00h, Disputa
de lances: 14/05/2019 às 14:00h, LOCAL: licitações-e do Banco do
Brasil SA. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo – Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/
SESAPI, no mesmo endereço, FONE: (86) 3216-3604 e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br , com cópia para:
livramentocplsaude@gmail.com

Maria do Livramento de Oliveira Santos
Pregoeira da CPL/SESAPI

Lailson Soares Guedes Rodrigues
Presidente da CPL/SESAPI

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1608

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
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Governo do Estado do Piauí  
Secretaria de Administração e 

Previdência – SEADPREV  
Diretoria de Licitações  – DL  

 Av. Pedro Freitas, s/nº.  
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI 
Fone/Fax: (86) 3216-1000 
www.administracao.pi.gov.br 
licitacoes@administracao.pi.gov.br 
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EXTRATO 2º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 012/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1788/16-91.
CONTRATANTE:  Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n°
08.767.094/0001-30, CONTRATADO: MP Engenharia Eireli Ltda, CNPJ:
23.559.275/0001-65. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 012/2018. PRAZOS: Execução 60 dias e Vigência
180 dias. DATA DA ASSINATURA : 29/03/2019. SIGNATÁRIOS :
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e
Antônio Francisco Reis Paiva Filho – CONTRATADA.

EXTRATO 2º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 062/2017.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0206/19-14.
CONTRATANTE:  Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n°
08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Construtora Videira Ltda, CNPJ:
22.596.890/0001-10. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE
PRAZO ao Contrato 062/2017. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência
180 dias. DATA DA ASSINATURA : 28/12/2018. SIGNATÁRIOS :
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e
Fauzer Guimarães Nunes – CONTRATADA.

EXTRATO 2º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 111/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1322/18-29.
CONTRATANTE:  Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ: n°
08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Concip Construção Civil Potiguar
Ltda, CNPJ: 03.954.069/0001-42. OBJETO: 2° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 111/2018. PRAZOS:
Execução 90 dias e Vigência 90 dias. DATA DA ASSINATURA : 29/03/
2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
– CONTRATANTE e Felipe Capistrano Lima – CONTRATADA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2019 – SETRANS/PI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.319.1.000913/19-39

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica
aos interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 17 de
junho de 2019, receberá proposta para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DOS
PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE REVITALIZAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO E MELHORIA DA LINHA 1 – SUDESTE DO
METRÔ DE TERESINA-PIAUÍ, COM 13,80 KM DE EXTENSÃO,
QUE CONECTA AS ESTAÇÕES ALBERTO SILVA E ITARARÉ. Tipo
de licitação: Técnica e Preço.  Regime de empreitada por Preço Global.
Dotação Orçamentária: R$ 3.630.135,98. Classificação:
46.101.26.782.0020.1076; Natureza: 44.90.39 e Fonte de Recursos:
100/116. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI,
sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º
Andar, Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min horas. Publique-se.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI

 
 

 
Rua Altos, 3541 • Água Mineral • Fones: (0xx86) 3225.2956 / 3225.2293 / 3225.222 • Fax: (0xx86) 3225.2100 •  CEP: 64.006-160 

• Caixa Postal 428 • Teresina-Piauí  • CNPJ 09.034.960/0001-47- email: idepi@idepi.pi.gov.br 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 006/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico – SEDET

CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25

CONTRATADO: NOVACON – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE

EDIFICAÇÕES LTDA

CNPJ: 97.535.446/0001-52

RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo

consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 006/

2018, por mais 90(noventa) dias, contado a data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2019.

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE:  Igor

Leonam Pinheiro Néri

PELA CONTRATADA:  Marcos Bezerra da Silva

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 021/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico – SEDET

CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25

CONTRATADO: CONSTRUTORA F SOUSA LTDA - ME

CNPJ: 10.781.895/0001-00

RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo

consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 021/

2018, por mais 120(cento e vinte) dias, contado a data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2019.

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor

Leonam Pinheiro Néri

PELA CONTRATADA:  Adão Elias de Sousa

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIV O AO CONTRATO N° 024/2018

CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e

Tecnológico – SEDET

CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25

CONTRATADO: CONSTRUTORA F SOUSA LTDA - ME

CNPJ: 10.781.895/0001-00

RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: o presente Termo Aditivo

consiste na prorrogação do prazo de execução do contrato Nº 024/

2018, por mais 120(cento e vinte) dias, contado a data da assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 24 de abril 2019.

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: Igor

Leonam Pinheiro Néri

PELA CONTRATADA:  Adão Elias de Sousa

Of. 178
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AA.002.1.004534/18-40.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019-SEADPREV.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XIII da Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica detentora de comprovada
capacidade técnica e operacional para pesquisa, elaboração e apoio
a implementação de um amplo conjunto de ações estratégicas para
viabilizar o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores do Estado do Piauí.
EMPRESA: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO- FIA/SP.
FONTES DE RECURSO: 219.

PUBLIQUE-SE.

Teresina, 23 de abril de 2019.

MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

Of. 1458
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ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2019
Referente ao Processo Administrativo: AA.021.1.0000250/19-64
Referente à publicação do dia 21 de março de 2019, página 30.

ONDE SE LÊ:

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2018

LEIA-SE:

DATA DE ASSINATURA: 13/03/2019

MARLENILDES LIMA  DA SILVA (BID LIMA)
Secretária de Estado de Cultura do Piauí

ERRATA DO TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº 0453/2018
Referente ao Processo Administrativo: AA.021.1.0001773/18-02
Referente à publicação do dia 20 de dezembro de 2018, página 28.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
0453/2018

LEIA-SE:

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
0453/2018

MARLENILDES LIMA  DA SILVA (BID LIMA)
Secretária de Estado de Cultura do Piauí

ERRATA DO TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº 0453/2018
Referente ao Processo Administrativo: AA.021.1.0001773/18-02
Referente à publicação do dia 20 de dezembro de 2018, página 28.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
0453/2018

LEIA-SE:

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
0453/2018

MARLENILDES LIMA  DA SILVA (BID LIMA)
Secretária de Estado de Cultura do Piauí
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2019

Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000588/19-00

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93

Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT

CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60

Contratado (a): MULT DISTRIBUIDORA

CNPJ do Contratado: 00.389.647/0001-57

Resumo do Objeto do Contrato: referente a aquisição de material de

limpeza e expediente para esta Secretaria de Estado de Cultura -

SECULT, com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 10.792,72

(Dez Mil Setecentos e Noventa e Dois reais e Setenta e Dois Centavos)

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)

Data da Assinatura do Contrato: 23/04/2019

Valor Global: R$ 10.792,72 (Dez Mil Setecentos e Noventa e Dois

reais e Setenta e Dois Centavos)

Ação Orçamentária: 51101

Natureza de Despesa: 3390.39

Fonte de Recursos: 0100001001

Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA

DA SILVA (BID LIMA)

Pela contratada: MULT DISTRIBUIDORA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2019

Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000416/19-08

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93

Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT

CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60

Contratado (a): GRAFICA ARCO-IRIS LTDA

CNPJ do Contratado: 02.546.081/0001-55

Resumo do Objeto do Contrato: referente a aquisição de material

para divulgação de eventos desta Secretaria de Estado de Cultura -

SECULT, com recursos oriundos de Custeio, no valor de R$ 17.547,00

(Dezessete Mil Quinhentos e Quarenta e Sete reais)

Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)

Data da Assinatura do Contrato: 09/04/2019

Valor Global: R$ 17.547,00 (Dezessete Mil Quinhentos e Quarenta e

Sete reais)

Ação Orçamentária: 51101

Natureza de Despesa: 3390.39

Fonte de Recursos: 0100001001

Signatários do Contrato: Pela Contratante: MARLENILDES LIMA

DA SILVA (BID LIMA)

Pela contratada: GRAFICA ARCO-IRIS LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 23 de abril de 2019.

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
fica notificado o  Sr. MANOEL PACHECO NETO, Ex-Prefeito
Municipal de Caraúbas do Piauí, CPF Nº 239.729.393-53, do débito
apurado no valor de R$ 63.356,55 (SESSENTA E TRÊS MIL,
TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO
CENTAVOS), atualizado em 27.03.19, relativo à pendência de Prestação
de Contas do Convênio nº 053/2015  junto  a SECRETARIA DE
ESTADO DA CULTURA - SECULT,  referente  ao  Processo
Administrativo  nº AA.021.1.000324/19-93,  para  que,  no  prazo  de
15  (QUINZE)  dias, a contar da publicação deste Edital,  apresente
defesa,  efetue pagamento ou solicite parcelamento, com
fundamento na IN CGE nº 01/2015. Caso a opção seja pelo
recolhimento, o Notificado deverá entrar em contato com o Setor
de Convênios da SECULT por e-mail:
setorconveniossecult@gmail.com ou telefone: (86) 99437-0739. O
comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado ao (órgão/
entidade). Findo o prazo  estabelecido acima,  e  caso  não  ocorra
o  pagamento,  regularização  da  pendência ou pedido de
parcelamento, será procedida a instauração do Processo de Cobrança,
em conformidade com a Instrução Normativa CGE nº 01/2015.

Marlenildes Lima da Silva
(Bid Lima)

Secretária de Estado de Cultura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 23 de abril de 2019.

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
fica notificado o  Sr. NICODENES ARAÚJO CERQUEIRA SILVA,
Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA
COMUNIDADE BAIXÃO DO COXO – ZONA RURAL DE MORRO
CHAPÉU DO PIAUÍ, CPF Nº 497.994.363-20, do débito apurado no
valor de R$ 16.600,86 (DEZESSEIS MIL, SEISCENTOS REAIS E
OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado em 27.03.19, relativo à
pendência de Prestação de Contas do Convênio nº 043/2017, junto  a
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT,  referente  ao
Processo  Administrativo  nº AA.021.1.000319/19-38,  para  que,  no
prazo  de 15  (QUINZE)  dias, a contar da publicação deste Edital,
apresente  defesa,  efetue pagamento ou solicite parcelamento,
com fundamento na IN CGE nº 01/2015. Caso a opção seja pelo
recolhimento, o Notificado deverá entrar em contato com o Setor
de Convênios da SECULT por e-mail:
setorconveniossecult@gmail.com ou telefone: (86) 99437-0739. O
comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado ao (órgão/
entidade). Findo o prazo  estabelecido acima,  e  caso  não  ocorra
o  pagamento,  regularização  da  pendência ou pedido de
parcelamento, será procedida a instauração do Processo de Cobrança,
em conformidade com a Instrução Normativa CGE nº 01/2015.

Marlenildes Lima da Silva
(Bid Lima)

Secretária de Estado de Cultura
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ – IAEPI
GABINETE DA DIRETORA GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019

Município de Várzea Grande, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 006/2019,
a ser realizado as 08:30, do dia 09/05/2019. Valor: Menor Preço. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de equipamentos agrícola
para o Município de Várzea Grande. Fonte de Recurso: FPM - Receita
Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento, Ministério da Agricultura,
Pecuária e abastecimento, Proposta nº. 047406/2018, Convênio nº
879024/2018 e outros. Tel: 89-99924-6109. Valor Estimado: 149.000,00.
Cópia do Edital: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada,
na sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a sex. das
07:30 às 13:00h, trazer 01 pen drive para cópia.

Várzea Grande, 23 De Abril De 2019.

KALINE DANIELLE CHAVES
Presidente da CPL

PP.  1297

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Teresina, 23 de abril de 2019.

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido,

fica notificado o  Sra. GISELLE CASTELO BRANCO SOARES,

Presidente do INSTITUTO NORDESTINO DE ARTE, ESPORTE,

CULTURA E EDUCAÇÃO, CPF Nº 010.011.013-40, do débito apurado

no valor de R$ 291.908,83 (DUZENTOS E NOVENTA E HUM MIL,

NOVECENTOS E OITO MIL E OITENTA E TRÊS CENTAVOS),

atualizado em 27.03.19, relativo à pendência de Prestação de Contas

do Convênio nº 027/2017, junto  a SECRETARIA DE ESTADO DA

CULTURA - SECULT,  referente  ao  Processo  Administrativo  nº

AA.021.1.000318/19-25,  para  que,  no  prazo  de 15  (QUINZE)  dias,

a contar da publicação deste Edital,  apresente  defesa,  efetue

pagamento ou solicite parcelamento, com fundamento na IN CGE

nº 01/2015. Caso a opção seja pelo recolhimento, o Notificado

deverá entrar em contato com o Setor de Convênios da SECULT

por e-mail: setorconveniossecult@gmail.com ou telefone: (86) 99437-

0739. O comprovante de recolhimento deverá ser encaminhado ao

(órgão/entidade). Findo o prazo  estabelecido acima,  e  caso  não

ocorra  o  pagamento,  regularização  da  pendência ou pedido de

parcelamento, será procedida a instauração do Processo de Cobrança,

em conformidade com a Instrução Normativa CGE nº 01/2015.

Marlenildes Lima da Silva

(Bid Lima)

Secretária de Estado de Cultura

Of. 051
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Cell Site Solutions –Cessão De Infraestruturas S.A torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para a Estação de Rádio
Base situada na Rua 12, S/N, Quadra 19, lote 01, Bairro Coheb, Cidade
de Miguel Alves PI, CEP:6413-0000.Foi determinado estudo de
impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto
ambiental.

Cell Site Solutions –Cessão De Infraestruturas S.A torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para a Estação de Rádio
Base situada na Gleba Barauna, PI 379, S/N, Zona Rural, Aroeiras do
Itaim, Piauí, CEP:64900-000.Foi determinado estudo de impacto
ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Cell Site Solutions –Cessão De Infraestruturas S.A torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para a Estação de Rádio
Base situada na Gleba Santa Rita, Data Anhuma de Dentro, BR 324 PI
250, Zona Rural, Bertolínia, PI, CEP: 64900-000.Foi determinado estudo
de impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto
ambiental.

Cell Site Solutions –Cessão De Infraestruturas S.A torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para a Estação de Rádio
Base situada na Rua Projetada, S/N, Alto Do São Pedro, Jacobina Do
Piauí, PI, CEP:64755-000.Foi determinado estudo de impacto ambiental
e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Cell Site Solutions –Cessão De Infraestruturas S.A torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para a Estação de Rádio
Base situada na Av Mariano Eloí De Souza, S/N, Centro, São Francisco
De Assis/ PI, CEP:64745-000.Foi determinado estudo de impacto
ambiental e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Cell Site Solutions –Cessão De Infraestruturas S.A torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, Licenças Prévia e de Instalação, para a Estação de Rádio
Base situada na Asteclides Ferreira Lustosa, lote 01, Qd 21,
Loteamento Cidade Universidade, Bom Jesus do Piauí, PI, CEP: 64900-
000.Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

PP.  1293AUTO POSTO GURGUEIA LTDA (POSTO GURGUEIA)
inscrito no CNPJ 09.128.473/0001-43 torna público que

requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação (LO) para a

atividade de comércio varejista de combustíveis para

veículos automotores na cidade de Jerumenha/PI.
PP.  1292

EDITAL DE LICENÇA AMBIENT AL

Ana Rita de Moura Fé 255.918.978-00, inscrito com CNPJ – 31.476.909/
0001-44, torna público que requereu à Secretaria Municipal de

Agricultura, Recursos Hídricos de Oeiras (PI), SEMA, a LAS Licença

Ambiental Simplificada, para a atividade serviços Gráficos –

LEOGRÁFICA, situada na Av. Floriano Peixoto, 534, bairro Rodagem

de Floriano, em Oeiras (PI). Foi determinado o estudo ambiental –
RVA – Relatório de Viabiliada Ambiental.

PP.  1294

A empresa CLAUDENIR DE SOUSA BRITO / POSTO
IDEAL , inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.971.182/0001-52,
torna público que RECEBEU junto a Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a LICENÇA PRÉVIA
(LP), LICENÇA  DE INSTALAÇÃO (LI) E LICENÇA  DE
OPERAÇÃO (LO) para o empreendimento Localizado na Av.
Possidonio de Sousa Carvalho, s/n – Centro, no município de
Barra D‘Alcântara- PI.

PP.  1295

O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

“CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
E

CREDENCIAMENTO”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o decreto estadual nº. 14.191 de 28 de abril de
2010, confere a empresa ou instituição: ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO
DO ESTADO DO PIAUÍ - ASSEDUC, CNPJ: 12.059.788/0001-90,
a  condição de consignatária em folha de pagamento dos servidores
públicos civis e militares do Estado do Piauí, observando-se de
forma contínua o cumprimento do que dispõe a instrução normativa
vigente emanada desta Secretaria.

A consignatária realizará suas operações nos códigos 523 e 659.

Expedição: 16/04/2019

Validade: 30/09/2019 *

* Validade condicionada ao Alvará de Funcionamento.

MARIA LUCILIENE DE SOUSA
Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES
Secretário de Administração e Previdência

Of.829

COMUNICADO
A empresa Mineração Ouro Branco Ltda, CNPJ 04.642.565/0001-23
torna público que requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a RENOVAÇÃO  de Licença de
Operação número-processo D000351/16-010743/15, atividade Extração
e Beneficiamento de Minério “CALCÁRIO” localizada na Faz. Tamanduá,
s/n, Zona Rural no Município de Antônio Almeida-PI.

PP.  1296
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COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2018
A Administração da Companhia Energética do Piauí S.A.- CEPISA, em 
cumprimento às disposições legais e de acordo com a legislação socie-
tária vigente, apresenta a seguir o Relatório da Administração, suas de-
monstrações contábeis, com as respectivas notas explicativas e o Relatório 

-

como às expectativas da Administração quanto ao desempenho futuro da 
Companhia que não foram examinadas pelos auditores independentes. 
Destaques de 2018. O volume de energia faturada no ano retraiu-

Receita Ope-
racional Líquida (ROL)

-
Prejuízo Líquido -

 
investimentos

perdas de energia dos 
últimos 12 meses encerrados no ano de 2018 subiram 0,1 p. p. no ano, atin-

DEC e FEC da 

aumento de 7,7% no DEC e melhora de 4,1%, quando comparados aos índices 
Mensagem do Presidente: 2018 foi o 

energia que abastece o Piauí. Logo de início, o foco é a integração das equi-

no setor elétrico. Acreditamos que com a expertise do grupo Equatorial Ener-

o mesmo trabalho em Alagoas. Para 2019, entendemos que teremos grandes 

no fornecimento e atendimento ao mercado piauiense, melhoria dos indica-
dores de perdas de energia e fortalecimento da qualidade da força de trabalho 
da Companhia. Raimundo Nonato Alencar de Castro - Diretor-Presidente.
Cenário, Ambiente Econômico e Perspectivas no Piauí: Cenário:Ambiente 
econômico e perspectivas no estado do Piauí

 Piauí
Capital

2

224
População estimada 2018

41.406
0,70%

2 12,4
-

ritmo de recuperação lenta, com desempenho abaixo da média Nordeste.
Número de consumidores 
Consumidores 2016 2017 2018 Var. 18/17
Residencial -
 convencional 746.206 809.672 781.980
Residencial - baixa renda
Industrial 2.890 -7,7%
Comercial 90.984 89.988
Outros 2,4%
Total CEPISA 1.227.367 1.266.509 1.246.198 -1,6%
Mercado Faturado (MWh): Comportamento do mercado - A distribuição 

em relação ao ano de 2017, puxado principalmente pela classe residencial, 

classe mais representativa da Companhia. A seguir são apresentados resulta-
dos sobre o consumo e sua variação no período:

Mercado Faturado (MWh) 2016 2017 2018 Var. 18/17
Residencial -1,4%
Industrial 162.266
Comercial 729.002 721.996 -1,0%
Outros 810.406 776.068 -4,2%
Total (cativo) 3.332.069 3.410.574 3.316.118 -2,8%
Industrial 17.677 114,2%
Comercial 46.269 47.941
Consumidores livres 45.267 63.946 85.814 34,2%
Energia de Conexão - outras
  Distribuidoras 128.276
Total (cativo + livres) - CEPISA 3.516.465 3.609.671 3.530.207 -2,2%

Balanço energético

Bal. energético (MWh)
  - CEPISA 2016 2017 2018 Var. 18/17
Sistema interligado 4.907.770 -2,1%

4.907.770 -2,1%
Energia distribuída* -2,2%
Energia de conexão com outras
  distribuidoras 128.276
Perdas totais 1.249.287 -1,6%

Gestão dos Negócios: Combate às perdas: O ano de 2018 foi um ano de 
transição, marcado pela mudança de controle da Companhia e a implantação 
da metodologia de combate às perdas não técnicas da Equatorial. A quantidade 

representou uma redução de 2,2% na comparação com o ano anterior. Deste 

-
mento de 0,1 p.p. em relação ao fechamento de 2017. 

26,0%

3T18

26,4%

26,0%

28,8%

3T17

26,0%

4T17

28,0%

26,0%

1T18

27,4%

26,0%

2T18

26,9%

20,3%

4T18

28,1%

Perdas Totais sobre energia injetada (últimos 12 meses)

Perdas 12 meses Meta regulatória

25,4%

3T18

26,5%

25,4%

32,2%

3T17

25,4%

4T17

30,2%

25,4%

1T18

28,6%

25,4%

2T18

27,6%

13,9%

4T18

30,6%

Perdas não técnicas sobre mercado de baixa tensão (últimos 12 meses)

%PNT/BT Meta regulatória
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às perdas em 2018:  
 

-

 -

cimento em média tensão que permitirão o monitoramento em tempo real dos 

consumos e demandas das unidades, bem como o diagnóstico de eventuais 

 Recadastramento do parque de Ilu-

 
 

 
 

DEC e FEC: 
Companhia, que mede a duração média das interrupções, em horas por con-

sumidor por período, aumentou 7,7% em relação ao ano anterior, atingindo 

CEPISA - últ. 12 meses 2016 2017 2018 Var. 18/17
21,9 7,7%

DEC - Regulatório 20,6 19,2 20,7 7,8%
16,4 14,7 14,1 -4,1%

FEC - Regulatório 14,1 12,4 14,0 12,6%

Programa Luz Para Todos:
-

a população do meio rural, de modo a estimular o desenvolvimento sócio 

- econômico destas regiões que, geralmente, apresentam baixo desempenho 

entre os 6 maiores programas do país, representando aproximadamente 4,8% 

-

isoladas dos aglomerados rurais e para a geração de renda nestas localidades. 

Ligações PLPLT por ano e acumulado 

2018

5.041

2017

2.985

2016

2.643

2015

1.900

2014

8.000

2013

9.587

2012

16.520

2011

20.283

2010

32.047

2009

18.544

2008

15.605

2007

13.514

2006

14.904

44.023

94.614

131.417
149.004 153.547 161.573

9.091

2005

5.552

2004

261

Desempenho Econômico-Financeiro: Receita líquida: Em relação à Re-

-

perior à obtida no ano anterior. Custos e despesas operacionais: No ano de 

2018, o total de custos e despesas gerenciáveis e não gerenciáveis, excluin-

crescimento de 20% na comparação anual. Custos e despesas operacionais 

gerenciáveis: Em 2018, o total de custos e despesas gerenciáveis da Compa-

-

percentual apresentado em 2017. EBITDA: -

anterior. 

2017. Imposto de Renda e Contribuição Social: Na CEPISA, a apuração 

-

-

os itens citados acima são aplicáveis apenas ao IRPJ. Em 2018, em virtude do 

da Companhia. Lucro líquido: 

Endi-

vidamento: No fechamento de 2018, o endividamento total consolidado da 

-

da, considerando as disponibilidades e os ativos regulatórios líquidos, atingiu 

Investimentos

Investimentos

  (R$MM) 1T17 2T17 3T17 4T17 1T18 2T18 3T18 4T18

CEPISA

9 12 22 12 8 22 9

Expansão da rede 7 17 16 28 10 12 8

Equipamentos e

 sistemas 8 7 9 6 7 18

Outros 0 0 0 0 0 0 0 0

Próprio 19 37 45 48 23 41 37 29

PLPT 3 6 5 10 11 22 16 11

Em 2018, os investimentos da CEPISA, excluindo os investimentos diretos 

-

mente a manutenção e expansão da rede de distribuição de energia. Já os in-

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado
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Ativo Nota 31/12/2018 31/12/2017

Circulante

  Caixa e equivalentes de caixa 6

– 761

  Contas a receber de clientes 7

  Contas a receber - bandeira tarifária –

  Serviços pedidos 8 79.070 –

9

  Estoques 8.241

  Impostos e contribuições a recuperar 10.1 19.102

  Direitos de ressarcimento –

  Outros créditos a receber 11 41.778

Total do ativo circulante 1.620.764 1.098.068

Não Circulante

  Contas a receber de clientes 7

9 –

  Impostos e contribuições a recuperar 10.1 8.299

Impostos e contribuições sobre o
  lucro a recuperar 10.2 –

  Outros créditos a receber 11 1.766

  Investimentos 146 146

14 –

  Intangível 49.066

  Ativos contratuais 16 249.404 –

Total do ativo não circulante 1.971.843 1.203.464

Total do ativo 3.592.607 2.301.532

Passivo Nota 31/12/2018 31/12/2017
Circulante
  Fornecedores 17
  Obrigações e encargos sobre folha
    de pagamento

18
19 –

9 –
  Impostos e contribuições a recolher 20 227.779
  Impostos e contribuições sobre lucro
    a recolher –
  Encargos do consumidor 8.689
  Contribuição de iluminação pública –

    energética 21
  Plano de aposentadoria e pensão
  Outras contas a pagar 44.888
Total do passivo circulante 1.721.002 1.523.189
Não Circulante

18
19 400.000 –

  Impostos e contribuições a recolher 20 41.442

    e trabalhistas 22

    energética 21 41.277 67.279
  PIS/COFINS a serem restituídos
    a consumidores 418.741 –
  Adiantamento para futuro aumento
    de capital 24 –
  Outras contas a pagar 72.176
Total do passivo não circulante 2.724.511 2.222.810
Patrimônio líquido 26
  Capital social 1.272.747

Total do patrimônio líquido (852.906) (1.444.467)
Total do passivo e patrimônio líquido 3.592.607 2.301.532

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 31 DE DEZEMBRO DE 2017 (Em milhares de Reais)

Reservas de lucros

Capital social

Ajustes de avaliação

 patrimonial Prejuízos Acumulados Prejuízo no exercício Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016   1.272.747  (21.193)  (2.473.292)  –  (1.221.738)

Perda atuarial com benefício pós-emprego  –  –  – 

 –  –  – 

 –  –   199.269  – 

Saldos em 31 de dezembro de 2017   1.272.747  (44.653)  (2.672.561)  –  (1.444.467)

 –  –  – 

Aumento de capital   720.966  –  –  –   720.966 

Perda atuarial com benefício pós-emprego  –  –  – 

 –  –  – 

 –  –   70.626  – 

Saldos em 31 de dezembro de 2018   1.993.713  (73.336)  (2.773.283)  –  (852.906)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 
(Em milhares de Reais)

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado
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DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de Reais)

Nota 31/12/2018 31/12/2017
Receita operacional líquida 28
Custos de energia elétrica, construção e
  operação 29
  Energia elétrica comprada para revenda
  Custo de construção
  Custo da operação
Lucro bruto 219.267 69.172
Despesas operacionais
  Despesas com vendas 29
  Despesas gerais e administrativas 29
  Outras despesas operacionais, líquidas
Total de despesas operacionais (387.943) (259.618)

  imposto de renda e contribuição social (168.676) (190.446)
140.682

32 105.935 (306.295)
Resultado antes do imposto de renda e da
  contribuição social (62.741) (496.741)
  Imposto de renda e contribuição social
    - corrente  20.1 297.472
Impostos sobre o lucro (7.885) 297.472
Prejuízo do exercício (70.626) (199.269)

  exercício (em milhares de ações) 779.254 779.223

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais)
31/12/2018 31/12/2017

  Outros resultados abrangentes

    para o resultado
  Efeitos dos planos de benefício pós emprego

  Outros resultados abrangentes do exercício, líquido
    de impostos
Total resultados abrangentes  (99.309)  (222.729)

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDI-
RETO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 

2017 (Em milhares de Reais)
31/12/2018 31/12/2017

Fluxo de caixa das atividades operacionais
  Lucro líquido do exercício

49.174 42.420
    Depreciação – 4.772

–

      cambiais líquidas

      trabalhistas

     duvidosa e perda com créditos incobráveis
    Plano de aposentadoria e pensão –

–
    Imposto de renda e contribuição social - corrente
    PIS/COFINS a serem restituídos a consumidores –

–

      de capital –

    Reversão de perdas por redução ao valor

  Variações nos ativos e passivos, circulante e

  não circulantes

–

    Contas a receber de clientes

    Contas a receber – bandeiras tarifárias –

    Serviços pedidos –

    Estoques

    Impostos e contribuições a recuperar 6.460

    Impostos e contribuições sobre o lucro a recuperar –

    Direitos de ressarcimento – 104.869

–

    Outros créditos a receber

    Fornecedores

    Obrigações e encargos sobre folha de pagamento

    Impostos e contribuições a recolher –

    Impostos e contribuições sobre o lucro a recolher 162.860

    Encargos do consumidor 2.889

    Contribuição de iluminação pública –

-

lhistas

– 161.144

    PIS/COFINS a serem restituídos a consumidores – –

    Outras contas a pagar 2.184

    Juros pagos

Caixa gerado pelas (aplicado nas) atividades

  operacionais 44.539 (257.209)

Fluxo de caixa líquido utilizado nas atividades

  operacionais (317.538) (335.598)

Fluxo de caixa de atividades de investimento

    Aquisições no ativo intangível –

    Aquisições nos ativos contratuais –

    Aquisições no ativo intangível

761

Fluxo de caixa utilizado nas atividades de

  investimento (199.832) (110.290)

    Aumento de capital 720.966 –

278.898

400.000 –

    Adiantamento para futuro aumento de  capital –

Caixa líquido proveniente das atividades de

1.336.493 452.235

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 819.123 6.347

    Caixa e equivalentes de caixa no início

      do exercício

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 819.123 6.347
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DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais)
31/12/2018 31/12/2017

Receitas
-

trução
  Provisão para créditos de liquidação duvidosa
    e perda com créditos incobráveis

    e regulatórios   –  
 107.907 

Insumos adquiridos de terceiros
  (inclui ICMS e IPI)
  Custos dos produtos e dos serviços vendidos

Valor adicionado bruto  1.275.323  1.009.870 

Valor adicionado líquido gerado pela Companhia  1.226.149  962.678 
Valor adicionado recebido em transferência

 140.682 
 140.682 

Valor adicionado total a distribuir  2.158.989  1.103.360 
Distribuição do valor adicionado
  Empregados
    Remuneração direta  179.416 

  –  
 67.966 

    Outros
 280.998 

    Federais
    Estaduais  606.866 

 678  116 

  Remuneração de capitais de terceiros
    Juros  446.977 
    Aluguéis  9.169 
    Outros  244.886   –  

  Remuneração de capitais próprios

Valor adicionado  2.158.989  1.103.360 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Companhia Energética do Piauí - CEPISA 

concessionária do serviço público de distribuição de energia elétrica e ativida-
des associadas ao serviço de energia elétrica naquele Estado, podendo prestar 
serviços técnicos de sua especialidade na área de concessão que abrange todo 

1.246.176 consumidores em 224 municípios, sendo tais atividades regulamen-
-

2. Contrato de concessão 
de distribuição de energia elétrica: Em conformidade com o Contrato de 

- ANEEL em 12/02/2001, a Companhia detinha concessão para distribuição 
-
-

brou o Contrato de Concessão de Serviço Público de Distribuição de Energia 

3. Mudança do controle acionário da 
Companhia: 

outorga de concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica 

Energia S.A. ofertou no Leilão o índice de 119,00, o qual foi o maior índice 

-

-
to, a Equatorial Energia S.A. adquiriu aproximadamente 89,94% do capital 

compra da participação acionária, a Equatorial Energia S.A. também celebrou 
acordo de acionistas com a Eletrobras e contrato de concessão do serviço pú-

os termos do edital, a Equatorial Energia S.A. deverá adquirir eventuais so-
-

panhia, representativas de aproximadamente 10,06%, que serão ofertadas aos 

-
me acordo de acionistas. Além disso, será assegurado à Eletrobras o direito 

aumento de capital de forma a aumentar a sua participação societária em até 

exercido pela Eletrobras. Além disso, o Edital também previa ressarcimento à 

não constassem na base regulatória apresentada no referido laudo e que tive-
rem reconhecimento tarifário homologado pela ANEEL na primeira revisão 

da distribuidora de energia do Piauí, CEPISA.  O quadro a seguir apresen-

decorrente da mudança de práticas contábeis devido à alteração de controle 
acionário para a Equatorial Energia S.A.:
 01/10/2018 (em milhares de reais - R$)

 

Saldos 
antes da 

aquisição - 
01/10/2018 (a) (b) (c)

Saldos 
após a 

aquisição - 
01/10/2018

Ativo Circulante
Contas a receber de 
clientes – 14.718 –
Direitos de ressarcimento – – –
Serviços pedidos – – –
Outros créditos a receber 97.187 – 28.128
Total ativo circulante 602.062 – – – 602.062
Ativo Não Circulante

concessão 906.818 – –
– – –

Intangível 69.460 – – 76.048
Total 1.016.047 – – – 1.016.047

-

-
prescindíveis para a continuidade da prestação do serviço público de distribui-

passaram a ser bifurcados, assim como os ativos elétricos, seguindo a padroni-
-

tir do período em que a Companhia foi adquirida pelo novo controlador, e não 

-
-

-
trica - CCEE foram apresentados com demais saldos de clientes, no montante 
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adquirida pelo novo controlador, e não houve alteração nos saldos apresenta-
-
-

controlador, e não houve alteração nos saldos apresentados anteriormente em 
4. Base de 

-
ção de conformidade: 

-
Interim Fi-

nancial Reporting, emitida pelo International Accounting Standards Board - 

compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e apresen-

-

-

-
-

Contrato com Cliente e o CPC 48/IFRS 9 - Instrumentos Financeiros foram 

-
4.2 Moeda funcional e moe-

da de apresentação: 
-

dondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra for-
ma. 4.3 Uso de estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstra-

-
sas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Companhia e os valores 
reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais po-
dem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de 
forma contínua. As revisões das estimativas são reconhecidas prospectiva-

-

-
vas:  Nota explicativa 7.1 - Receita não faturada: Estimativas dos montan-

 Nota explica-
tiva 7 - Contas a receber: Critérios de análise de risco de crédito para deter-

 Nota explicativa 13 

 Nota explicativa 15 - Intangível: Cálculo da amor-
-

dente ao direito de cobrar os consumidores pelo uso do ativo da concessão que 
-

 Nota explicativa 22 - Provisões para processos cí-

cíveis e trabalhistas por meio da avaliação da probabilidade de perda que in-
-

 Nota 
explicativa 34 - Benefício pós-emprego: Reconhecimento dos custos dos 

o valor presente da obrigação de aposentadoria, através da avaliação atuarial 
que envolve o uso de premissas sobre taxas de desconto, taxas de retorno de 
ativos esperadas, aumentos salariais futuros, taxas de mortalidade e aumentos 

 Nota explicativa 35 - 

(i) Mensuração do va-

lor justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia re-
-

nanceiros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de controle relacionada à 

-
tor Financeiro, quando houver. A equipe de avaliação revisa regularmente da-

de terceiros para suportar se a conclusão de que tais avaliações atendem os 

ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto 

inputs
avaliação da seguinte forma:  Nível 1:

 Nível 2: inputs, exceto os 
preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou pas-

 Nível 3: 
inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis 

inputs -

4.4 Base de mensuração: -
ram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens 
materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais:  Determinados instrumen-

-
5. Principais políticas contábeis: A 

Companhia aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consis-

Companhia adotou todos os pronunciamentos revisados e interpretações emi-
5.1 

Moeda estrangeira: As transações em moeda estrangeira são convertidas 

transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas 
estrangeiras na data do balanço são reconvertidos para a moeda funcional à 

da conversão são geralmente reconhecidas no resultado. 5.2 Receita opera-
cional: 

Distribuição: As receitas de distribui-
-

contraprestações variáveis, tais como descontos, abatimentos, restituições, 
créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de desempenho, penalida-

-
-

se ativo. A Companhia transfere o controle do bem ou serviço ao longo do 

e consome simultaneamente os benefícios gerados pelo desempenho por parte 
-

sempenho por parte da Companhia cria ou melhora o ativo que o cliente con-

parte da Companhia não cria um ativo com uso alternativo para a Companhia 
enforcement

desempenho concluído até a data presente. O faturamento de energia elétrica 
para todos os consumidores é efetuado mensalmente de acordo com o calen-
dário de leitura. A receita não faturada, correspondente ao período entre a data

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado
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construção vinculada ao segmento de distribuição de energia elétrica abrangi-

-

mesmo quando regidos por um único contrato de concessão. A Companhia 

elétrica. A margem de construção adotada é estabelecida como sendo igual a 

-
-
-

efetuadas ao ativo intangível em curso é transferida para o resultado, como 
custo de construção, após dedução dos recursos provenientes do ingresso de 
obrigações especiais. 5.3 Benefícios a empregados: 5.3.1 Benefícios de cur-
to prazo a empregados: -
dos são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço corres-

esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou construti-
va de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empre-

5.3.2 Planos de 
As obrigações por contribuições aos planos de contri-

quando os serviços relacionados são prestados pelos empregados. As contri-
buições pagas antecipadamente são reconhecidas como um ativo na extensão 

possível. A obrigação líquida da Compa-

com base na estimativa do valor do benefício futuro que os empregados rece-
berão como retorno pelos serviços prestados no exercício atual e em exercí-
cios anteriores. Esse valor é descontado ao seu valor presente e é apresentado 

em um potencial ativo para a Companhia, o ativo a ser reconhecido é limitado 
ao valor presente dos benefícios econômicos disponíveis na forma de reem-
bolsos futuros do plano ou redução nas futuras contribuições ao plano. Para 
calcular o valor presente dos benefícios econômicos são levadas em conside-

obrigação líquida, que incluem: os ganhos e perdas atuariais, o retorno dos 
-
-

-
-
-
-

tribuições e benefícios. Juros líquidos e outras despesas relacionadas aos pla-
-

cios de um plano são incrementados, a porção do benefício incrementado re-
lacionada a serviços passados prestados pelos empregados é reconhecida 
imediatamente no resultado. A Companhia reconhece ganhos e perdas na li-

Companhia não possui acordos de pagamentos baseados em ações com seus 
-

tados acima. 5.4 Subvenção e assistência governamentais: Subvenções go-
-

nefício será recebido e que todas as correspondentes condições serão satisfei-

receita ao longo do período do benefício, de forma sistemática em relação aos 

ativo, é reconhecido como receita diferida e lançado no resultado em valores 
-

panhia receber benefícios não monetários, o bem e o benefício são registrados 

útil esperada do bem, em prestações anuais iguais. 
-

preendem: 
-

 Perdas 
-

 Descontos concedidos e 

5.6 Im-
posto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição 
social do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas 

-
cício, quando aplicável. A despesa com imposto de renda e contribuição social 
compreende os impostos de renda e contribuição social correntes e diferidos. 
O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado. 5.6.1 
Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente: A despesa de 
imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou 

relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar 
ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo 

Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balan-

 Pretender liquidar em bases líquidas, 
5.6.2 Despesas de 

imposto de renda e contribuição social diferido: 
diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os 

diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e 
-

-
-

minados com base na reversão de diferenças temporárias tributáveis relevan-

-
-

-
-

rados com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias 
quando elas forem revertidas, baseandose nas alíquotas que foram decretadas 

-
panhia espera recuperar ou liquidar seus ativos e passivos. Ativos e passivos 

-
dos. 5.7 Estoques: Os estoques estão registrados ao custo médio de aquisição, 
líquido de provisões para perdas, quando aplicável, e não excedem ao custo de 

5.8 Valores a receber de Parcela 
Referem-se aos ativos e passivos decorrentes 

-
rifário, e aqueles que são efetivamente incorridos ao longo do período de vi-

custos homologados e incluídos na tarifa são inferiores aos custos efetivamen-
te incorridos, ou uma obrigação quando os custos homologados e incluídos na 
tarifa são superiores aos custos efetivamente incorridos. Esses valores serão 
efetivamente liquidados por ocasião do próximo período tarifário ou, em caso 

da extinção, por qualquer motivo, da concessão. -
cessão (ativo indenizável): O Contrato de Concessão de Serviços Públicos de 
Energia Elétrica nº 01, de 18 de outubro de 2018, celebrado entre a União 
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regulamenta a exploração dos serviços públicos de distribuição de energia 
elétrica pela Companhia, onde:  O contrato estabelece quais os serviços que o 

-
 O contrato estabelece padrões de desempenho para pres-

tação de serviço público, com relação à manutenção e a melhoria da qualidade 
no atendimento aos consumidores, e o operador tem como obrigação, na en-
trega da concessão, devolver a infraestrutura nas mesmas condições em que a 
recebeu na assinatura desses contratos. Para cumprir com essas obrigações, 

-
estrutura devem ser revertidos ao poder concedente mediante pagamento de 

 O preço é regulado através de mecanismo de tarifa esta-
-

remuneração pelo capital investido. Com base nas características estabeleci-
das no contrato de concessão de distribuição de energia elétrica da Compa-
nhia, a Administração entende que estão atendidas as condições para a aplica-

abrangendo: -

“ ” -

-
“ ”

como um ativo intangível em virtude da sua recuperação estar condicionada à 
-

atividade de distribuição que estava originalmente representada pelo ativo 

-

-
mente do Poder Concedente ou para quem ele delegar essa tarefa. Essa inde-

-
-
-
-

-
-

tante de um contrato de concessão quando tem um direito contratual incondi-
-
-

ativo intangível, então cada componente da remuneração recebida ou a rece-

da remuneração recebida ou a receber. 5.10 Ativos intangíveis: 5.10.1 Con-

tratos de concessão de serviços: A Companhia reconhece como um ativo in-
tangível resultante de um contrato de concessão de serviços, quando ela tem 
um direito de cobrar pelo uso da infraestrutura de tal concessão. Um ativo 
intangível recebido como remuneração pela prestação de serviços de constru-
ção ou melhorias em um contrato de concessão de serviços é mensurado pelo 

acumulada e das perdas por redução do seu valor recuperável. 5.10.2 Obriga-

ções especiais: Obrigações vinculadas à concessão e permissão do serviço 

consumidores em geral, relativos a doações e participação em investimentos 
-

5.10.3 Ou-

tros ativos intangíveis: Outros ativos intangíveis que são adquiridos pela 
-

valor recuperável. 5.10.4 Custos subsequentes: Custos subsequentes são ca-
-

5.10.5 Amortiza-

ção: 

remanescente do contrato de concessão da Companhia ou a vida útil estimada 
dos ativos intangíveis, dos dois o menor, que não ágio, a partir da data em que 

-
drão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados ao ativo. A 
vida útil de um ativo intangível, em um contrato de concessão de serviço, é o 
período a partir do qual a Companhia tem a capacidade de cobrar do público 

deliberadas pelo órgão regulador. (i) Reco-

nhecimento e mensuração inicial: Os contas a receber de clientes e os títulos 
de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em que foram origi-

-
mente quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do 

-

sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componen-
-

ção. 
- Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018. -
ros: -

-
-

te ao reconhecimento inicial, a não ser que a Companhia mude o modelo de 
-
-
-

sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao 

-

sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de um investi-

a Companhia pode optar irrevogavelmente por apresentar alterações subse-
-

que de outra forma surgiria. 
negócio: Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018: A Companhia 

qual o negócio é gerido e as informações são fornecidas à Administração. As 
informações consideradas incluem: 
a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. Eles incluem a questão 
de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção de recei-
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 Como o desempenho da carteira é 
 Os riscos que afetam o 

 
Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remunera-

-

-
-

consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimento contínuo 

-
-

e de juros: Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018: 

pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito associado ao valor 
principal em aberto durante um determinado período de tempo e pelos outros 

-
-

-

-
 Os termos que limitam 

-
mento represente, em sua maior parte, valores não pagos do principal e de 

-

-
-

reconhecimento inicial. 
ganhos e perdas: Política aplicável a partir de 1º de janeiro de 2018. Ati-

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao 

reconhecido no resultado. Esses ati-
-

impair-
ment impairment são reco-

-
conhecido no resultado. Esses ativos são 

são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos 
em ORA. No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é reclassi-

Instrumentos patrimoniais a 

dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que o divi-
dendo represente claramente uma recuperação de parte do custo do investi-
mento. Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca são re-

-

política aplicável antes de 1º de janeiro de 2018. 
 

-
ros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: política aplicável antes 

foram reconhecidas no resultado. -
mento: -
vos. Empréstimos e recebíveis: 

-
-

ativos foram desreconhecidos, os ganhos e perdas acumulados no patrimônio 
-

cação, mensuração subsequente e ganhos e perdas: 

-
-

-
nhecido no resultado. (iii) Desreconhecimento: A Com-

-
nanceiro em uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefí-

-
nhia nem transfere nem mantém substancialmente todos os riscos e benefícios 

A Companhia desreconhece um passi-

-
-

-
-

(iv) Compensação: Os ativos ou 
-

ço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de 

-
multaneamente. 
Hedge. -
teger suas exposições aos riscos de variação de moeda estrangeira e taxa de 

5.12 Capital so-
cial: (i) Ações ordinárias: Custos adicionais diretamente atribuíveis à emis-
são de ações e opções de ações são reconhecidos como redutores do patrimô-
nio líquido. Efeitos de impostos relacionados aos custos dessas transações 

(ii) 

Ações preferenciais: 

patrimônio líquido, pois o pagamento de dividendos é discricionário, e elas 

Companhia e não requerem liquidação em um número variável de instrumen-
tos patrimoniais. Dividendos discricionários são reconhecidos como distribui-
ções no patrimônio líquido na data de sua aprovação pelos acionistas da Com-
panhia. (iii) Distribuição de dividendos: A política de reconhecimento contá-

ICPC 08, as quais determinam que os dividendos propostos a serem pagos e 

no passivo circulante. O estatuto social da Companhia estabelece que, no mí-

Adicionalmente, de acordo com o estatuto social, compete ao Conselho de 

de dividendos intermediários. Companhia registra um passivo equivalente ao 
dividendo mínimo obrigatório ainda não distribuído no curso do exercício, ao 
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passo que registra os dividendos propostos excedentes ao mínimo obrigatório 
-

do. Dividendo adicional ao mínimo obrigatório por lei, contido em proposta 
da administração efetuada antes da data do balanço patrimonial deve ser man-

-

-
do no tópico de eventos subsequentes. 5.13 Redução ao valor recuperável 
(Impairment): Política aplicável a 
partir de 1º de janeiro de 2018. A Companhia reconhece provisões para per-

-

um montante igual à perda de crédito esperada para a vida inteira, exceto para 
os itens descritos abaixo, que são mensurados como perda de crédito esperada 
para 12 meses: -

 Outros títulos de dívida e saldos bancários para os quais o risco de 
-
-

mento inicial. As provisões para perdas com contas a receber de clientes e 
ativos de contrato são mensuradas a um valor igual à perda de crédito espera-
da para a vida inteira do instrumento. Ao determinar se o risco de crédito de 

-
cial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a Companhia considera infor-

custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitativas e 

forward-looking -
panhia elaborou um estudo que presume o tempo em que o risco de crédito de 

 É pouco provável que o devedor 
pague integralmente suas obrigações de crédito à Companhia, sem recorrer a 

 As perdas de 
crédito esperadas para a vida inteira são as perdas esperadas com crédito que 
resultam de todos os possíveis eventos de inadimplemento ao longo da vida 

  As perdas de crédito esperadas para 12 
-

máximo considerado na estimativa de perda de crédito esperada é o período 
contratual máximo durante o qual a Companhia está exposto ao risco de cré-
dito. Em cada data de ba-

-
-

inclui os seguintes dados observáveis: 

 Reestruturação de um valor de-
vido à Companhia em condições que não seriam aceitas em condições nor-

 O desaparecimento de mercado ativo 

A provisão para 

do valor contábil bruto dos ativos. Baixa: O valor contábil bruto de um ativo 
-

-

Companhia e suas controladas para a recuperação dos valores devidos. Políti-
ca aplicável antes de 1º de janeiro de 2018. -

-

-
nanceiros tiveram perda de valor incluía: -

-
 Indicativos de que o devedor ou emissor 

 O desaparecimento de mercado 
 Dados observá-

-
Os 

ativos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de 
perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperá-
vel do ativo é estimado. 5.14 Ajuste a valor presente de ativos e passivos: 

-

-
-

respectivos ativos e passivos, com base nas análises efetuadas e na melhor 
estimativa da administração. 5.15 Provisões: Provisões são reconhecidas 

-

de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um ativo separa-
do, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa relativa 
a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de 
qualquer reembolso. As provisões são determinadas por meio do desconto dos 

avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos 

desconto pela passagem do tempo são reconhecidos no resultado como despe-
As provisões 

base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 5.16 Demonstrações de 
valor adicionado: A Companhia elaborou demonstrações do valor adiciona-

-
-

5.17 Mensuração do valor justo: 
-

ção ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração, no mer-
-

non-performance
entre outros, o próprio risco de crédito da Companhia. Uma série de políticas 

-

preço cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é consi-
derado como ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com fre-

forma contínua. Se não houver um preço cotado em um mercado ativo, a 
-

de avaliação escolhida incorpora todos os fatores que os participantes do mer-

venda, a Companhia mensura ativos com base em preços de compra e passi-
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-
mente, essa diferença é reconhecida no resultado numa base adequada ao lon-
go da vida do instrumento, ou até o momento em que a avaliação é totalmente 
suportada por dados de mercado observáveis ou a transação é encerrada, o 
que ocorrer primeiro. 5.18 Custos de empréstimos: Custos de empréstimos 
diretamente relacionados com a aquisição, construção ou produção de um 
ativo que necessariamente requer um período de tempo substancial para ser 

em despesa no exercício em que são incorridos. Os custos de empréstimo 

empréstimo. 5.19 Mudanças nas políticas contábeis: A Companhia aplicou 

2018. Uma série de outras novas normas também entraram em vigor a partir 

CPC 47/IFRS15 - Receita de contratos com clien-

tes: 

se e quando uma receita é reconhecida e por quanto a receita é mensurada. 

a receita é reconhecida quando o cliente obtém o controle dos bens ou servi-

analisou as seguintes receitas de contratos com clientes:  Receita de forneci-

 Receita de construção da infraes-
 Outras receitas. Após 

análise detalhada dessas receitas, a Companhia concluiu que as mesmas são 

a receber no momento em que os serviços são efetivamente transferidos ao 

de um contrato com um cliente quando for provável que receberá a contra-
prestação à qual terá direito em troca dos bens ou serviços que serão transferi-
dos. Ao avaliar se a possibilidade de recebimento do valor da contraprestação 
é provável, a Companhia deve considerar apenas a capacidade e a intenção 
do cliente de pagar esse valor da contraprestação, quando devido. Contratos 

que por diversos motivos não estão com o fornecimento de energia suspenso, 
deixaram de ter as respectivas receitas reconhecidas. Sendo assim, havendo 
a expectativa de não recebimento, a respectiva receita será apresentada líqui-
da, através de uma conta redutora de fornecimento de energia. A Companhia 

motivos, não tiveram seu fornecimento de energia suspenso e concluiu que 
o impacto não é material. Dessa forma, a Companhia monitora mensalmente 

esperada de acordo com as políticas da Companhia. A Companhia adotou o 

Consequentemente, a informação apresentada para 2017 não foi reapresenta-

IAS 18, o CPC 17/IAS 11 e interpretações relacionadas. Além disso, os reque-

informação comparativa. A norma determina que a receita deve ser reconhe-
cida de forma líquida de contraprestação variável. Eventuais descontos, abati-
mentos, restituições, créditos, concessões de preços, incentivos, bônus de de-

como contraprestação variável. As Distribuidoras são avaliadas pela ANEEL 
em diversos aspectos no fornecimento de energia elétrica para clientes. Entre 
eles, está a qualidade do serviço e do produto oferecidos aos consumidores. 
A qualidade dos serviços prestados compreende a avaliação das interrupções 
no fornecimento de energia elétrica. Destacam-se no aspecto da qualidade do 

-

ressarcir os clientes, através de desconto na fatura mensal de consumo de 

concluiu que a adoção desse pronunciamento impactou as suas demonstra-

A infraestrutura em construção representa os ativos de distribuição ainda em 

que a mesma é construída. A aplicação retrospectiva deste pronunciamento 

conforme a seguir:

 

Saldos sem 
adoção do 

CPC 47/IFRS 15

Ajustes
 CPC 47/
IFRS 15

Saldo
 Reportado

Ativo    
Ativo circulante 1.620.764 – 1.620.764
Total do ativo circulante 1.620.764 – 1.620.764
Ativo não circulante    
Outros ativos não 
circulantes –
Intangível 
Ativos Contratuais – 249.404 249.404
Total do ativo não
  circulante 1.971.843 – 1.971.843
Total do ativo –
Resultado    

Custo da energia elétrica, 
  construção e operação –
Despesas com vendas –
Despesas gerais e  
  administrativas –
Outras despesas

–
Impostos sobre o lucro –
Lucro líquido do exercício (70.626) – (70.626)

vinculados à concessão, durante o período de construção ou de melhoria, que 

-
riormente reconhecidas como “outras despesas operacionais”, sendo reclassi-

CPC 48/IFRS9 - Instru-

mentos Financeiros: O CPC 48/IFRS 9 estabelece requerimentos para reco-

resultado da adoção do CPC 48/IFRS 9, a Companhia adotou as alterações 
consequentes ao CPC 26/ IAS 1 Apresentação de Demonstrações Financeiras, 

apresentadas em linha separada na demonstração do resultado. Anteriormen-
te, a abordagem da Companhia era incluir a redução ao valor recuperável 
de contas a receber em despesas de vendas. Consequentemente, a Compa-

recuperável de contas a receber e ativos de contrato’ na demonstração dos 

considerações sobre materialidade. Adicionalmente, a Companhia adotou as 
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alterações consequentes ao CPC 40/ IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evi-
denciação, que são aplicadas às divulgações em 2018, mas que, em geral, não 
foram aplicadas à informação comparativa. Resumo dos impactos da adoção 
do CPC 48/IFRS9 no saldo de abertura:

Impacto da adoção do CPC 
 48/IFRS 9 no saldo de abertura

31/12/2017 -
 CPC 

38/IAS 39 Impacto
01/01/2018
 - CPC 48

Provisão para créditos de liquidação
 duvidosa em Contas a receber de
  clientes e outras contas a receber
Total de perdas por redução
 ao valor recuperável 115.663 30.096 145.759
A Companhia adotou o CPC 48/IFRS 9 com aplicação inicial a partir de 1º 

informações comparativas de períodos anteriores decorrentes das alterações 

de crédito esperadas.  -
ros: 

-

empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. O CPC 48/IFRS 9 retém 
-

e as notas explicativas abaixo explicam as categorias de mensuração originais 

2018 2017
Ativo CPC 38/IAS 39 CPC 48/IFRS 9 Contábil Mercado Contábil Mercado
Caixa e equivalentes de caixa Empréstimos e recebíveis

– – 761 761
Contas a receber de clientes Empréstimos e recebíveis 682.826 682.826

Empréstimos e recebíveis
Ativo contratuais Empréstimos e recebíveis 249.404 249.404 – –
Total do ativo   1.693.415 1.693.415 1.549.616 1.549.616

2018 2017
Passivo CPC 38/IAS 39 CPC 48/IFRS 9 Contábil Mercado Contábil Mercado
Fornecedor

– –
  

impairment -

-

instrumentos patrimoniais e ativos contratuais. As provisões para perdas espe-
radas foram mensuradas com base nas perdas de crédito esperadas para a vida 

foram consideradas as mudanças no risco de crédito seguindo avaliações de 
crédito externas publicadas. Transição: As mudanças nas políticas contábeis 
resultantes da adoção do CPC 48 / IFRS 9 foram aplicadas retrospectivamen-
te. A Companhia optou por não reapresentar informações comparativas dos 

-

5.20 Novas nor-
mas e interpretações ainda não efetivas: Uma série de novas normas serão 

-
panhia no período de aplicação inicial. a. CPC 06(R2)/IFRS 16 - arrenda-

mentos: 

-

patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reconhece um ativo de direito 

de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do 

e itens de baixo valor. A contabilidade do arrendador permanece semelhante à 

de arrendamento existentes, incluindo o CPC 06/IAS 17 Operações de Arren-
-

arrendamento que atendam aos critérios do novo IFRS16. b. Outras normas: 

As seguintes normas alteradas e interpretações não deverão ter um impacto 

 Características 
 In-

vestimento em Coligada, em Controlada e em Empreendimento Controlado 
 Alterações no Plano, 

 Ciclo 
 Alterações 

 IFRS 17 Contra-
tos de Seguros. 5.21 Assuntos regulatórios: 5.21.1 Bandeiras tarifárias: A 

-

-
mativa ANEEL nº 826, alterou as regras de repasse, conforme proposta de 

após a alocação prioritária das receitas na área de concessão que as gerou. 

receber, a título de repasse, uma parcela desse excedente, proporcional ao seu 
custo não coberto por seus próprios recursos. Esta alteração aloca, de forma 

-
sos nas áreas de concessão de origem. Atualmente, existem quatro faixas de 

vigorou as seguintes bandeiras tarifárias:
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 Cor da bandeira
 2018 2017
Jan
Fev

Amarela
Abr

Amarela
Jun
Jul Amarela
Ago
Set Amarela
Out
Nov Amarela

-

-
5.21.2 De-

creto nº 9.642/2018 - Eliminação gradual de subsídios: O Decreto nº 9.642, 

trata da aplicação de descontos tarifários, de modo a vedar a cumulatividade 
de descontos sobre as tarifas de distribuição de energia elétrica, de manei-

apenas se aplicava aos consumidores atendidos em baixa tensão como rural, 

revisão tarifária das distribuidoras, os descontos de que trata o § 2º do referido 

-

-
sumidores são custeados pela Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 
que repassam às distribuidoras o montante de subsídios concedidos. Com a 
redução desses descontos, as distribuidoras deixam gradualmente de rece-
ber recursos da CDE e passam a receber diretamente desses consumidores. 
5.21.3 Sobrecontratação de energia: 
as distribuidoras devem contratar antecipadamente 100% da energia elétrica 
necessária para fornecimento aos seus clientes por meio de leilões regulados 

-

2017. Conforme previsto na regulamentação do setor, em especial o Decreto 

da necessidade total de energia da distribuidora, haverá repasse integral às ta-
rifas do custo incorrido com a compra de energia excedente. Contudo, quando 
a distribuidora ultrapassar o referido limite e sendo este ocasionado de forma 

-
rantia física de energia, das usinas hidrelétricas com concessões prorrogadas 

-

5.21.4 Conta de Desenvolvimento Energético - CDE: As distribuidoras de 
-

-
dições hidro energéticas desfavoráveis à época, o que culminou no despacho 
das usinas térmicas com preços bem mais elevados. Diante deste cenário, o 

-

a exposição das distribuidoras, foi publicado em abril de 2014 o Decreto nº 
-

e consequente repasse às Companhias distribuidoras. Para que a CCEE pu-

Em 26 de setembro de 2017, a ANEEL publicou a Resolução Homologatória 

setembro a novembro de 2018, através da Resolução Homologatória nº 2.440, 

-

Essas parcelas são estabelecidas pela ANEEL para pagamento mensal de cada 
empresa distribuidora de energia e não possuem nenhuma vinculação com 
o valor de reembolso recebido por meio da operação de empréstimo capta-

garantia direta ou indireta para esses contratos.  6. Caixa e equivalentes de 
caixa: 
 2018 2017
Caixa e bancos

–
Total caixa e equivalentes de caixa 830.670 11.547

2018 2017
1.091 –

Fundos de investimentos –
Total 815.474 –

e possuem baixo risco de crédito, e Fundos de Investimentos, que represen-

de risco acima de AA- e são compostos por diversos ativos visando melhor 

-

data de contratação e com compromisso de recompra pelo emissor, logo são 

-

investimentos na sua gestão diária de caixa.
7. Contas a receber de clientes: 7.1. Composição dos saldos:
 2018 2017
Contas a receber de consumidores faturados

–
Outras 2.191
Total 883.615 798.489

   do contas a receber
588.378 682.826

Circulante
Não circulante

-

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
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7.2. Provisão para redução ao 
valor recuperável do contas a receber:

 2017

Adoção 
CPC 38/

IAS 39
Provisões

(adições) (a)
Reversões 
(baixas (b) 2018

Contas a receber de 
 consumidores 
  faturados
Parcelamentos 170.706
Outras 72 – 
Total 115.663 30.096 276.372 (126.894) 295.237

 2016
Provisões

adições
Reversões 

(baixas) 2017
Contas a receber de
  consumidores faturados 18.722
Parcelamentos
Outras 66 6 – 72
Total 115.345 51.717 (51.399) 115.663
Informações adicionais sobre como a Companhia mensura a provisão para 
redução ao valor recuperável do contas a receber estão descritas na Nota ex-

parcelamentos renegociados que ainda não atingiram a quantidade mínima 

Elevação de reversões decorrente, principalmente, de baixas de faturas ne-

-
vidas pelo Estado do Piauí, além de conciliar quatro parcelamentos vigentes 

a. Contas a receber de consumidores faturados:
 2018

 
Saldos 

a vencer
Vencidos 

até 90 dias
Vencidos há 

mais de 90 dias Total
Residencial 42.911
Industrial 9.470
Comercial
Rural 14.447
Poder público
Iluminação pública 11.412 666
Serviço público 4.489 16.861
Total fornecimento
  faturado 128.801 160.084 57.736 346.621
 2017

 
Saldos 

a vencer
Vencidos 

até 90 dias
Vencidos há 

mais de 90 dias Total
Residencial 27.442
Industrial 4.191 19.902
Comercial 17.060
Rural 7.770
Poder público 8.122
Iluminação pública 12.709
Serviço público
Total fornecimento
  faturado 128.669 175.534 58.170 362.373
b. Parcelamentos
 2018

 
Saldos 

a vencer
Vencidos 

até 90 dias
Vencidos há 

mais de 90 dias Total
Residencial 92.216 8.661
Industrial 4.700 1.972
Comercial 46.208
Rural 492

172.491 1.808 181.847
Iluminação pública 417
Serviço público
Total do 
parcelamento 380.589 14.135 22.784 417.508

 2017

 
Saldos 

a vencer
Vencidos 

até 90 dias
Vencidos há 

mais de 90 dias Total
Residencial 86.207 7.724 4.679 98.610
Industrial 402 1.192 4.984
Comercial 2.276
Rural 7.704

120.708 1.924 6.486 129.118
Iluminação pública 46.661 274
Serviço público 14.676 406
Total do 
parcelamento 338.391 19.681 18.118 376.190

poder público municipal, com previsão de inclusão de saldos de parcelamen-
tos vigentes. 8. Serviços pedidos: Refere-se aos custos apurados através de 
serviços executados para terceiros ou para a própria outorgada registrados 

-
tivação - ODD e custos de alienações de bens mediante a emissão de Ordens 
de Alienação - ODA, sendo os critérios para apuração desses custos estabe-

 2018 2017¹
2.127 –

64.712 –
–
–

Total serviços pedidos1 79.070 –
1A companhia em 2017 apresentava tais valores na rubrica de “outros crédi-

à Unidade de Adição e Retirada - UAR, determinadas por motivos técnico 

-

-
cipalmente ao aumento da instalação e retirada de rede e ramal de serviço e 

9. Valores a receber (devolver) da 

-
tos relacionados à compra de energia e encargos regulatórios, ocorridas no 

permitir maior neutralidade no repasse destas variações para as tarifas, onde a 

regulatórios, conforme demonstrado a seguir:
 2018
 Circulante Não circulante Total
Parcela A    
CDE - conta de desenvolvimento
 energético 6.979 4.204
PROINFA - Programa de
  incentivo às fontes alternativas
   de energia elétrica 1.460 4 1.464
Rede básica 26.707

ESS - encargos do serviço 
  do sistema
 249.879

   
Sobrecontratação de energia 46.660
Neutralidade
Outros
 187.717
Total ativo (passivo) 238.738 239.866 478.604
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 20172

 Circulante Não circulante Total
Parcela A    
CDE - conta de desenvolvimento
 energético –
PROINFA - Programa de incentivo
 às fontes alternativas de energia
  elétrica –
Rede básica –

–
ESS - encargos do serviço do
  sistema –
 –

   

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado

 2017 Constituição Baixa (i) Atualização Amortizações 2018
Parcela A       
CDE - Conta de desenvolvimento energético 14.149
PROINFA - Programa de incentivo às fontes alternativas de 
energia elétrica 1.996
Rede básica 

14.428
ESS - Encargos do serviço do sistema 1.266

 290.424 34.854 (114.308) 80.827 (15.338) 276.459
      

Sobrecontratação de energia 
Neutralidade
CEPISA violação do limite de continuidade – – – –
Outros 9.497 164.869

 47.262
Total 251.689 (92.378) 206.824 128.089 (15.620) 478.604

      
Circulante
Não circulante
No exercício de 2018 a variação ocorrida nos componentes da Parcela A e 

virtude da elevação dos valores homologados pela ANEEL a título de revisão 
orçamentária para pagamento em 2018 em que superaram os valores de co-

impostas para pagamento dos custos serem superiores as tarifas de cobertura 

Energia S.A.. Com relação ao montante de reconhecimento das baixas dos 

referem-se às diferenças entre os custos homologados pela ANEEL no pro-

-
manescentes, bem como a extinção dos saldos apurados e não recuperados. A 

-

-

da concessionária pela Resolução Homologatória nº 2.449/2018 - ANEEL, 

não gerenciáveis, como compra de energia, encargos setoriais, encargos de 
-

vembro de 2018, homologou as novas tarifas que entraram em vigor no dia 02 
-
-

ta a baixa das diferenças apuradas entre o valor apurado pela Companhia e o 
concedido pela ANEEL no mesmo período. A apuração das diferenças desses 

20172

Circulante Não circulante Total
Sobrecontratação de energia –
Neutralidade –
Outros –
 –
Total ativo (passivo) 251.689 – 251.689
A Companhia registra os valores oriundos das Parcela A de acordo com o 

-
conhecimento de Determinados Ativos e Passivos nos relatórios Contábil-Fi-

2 Para 
melhor análise e comparabilidade com o exercício atual, a Companhia, para 

-

ao efeito tarifário médio a ser percebido pelos consumidores, considerando-se 

10. Impos-

tos a recuperar: 

das retenções ou antecipações legais estão demonstrados conforme a seguir:  

10.1. Impostos e contribuições a recuperar:

 2018 2017
Circulante   

7.494
PIS e COFINS
Outros 1.096

19.102
Não circulante   

8.299
-

8.299
Total impostos e contribuições
  a recuperar 456.172 27.401

-

10.2. Impostos e 

contribuições sobre o lucro a recuperar:

 2018 2017
Não Circulante   

–
IRPJ/CSLL a restituir –
IRRF/CSLL retido na fonte –
Total impostos e contribuições sobre o
 lucro a recuperar  5.811 –
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11. Outros créditos a receber: 
 2018 2017 
Circulante   

   4.809 
Créditos em conta de energia elétrica –
Despesas pagas antecipadamente

–

  41.778 
Não circulante   
Outros créditos a receber    1.766 

   1.766 
Total outros créditos a receber   43.544 82.914

-
-

12. Partes relacionadas: 

o resultado do período, relativas a operações com partes relacionadas, de-
correm de transações da Companhia com sua controladora, acionistas e 

-
 

sobre Partes Relacionadas estão demonstradas conforme a seguir:

   2018 2017
Companhias Ref. Natureza da operação Ativo Passivo Resultado Ativo Passivo Resultado

Empréstimo – –
AFAC – – –

CHESF  
Outros 168 944 – 849
Energia comprada – –

  Uso do sistema – –
Fornecimento 6 – 88 28 – 114

   reembolsar em curso 20 – 220 147 –
Uso do sistema – – – – –

  Fornecimento – 8.601 – – –
Uso do sistema – – – –

Os contratos de empréstimos com a Eletrobras são provenientes de linhas de 
-

a CHESF são provenientes dos contratos de compra de energia e ordens de 
-

Remuneração de pessoal-
-chave da Administração: O pessoal-chave da Administração inclui os Con-

2018, a Companhia conta com 4 conselheiros de administração e 6 diretores 
estatutários. Os gastos totais com remuneração e benefícios estão apresenta-
dos a seguir:

 

Conselho 
de Admi-
nistração %

Diretoria 
Estatutá-

ria % Total
98% 1.698 100%

Salário ou Pró-labore 98% 1.678 99%
– – 20 1% 20

Remuneração variável – – – 0% –

Conselho 
de Admi-
nistração %

Diretoria 
Estatutá-

ria % Total
– – – 0% –
– 2% 0%

órgão 632 100% 1.713 100% 2.345
Refere-se à parcela dos investimentos 

que consiste na remuneração do investimento e que é cobrada mensalmente 

-

e atualidade do serviço concedido.
-

forme a seguir demonstrada:

 2017 Adições (c) Impairment Transferências Baixas 2018
161.701 288 11.017

– – – –
Em curso – – – –
Obrigações especiais em curso – – – – 1

854.482 305 161.701 – (57) (1.005.416) 11.015
 2016 Adições (c) Impairment Transferências Baixas 2017

–
– – –

Em curso 168.900 – 1.472
Obrigações especiais em curso – – 62.020

865.133 103.169 (79.829) – (9.417) (24.574) 854.482
A concessão da Companhia não é onerosa, desta forma, não há obrigações 

Representam substancialmente recursos da União Federal, dos Estados e 
-

ção de investimentos na concessão do serviço público de energia elétrica. 
As obrigações especiais são calculadas com base na participação da fonte 

-

-

decorrente da mudança de práticas contábeis devido à alteração de contro-
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14. Imobilizado

Administração
Saldo em

31/12/2017
Adi-
ções

Transfe-
rências

Reclassi-
Reclassi-

(ii)
Saldo em

31/12/2018
Em serviço 49.018 – 126 –
Depreciação
  acumulada – – –
Em curso –
 38.742 5.454 – (3.017) (41.179) –

Administração
Saldo em 

31/12/2016
Adi-
ções

Transfe-
rências

Depre-
ciação

Reclassi- Saldo em
31/12/2017

Em serviço – – 1.144 49.018
Depreciação
  acumulada – – –
Em curso –
 33.624 2.590 – (4.772) 7.300 38.742

dos estoques, para o qual não há efeito caixa, sendo assim, não há impacto 

-

taxas anuais de depreciação de acordo com a Resolução Normativa ANEEL 
nº 474/2012, são as seguintes:

Administração / Comercialização
Taxas anuais médias de 

depreciação %
Equipamentos gerais 10,00

14,29
Equipamentos gerais de informática 16,67

Administração / Comercialização
Taxas anuais médias de 

depreciação %

4,00
Software 20,00

15. Intangível: O ativo intangível está constituído conforme a seguir demons-
trado:
 Taxas anu-

ais médias  
ponderadas 
de amorti-
zação (%)

2018

 Custo Amortização

(-) 
Obrigações
 Vinculadas
à Concessão

Valor 
líquido

Em serviço
Total 
intangível  1.612.830 (297.343) (520.354) 795.133
 Taxas anu-

ais médias 
ponderadas 
de amorti-
zação (%)

2017

 Custo Amortização

(-) 
Obrigações
 Vinculadas

 à Concessão
Valor

 líquido
Em serviço 4,26 % 26.696
Em curso  – 9.979
Total 
intangível  268.945 (248.169) 28.290 49.066
O ativo intangível é composto pelo direito de uso dos bens vinculados ao 

Movimentação do ativo intangível:

 2017 Adições Baixas Impairment
Capitalização/ 

transferência (a) 2018
Em serviço 40.874

– – –
1.420.000

Em curso – – – – –
– – – – –
– – –
– – – – –
– – – – 28.072

28.290 – – –
Total 49.066 (18.265) (8.315) (132.569) 35.253 869.964 795.133

 2016 Adições Baixas Impairment
Capitalização/

transferência (a) 2017
Em serviço –

–  –  –
66.009

Em curso –
–

– – –
1.646 – – – – 

– – – –
– 2.424 – – 28.290

Total 101.163 (43.526) (1.605) 22.165 (29.130) – 49.066

-

-

práticas contábeis devido à alteração de controle acionário para a Equatorial 

acionário da Companhia. 16. Ativos contratuais: O ativo de contrato está 

constituído conforme a seguir demonstrado:

 2018

 Custo
(-) Obrigações Vin-

culadas à Concessão Valor líquido
Ativo Contratual 249.404
Total 456.031 (206.627) 249.404
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Movimentação do ativo de contrato 2017 Adições Capitalização/transferência (a) Baixa 2018
Ativo contratual –

–
Obrigações especiais – –
Total em obrigações especiais – (161.098) (52.522) 6.993 – (206.627)
Total – 135.452 153.961 (35.252) (4.757) 249.404
 17. Fornecedores: 2018 2017

Encargos de uso da rede elétrica 17.142

Aquisição de combustível 697 1.867
Repasse de energia livre 18.112 17.026
Total fornecedores 413.879 203.335

com compra de energia e encargos de energia devido, principalmente, eleva-
ção dos preços médios aplicados nos contratos de usinas cotistas, elevação das 
tarifas médias para encargos de uso e conexão e aumento de energia de curto 

-

principalmente, da alteração de controle acionário para a Equatorial Energia 

alimentação, entre outros.
 2018
 Composição do saldo Custo médio da Principal e encargos
 dívida (% a.a.) Garantia Circulante Não circulante Total
Moeda estrangeira (USD)      

Moeda nacional      
Eletrobras 7,64% Recebíveis 1.028.102

Caução 1.006.178
Caixa Econômica Federal 7,00% Recebíveis
Subtotal 6,78%  

  –
Total moeda nacional 8,36%  1.033.585 1.407.044 2.440.629

8,34%  1.033.722 1.419.939 2.453.661
 2017
 Custo médio da Principal e encargos
 dívida (% a.a.) Garantia Circulante Não circulante Total
Moeda estrangeira (USD)      

6,20% – 11.009 11.009
6,20% – 11.009 11.009

Moeda nacional      
Eletrobras 8,29% Recebíveis 1.261.718 1.991.291

Caução –
Caixa Econômica Federal 7,00% Recebíveis
 Total moeda nacional   735.256 1.567.560 2.311.816

6,40%  735.256 1.587.569 2.322.825
-
 

Cronograma 
de amortização da dívida: 

-
guintes vencimentos:
 2018 2017
Vencimento Valor % Valor %
Circulante 42
2019 – – 21
2020 21
2021 12 19

 2018 2017
Vencimento Valor % Valor %
2022 166.782 7 16

120.884 1
1.197.477 49 111.047

Subtotal 68

– –
Não circulante 68
Total 2.453.661 100 2.322.825 100

seguir demonstrada:
 Moeda Nacional Moeda estrangeira (USD)
 Passivo Passivo não Passivo Passivo não 

 circulante circulante circulante circulante Total
Saldos em 31 de dezembro de 2017 735.256 1.576.560 – 11.009 2.322.825
Ingressos – – 278.898

– – – 
Encargos 126.011 –

269 1.886 8.179
160.448 – – –

– – –
– –

– – –
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.033.585 1.407.044 137 12.895 2.453.661
Covenants Os contratos 
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O descumprimento das condições mencionadas poderá implicar na rescisão 
do contrato e consequente vencimento antecipado das dívidas. A Companhia 
vincula a sua receita própria, suportada por procuração outorgada por 
instrumento público para recebimento direto dos valores vencidos e não 

complementação ou substituição, com o que a Companhia se compromete 

Companhia em relação à essas cláusulas. 19. Debêntures: A movimentação 

a seguir demonstrada:
Passivo

Passivo 
não

 circulante circulante Total
    
Saldos em 31 de dezembro de 2017 – – –
Ingressos – 400.000 400.000
Encargos –
Saldos em 31 de dezembro de 2018 324 400.000 400.324
Primeira emissão de debêntures: 

distribuição pública com esforços restritos, da Companhia. Os recursos 

Cronograma de amortização da dívida: As parcelas 

 descrito a seguir: 2018
Valor %

Circulante 0%
2021 400.000 100%
Total não circulante 400.000 100%
Total debêntures 400.324 100%
Covenants: covenants 

período de apuração, poderá acarretar o vencimento antecipado dos contratos. 

dentro dos limites estipulados nos contratos.  
 20. Impostos e contribuições a recolher: 2018 2017
Circulante   

 66.441 

PIS e COFINS
 17.746 

 18.864 
Total circulante  81.233 227.779 
Não circulante   

 2.948 
 21.474 

– 16.780
Total não circulante  58.974  41.442 

 20.1. Conciliação da despesa com imposto de renda e 
contribuição social: 

débitos de tributos federais vencidos até novembro/2016 e ao Programa 

 

conforme a seguir: 
 2018 2017
 CSLL CSLL

(70.626) (70.626) (496741) (496.741)
9% 9%

Adições:     
11.400

Provisão para redução ao valor recuperável do contas a receber – –
Provisão para crédito de liquidação duvidosa 12.929

1.402 – –
Perdas não técnicas 11.698

– – 880
4.781

Outras provisões 11
 243.207 87.554 109.309 39.351
Exclusões:     

Provisão para redução ao valor recuperável do contas a receber
Provisão para crédito de liquidação duvidosa

– –
– –

 (297.958) (107.264) (63.980) (23.032)

O contrato de 
concessão estabelece a obrigação da Companhia de aplicar 1% da receita 

sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado
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ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. Em contra partida aos 

Distribuição do recurso

Percentual 
de distribui-
ção da ROL 2018 2017

0,40%  49.071 
Pesquisa e desenvolvimento 0,20%  27.102 

0,20%   644   624 
0,10%

PROCEL 0,10%  1.168 
Total   87.136  74.861 
Circulante  
Não circulante   41.277  67.279 
1 

saldos apresentados no passivo circulante referem-se aos montantes que serão 

aprovadas pela Administração. 
e trabalhistas: 
e processos administrativos perante tribunais e órgãos governamentais, 

trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base 

referentes às quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante 

em curso, conforme a seguir demonstrado:
 2018 2017
 Depósitos Depósitos
  Provisão  judiciais  Provisão  judiciais
Cíveis 186.994
Fiscais 10 – 29

126.400 94.466
Total contingências/
  depósitos judiciais 313.404 32.471 169.613 19.734Movimentação dos processos no exercício

 31/12/2017 2018
 Saldo inicial Adições Utilização (1)  Reversão de provisão (2) Atualização (3)
Cíveis 186.994
Fiscais 10

94.466 126.400
Total contingências 169.613 286.931 (125.968) (216.575) 199.403 313.404
(1) (2) Reversões 

(3)  Cíveis: A Companhia 

quais, em sua grande maioria, referem-se a pleitos de danos materiais e 
morais, assim como ressarcimento de valores pagos por consumidores. 

questionando acidentes com a rede de distribuição, falha no fornecimento, 
morte por descarga elétrica ou danos decorrentes da rescisão de contratos 
com fornecedores. Além dos processos provisionados, existem outros 

 

provisão.
Contingências cíveis (prognóstico provável de perda) 2018 2017
Falha no fornecimento 1.410

1.941
Cobrança indevida
Fraude questionada
Corte indevido 962 244
Acidente com terceiros
Falha no atendimento 64.220

2.877
Outras 4.877 20.610
Total 186.994 57.799
Contingências cíveis (prognóstico possível de perda) 2018 2017
Falha no fornecimento 121.907 110.664

11 14.299
Cobrança indevida
Fraude questionada 148.240
Corte indevido
Acidente com terceiros 20.926
Falha no atendimento

Outras 
Total 880.8361.323.850
Fiscais: 

assuntos discutidos nos processos mais relevantes de diagnóstico possível 
são Contribuição Social de Iluminação Pública, repasse de PIS/COFINS na 

2018 2017
ISS –

4 –
Outras 6
Total 10 17.348

2018 2017
ISS – 496

– 174.472
Repasse PIS/COFINS na fatura 2
CIP 410 –
Outras 
Total 37.929 178.213
Trabalhistas: 

horas extras, periculosidade, equiparação e/ou reenquadramento salarial, 
entre outros, assim como por ações movidas por ex-empregados de empresas 

verbas rescisórias. Além dos processos provisionados conforme demonstrado 

Contingências trabalhistas (prognóstico provável de 
perda) 2018 2017
Hora extra 981
Responsabilidade subsidiária 8.608
Acidente de trabalho 11.427

28
Reintegração no emprego
Periculosidade 641

–
Outras 
Total 126.400 94.466
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Contingências trabalhistas (prognóstico possível de 
perda) 2018 2017
Hora extra 2.024 2.941
Responsabilidade subsidiária
Acidente de trabalho 14.124

1.246 1.294
Reintegração no emprego -
Periculosidade 910

Outras 66.907
Total 130.639 153.260
23. PIS/COFINS a serem restituídos a consumidores: Em março de 2017, 

-
curso Extraordinário, em sede de repercussão geral, de forma favorável à tese 

-

contempla créditos com a receita federal desde o ingresso da ação, e o passivo 
foi constituído considerando que a Companhia repassa aos seus consumidores 
os efeitos tributários incidentes sobre as faturas de energia elétrica dos últimos 
10 anos. A restituição aos consumidores dependerá do efetivo aproveitamento 

 2018
Ativo  
PIS/COFINS consumidores a restituir
Passivo  
PIS/COFINS consumidores a restituir 418.741
 2018
 Resultado  
(+) Deduções da receita  
PIS/COFINS consumidores a restituir 8.227

 
PIS/COFINS consumidores a restituir

Efeito líquido no resultado antes do imposto de renda e 
da contribuição social 16.106
24. Adiantamento para futuro aumento de capital: Os recursos recebidos 

-

 2018 2017
Saldo inicial do exercício
Liberação –

– 

Total adiantamento para futuro aumento de 
capital  – 346.357

os encargos que não foram cobrados durante o período compreendido entre 

pro rata temporis sobre o saldo de-
vedor corrigido. Em setembro de 2018, o referido montante foi convertido em 

25. Outras contas a pagar
Circulante 2018 2017

–
Contribuição para custeio do serviço de 

– 19.769
Outras contas a pagar 6.482
Total circulante 62.738 44.888

Não circulante 2018 2017
11.689 10.046
44.260 –

Outras contas a pagar 16.227
Total não circulante 72.176 10.550
Total outras contas a pagar 134.914 55.438

como créditos a pagar violação nível de tensão, pagamentos a maiores, va-
-

visionados referentes à aplicação de penalidades pela ANEEL pela aplica-

apuração, informação e pagamento de compensações eventualmente devidas 

-

70.2004.4.01.4000, no qual a Companhia havia perdido em primeira e segun-

com as faturas de energia elétrica do citado município até a integral quitação 

-
26 Patrimônio 

líquido: Capital social: 

e sua composição por classe de ações e principais acionistas está demonstrada 
conforme a seguir:
 2018

Acionistas
Ações 

ordinárias
Ações 

preferenciais Total %
Equatorial Energia 700.881 89,94%

74.790 10,06%
 Total 744.160 35.094 779.254 100%
 2017

Acionistas
Ações 

ordinárias
Ações 

preferenciais Total %
Eletrobras 100%
Total 744.131 35.092 779.223 100%
As ações ordinárias conferem direito de voto nas deliberações da assembleia 
geral de acionistas, na proporção de um voto por ação, ou o direito ao voto 
múltiplo, nos casos e na forma previstos em lei. As ações preferenciais não 

no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia. As ações prefe-
-

secutivos, não pagar os dividendos, direito que conservarão até o pagamento. 

-

-

ações. De acordo com o estatuto social, independentemente de reforma estatu-

ações preferenciais. As ações são consideradas indivisíveis e a cada ação or-
dinária corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias. Às ações 

-
ridade na distribuição de dividendos e no recebimento de dividendos anuais 
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de capital em caso de liquidação da Companhia. 27. Receita operacional: Em 

elétrica pelas classes de consumidores é conforme demonstrada a seguir:
 2018

Nº de consu-
midores (*) MWh (*) R$

Residencial 781.980
Industrial 2.888 162.266
Comercial 721.996
Rural 76.846
Poder público
Iluminação pública 168.029
Serviço público 6.676
Consumo próprio  –
Receita pela disponibilidade
  - Uso da rede 214.089
Suprimento CCEE  –  –

82.941
Subvenção CDE - Outros  –  – 60.610

especiais - ultrapassagem de demanda/
excedente de reativos  –  –
Receita de construção  –  –

 –  –
Outras  –  –
Total receita operacional 1.246.176 3.530.202 3.117.730
 2017

Nº de consu-
midores (*) MWh (*) R$

Residencial 809.672
Industrial
Comercial 729.002
Rural
Poder público 246.662
Iluminação pública 224.272
Serviço público 166.701
Consumo próprio  –
Receita pela disponibilidade
  - Uso da rede 14 199.098
Suprimento CCEE  –  –

72.282
Subvenção CDE - Outros  –  –

especiais - ultrapassagem de demanda/
excedente de reativos  –  –
Receita de construção  –  –

 –  – 278.900
Outras  –  –
Total receita operacional 1.266.484 3.609.670 2.565.180

28. Receita operacional líquida: A conciliação da receita bruta para a receita 
líquida está conforme a seguir demonstrada:

 2018 2017
Fornecimento de energia elétrica 2.278.217
Receita de distribuição

61.028

278.900
Subvenção CDE - Outros 60.610

Outras receitas
Receita operacional bruta
Deduções da receita   

PIS/COFINS a serem restituídos a 
8.227 –

Encargos do consumidor
ISS
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 
Penalidades DIC/FIC e outras

Deduções da receita operacional
Receita operacional líquida 2.049.156 1.703.309

-

-

-
-

A variação do exercício é decorrente da queda no volume de investimentos da 

-
 

-
29. Custo do serviço e despesas 

operacionais:

 2018

Custos/despesas operacionais
Custo do serviço 

de energia elétrica Despesas com vendas
Despesas 

administrativas Total
6.894

6.799 14.116
Serviços de terceiros 86.178 9.299 60.960
Energia elétrica comprada para revenda 1.117.829  –  – 1.117.829
Encargo uso do sistema de transmissão e distribuição  –  –
Custo de construção  –  –
Provisão para redução ao valor recuperável do contas
  a receber e perdas com clientes comerciais  –  –

 –  –
 – 49.174

Arrendamento e aluguéis 6.447 9.169
Outros
Total custos do serviço e despesas operacionais 1.829.889 101.719 258.121 2.189.729
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 2017

Custos/despesas operacionais
Custo do serviço de 

energia elétrica
Despesas

com vendas
Despesas 

administrativas Total
280.998

227
Serviços de terceiros 62.977 10.771
Energia elétrica comprada para revenda  –  –
Encargo uso do sistema de transmissão e distribuição  –  –
Custo de construção  –  –
Provisão para redução ao valor recuperável do contas a receber e perdas com
  clientes comerciais  –  –

 –  –
 – 47.192

Arrendamento e aluguéis 8.220 401
Outros 2.114
Total custos do serviço e despesas operacionais 1.634.137 77.950 181.668 1.893.755

-
ção dos desligamentos, bem como provisão de participação de lucros e resultados. 
30. Energia elétrica comprada para revenda 

GWh(*) R$
 2018 2017 2018 2017

Contratos Eletronuclear 110 110 27.268
Contratos cotas de garantias 1.186 106.724 84.146
Encargo de Serviço do Sistema - 

 –  – 10.191
 –  – 128.404

Programa incentivo fontes
  alternativas energia - PROINFA 84 82
Encargos de uso do sistema de

 –  –

  PIS/COFINS não cumulativo  –  –
 Total energia elétrica comprada
  para revenda 5.295 5.281 1.322.849 1.139.898

garantia, que embora tenha sofrido uma redução 14% do volume contratado 
em relação a 2017, o preço médio pago em 2018 foi maior 27%. Devido a 
mudança do portfólio de contratos das usinas cotistas, que tiveram seus preços 

- ESS/ Energia reserva teve uma receita em virtude dos valores recebidos 
do Resultado Referente ao Excedente Financeiro da Energia de Reserva nas 

-
serva. Em 2018, a CEPISA teve receita do Resultado referente ao excedente 

-
ma de transmissão. Estes custos foram elevados em comparação com o exer-

-

que em todo o ano de 2018 se pagou tarifas médias maiores do que em 2017. 
 31. Outras despesas operacionais líquidas 2018 2017
Perdas na alienação e desativação de bens e direitos 
Total outras despesas operacionais líquidas 28.103 9.588

 2018 2017
  

6.667 1.046
20.944

227.001
–

2018 2017

1.176

–
Descontos obtidos 11.096

–
932.840 140.682

  
–

Encargos da dívida
–
–
–

Juros passivos
–

105.935 (306.295)

consumidores, principalmente de faturas que estavam em perdas incobráveis 

-
trato de concessão, em 18 de outubro de 2018, alterou as condições contratu-

multa por atraso de pagamento na compra de energia a, bem como por atraso 

33. Prejuízo por ação: Conforme requerido pelo 

 ação básico e diluído. 2018

 
Ações  

ordinárias
Ações preferenciais  

nominativas A Total
Numerador:    

Denominador:    
Média ponderada por classe
  de ações 744.160 35.094 779.254
Prejuízo básico e diluído por
  ação (0,09063) (0,09063) (0,09063)
 2017

 
Ações  

ordinárias

Ações  
preferenciais  

nominativas A Total
Numerador:    

Denominador:    
Média ponderada por classe
  de ações 744.131 35.092 779.223
Prejuízo básico e diluído por
  ação (0,25573) (0,25573) (0,25573)
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34. Benefício pós-emprego (Entidade de previdência privada): Carac-
terísticas do plano de aposentadoria: A Companhia, através da Fundação 
CEPISA de Seguridade Social - FACEPI, mantém plano de aposentadoria de 

-

benefícios previdenciários da Companhia, sua patrocinadora. Para o suporte 
das obrigações acumuladas antes da implantação do plano previdenciário com 

dívidas. Esses benefícios são garantidos através de dois planos: o primeiro, 

-

período de atividade. A Companhia, na qualidade de patrocinadora, recolhe, 
mensalmente, para o plano CD, uma contribuição normal paritária ao total 
das contribuições recolhidas pelos participantes que pertençam ao seu qua-

 
A Companhia 

-

-
-

política de controle consiste em acompanhamento permanente das condições 

-

2

35.2 Categoria e valor 

-
mações disponíveis no mercado e metodologias apropriadas de avaliações. 

diferentes metodologias de mercado pode ter um efeito material nos valores 

2018 2017

Ativo

Categoria dos 
instrumentos 

Contábil Mercado Contábil Mercado
Caixa e equi-
valentes
  de caixa
Investimentos
  de curto

meio do resultado – – 761 761
Contas a 
receber de
  clientes 682.826 682.826
Direito de
  ressarci-
mento – –
Ativo
  contratual meio do resultado 249.404 249.404 – –
Ativo

   de concessãomeio do resultado
Total do ativo  1.693.415 1.693.415 1.569.178 1.569.178

2

por itens que entendemos como não recorrentes ou que não afetam a nossa 
geração de caixa, como perda/ganho na desativação de bens e direito.

2018 2017

Passivo

Categoria 
dos ins-
trumentos 

Contábil Mercado Contábil Mercado

Fornecedor
Custo

Empréstimos e Custo

Custo
- -

Total do passivo 3.267.864 3.267.864 2.526.160 2.526.160
 Caixa e equivalente de caixa

-
 Investimentos de curto prazo e Fundo de 

investimento
 Contas 

a receber de clientes - decorrem diretamente das operações da Companhia, 
-

 Direito de ressarcimento - 

 Ativos contratuais 
- direito da entidade à contraprestação em troca de bens ou serviços que a 
entidade transferiu ao cliente quando esse direito está condicionado a algo 

  - são classi-

representam o direito incondicional de receber uma determinada quantia ao 
 Fornece-

dores -
 

 
-

 Debêntures

base em taxas de mercado secundário da própria dívida ou dívida equivalente, 
35.3 Geren-

O Conselho de Administração da Com-
panhia tem a responsabilidade global sobre o estabelecimento e supervisão 
da estrutura de gerenciamento de risco da Companhia. Os riscos descritos a 
seguir são uma compilação dos riscos apontados pelas diversas áreas da Com-

forma de tratamento e os responsáveis por acompanhar cada um dos riscos le-
vantados, para sua prevenção e controle. Os procedimentos de gerenciamento 

-
dades da Companhia. A Companhia através de suas normas e procedimentos 
de treinamento e gerenciamento, busca manter um ambiente de disciplina e 

-

a adequação da estrutura de gerenciamento de risco em relação aos riscos 

Equatorial Energia é auxiliado pelo time de auditoria interna na execução de 

nos procedimentos de gerenciamento de risco, e o resultado é reportado para o 
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-
das pelo controlador anterior. (i) Risco de crédito: Risco de crédito é o risco 

-
ções contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das contas a rece-

-
ramentas de cobrança permitidas pelo órgão regulador, tais como corte por 

-
vos de concessão de acordo com a legislação vigente e monitora as possíveis 

bens ou outros ativos dados em garantia de suas operações para a obtenção de 

a receita operacional líquida. A exposição da Companhia a 

de cada cliente. Contudo, a Administração também considera os fatores que 

-
-

limita a sua exposição ao risco de crédito de contas a receber, estabelecendo 

não exige garantias com relação a contas a receber de clientes e outros rece-
bíveis. A Companhia não tem contas a receber de clientes e ativos de contrato 
para os quais nenhuma provisão de perda é reconhecida por causa da garantia. 
A carteira de clientes da Companhia está representada da seguinte forma:

%
Classe consumidora 2018 2017
Residencial 42% 41%
Industrial
Comercial 20%
Rural
Poder público 20%
Iluminação pública 8% 8%
Serviço público 4%
Total 100% 100%
A Companhia registrou uma provisão para perda que representa sua estima-
tiva de perdas incorridas referentes à Contas a receber de clientes, conforme 
apresentado na nota 7.2, incluindo o movimento na provisão para perdas por 

e 2017, a exposição máxima ao risco de crédito para contas a receber de clien-
tes por classe consumidora estava assim apresentada:

2018

Classe 
consumidora

Consumido-
res fatura-

dos

Consumi-
dores não 
faturados

Parcela-
mentos

Baixa 
renda  Total

Residencial 197.808
Industrial –
Comercial 46.208 – 128.082
Rural 8.694 –
Poder público 4.472 181.848 –
Iluminação
  pública 12.247 – –
Serviço público – –
Total 360.569 52.435 417.508 15.037 845.549

2017

Classe 
consumidora

Consumido-
res fatura-

dos

Consumi-
dores não 
faturados

Parcela-
mentos

Baixa 
renda  Total

Residencial 98.610 –
Industrial 19.902 4.984 –
Comercial –
Rural 2.018 7.704 –
Poder público 7.920 129.118 –
Iluminação
  pública – – 68.616
Serviço público – – 41.678
Total 362.373 57.735 376.190 – 796.298

A 

crédito esperada com o contas a receber de clientes individuais. As taxas de 

na probabilidade de um valor a receber avançar por períodos sucessivos de 
inadimplemento até a baixa completa. Essas taxas foram multiplicadas por 

durante o período em que os dados históricos foram coletados, as condições 
atuais e a visão da Companhia sobre as condições econômicas ao longo da 
vida esperada dos recebíveis. Caixa e equivalente de caixa: A Companhia de-

(ii) Risco de liquidez: -

-
prir com suas obrigações no vencimento, tanto em condições normais como 

-

Informações com maior detalhamento sobre os empréstimos captados pela 
-

-
mente ao seu programa de investimentos e à administração de seu caixa para 

-

e sua pouca volatilidade nos recebimentos e obrigações de pagamentos ao 

caixa e equivalentes de caixa e outros investimentos com mercado ativo em 
um montante superior às saídas de caixa para liquidação de endividamento 
para os próximos 12 meses. O índice de disponibilidade por dívida de curto 

A seguir, estão os vencimentos contra-
-

e excluem o impacto dos acordos de compensação:
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Valor

 Projetado
Fluxo de caixa 

contratual total
2 meses 

 ou menos 2-12 meses 1-2 anos 2-5 anos
Mais que

 5 anos
       

Empréstimos bancários com garantia 2.746.079 724.769
Subtotal - Empréstimos e Financiamentos 2.746.079 724.769

- 26.929 471.460 - -
Subtotal - Empréstimos e Financiamentos - 26.929 471.460 - -
Fornecedores 82.674 - - - 
Subtotal - Fornecedores 82.674 -  - - 
Total 3.267.864 2.658.347 235.484 800.057 1.222.658 724.769 675.379

-
-

malmente não são encerrados antes do vencimento contratual. A divulgação 

bruta. Adicionalmente, conforme divulgado nas notas explicativas 18 e 19, a 

pode exigir que a Companhia liquide a dívida antes da data prevista. Estas 
cláusulas contratuais restritivas são monitoradas regularmente pela diretoria 

(iii) 

Riscos de mercado: Risco de mercado é o risco de que alterações nos preços 

-
-

risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercado, 
(iv) 

Risco de taxa de cambio: Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia 

a moedas estrangeiras, principalmente o dólar. Atualmente a exposição da 

dívida conforme demonstrado a seguir:

CEPISA

Indexador R$ MM

Custo
Médio 

(a.a.)

Prazo Final 
Médio

(mês/ano)

Prazo 
Médio

(em anos) Part. (%)
Libor abril/24 0,2%

8 6,2 abril/24
abril/24

CDI 1.078 9,8% 2,6
PRÉ-FIXADO 629 11,2% 22,0%

21 2,0 0,7%
IPCA 10,7% 2,0
ISELIC 8,0% abr/21 1,2

2.841 9,9%
Total 2.854 9,9% nov/25 4,5 100%

derivativos para se proteger contra o risco de volatilidade dessas taxas.  (v) 
Risco de vencimento antecipado: A Companhia possui contratos de emprés-

descumprimento desses índices pode implicar em vencimento antecipado das 

endividamento futuro para atuar preventivamente aos limites de endivida-
-

(vi) Risco de taxa de juros: As variações das taxas 

da Companhia. A seguir são demonstrados os impactos dessas variações na 

Companhia foi demonstrada em cinco cenários.  A seguir é apresentado, em 

incluído ainda mais dois cenários com o efeito inverso ao determinado na ins-

 
 

taxa de juros ou variação cambial
   Impacto no resultado
Operação

Risco
Saldo em R$ (expo-

sição)
Cenário 

Provável
 Cenário II 

+25%
Cenário 

III +50%
Cenário 
IV -25%

Cenário 
V-50%

10.190
Impacto no resultado    238 3.793  7.110 (2.842) (6.160)

Taxa em 31/12/2018
 2,96% 1,97%

   
 

 associado à taxa de juros (R$ Mil)
Operação
Ativos Financeiros Risco

Saldo em R$ 
(exposição)

Cenário
Provável

Cenário II
+25%

Cenário III
+50%

Cenário IV
-25%

Cenário V
-50%

CDI 612.122
Impacto no resultado   

       
CDI 808.999

 SELIC 418.040
 IPCA 489.077

 2.025.823 2.026.991 2.533.447 3.039.903 1.520.536 1.014.080
Impacto no resultado   1.168 1.014.080
Efeito líquido no resultado   1.168 507.624 1.014.080 (505.288) (1.011.744)
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Referência para ativos e Taxa em 
31/12/2018 +25% +50% -25% -50%

6,4% 7,9% 4,7%
6,4% 8,1% 9,7% 4,8%
6,7% 8,8%

2,6% 1,7%
4,0% 4,0% 4,8% 2,4% 1,6%

1  (vii) Risco de escassez de energia: O Sistema Elétrico 
-

das usinas termelétricas. Em uma situação extrema poderá ser adotado um 
-

lidade de incentivar o uso racional da energia, o governo através do Decreto 
-

contendo assim o consumo de energia de forma não racional. (viii) Risco da 
revisão e do reajuste das tarifas de fornecimento: Os Processos de Revisão 

-
mente discutidas e contarão com contribuições da Companhia, concessioná-
rias e demais agentes do Setor. Em caso de evento imprevisível que venha a 

-

-
teração ou exclusão de encargos e/ou tributos, para seu repasse às tarifas. 35.4 
Gestão de capital: A política da Administração da Companhia é manter uma 

mercado e o desenvolvimento futuro do negócio. A Administração monitora o 
retorno de capital e também o nível de dividendos para os acionistas. A Admi-
nistração procura manter um equilíbrio entre os mais altos retornos possíveis 
com níveis adequados de alavancagem e as vantagens e a segurança propor-
cionada por uma posição de capital saudável, estabelecendo e acompanhando 

-
do os limites máximos que não comprometem as operações da Companhia:  

 
-

bro de 2018 e 2017, a Companhia atingiu níveis esperados dos indicadores 
mencionados acima. 36. Compromissos: Os compromissos relacionados a 

 Vigência 2018 2019 2020 Após 2020 (*)
Energia contratada 2018 a 

18.878.891
Energia contratada 2018 a 

-
ram homologados pela ANEEL. 37. Seguros: A Companhia mantém apólices 

-
sados por eventuais sinistros em seu patrimônio, bem como por reparações 

corporais causados a terceiros decorrentes de suas operações, considerando 
-

forme os preceitos de gerenciamento de riscos e seguros geralmente empre-
gados por empresas de distribuição de energia elétrica. As premissas de risco 

contratadas pela Companhia estão demonstrados a seguir:
Riscos Vencimento das apólices Importância segurada
Riscos operacionais 04/07/2019 166.202

-

atividade. Os seguros da Companhia são contratados conforme os preceitos 
de gerenciamento de riscos e seguros geralmente empregados por empresas 
de distribuição de energia elétrica. As premissas de riscos adotadas, dada a 

-
ceiras e, consequentemente, não foram revisadas pelos nossos auditores inde-
pendentes. 38. Eventos subsequentes: Oferta de ações aos Empregados e 
Aposentados: 

aos Empregados e Aposentados, conforme estabelecido no Anexo 9 do Edi-

de publicação do aviso aos acionistas correspondente, e encerrado em 28 de 

sendo então garantido aos acionistas subscritores que solicitaram, no ato da 
subscrição, a reserva de sobras durante o período do exercício do direito de 

-
-

constatado que alguns acionistas subscritores solicitaram, no ato da subscri-
ção das sobras, uma quantidade adicional de sobras de ações não subscritas, 
sendo então garantido aos acionistas subscritores que as solicitaram, a possi-
bilidade de subscrever sobras adicionais, limitada ao número total de ações 

subscrição de sobras e de subscrição de sobras adicionais, foi subscrito um 

e cinco milhões, quatrocentas e quarenta e cinco mil, seiscentas e trinta e qua-

novas ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal no valor total de 

e quarenta e quatro milhões, cento e sessenta mil, quinhentas e sessenta e 

-
renciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, para 

-

-

O Conselho de Administração da Equatorial 
-

março de 2019. Parte dos recursos deverão bancar aportes nesta Companhia, 
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-

que a Equatorial Energia contrate proteção da exposição cambial em moeda 
estrangeira nas operações de empréstimo à CEPISA, segundo a ata divulgada 
pela companhia.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA EXECUTIVA

Freire Amado - Diretor

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas da Companhia Energética do Piauí – 
CEPISA - Teresina - PI - Opinião: -

-
-

monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimô-

as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
-
-

Internatio-
nal Accounting Standards Board Base para opinião: Nossa auditoria 

-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela audi-

Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Códi-

Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-

Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aque-

nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no con-

não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Mensuração do 

Principais assuntos de auditoria: A 
-
-

do poder concedente. Esse direito é mensurado com base no valor novo de 
-
-

-

atribuídas a erros nas apurações e mensurações preparadas pela Companhia. 
-

-

-
-

Como 
auditoria endereçou esse assunto: Nossos procedimentos de auditoria inclu-
íram, entre outros, a avaliação do desenho e efetividade operacional dos con-
troles internos chave relacionados com o processo de análise e alocação entre 

-
neração associada aos ativos existentes em operação estão consistentes e de 

-
-

tos de auditoria incluíram a inspeção documental, em base amostral, das adi-
-

-
vel e as divulgações correlatas são aceitáveis no contexto das demonstrações 

para contingências: -
ras. Principais assuntos de auditoria: 

-

determinação das divulgações efetuadas relativas aos processos não provisio-
nados, em que a expectativa de perda é considerada como possível. Portanto, 

desfavorável em tais processos, individualmente ou no agregado, pode ter um 
-

-
cimento e divulgações relacionadas às Provisões e Passivos Contingentes que 

-
ceiras, consideramos esse assunto relevante para a nossa auditoria. Como au-
ditoria endereçou esse assunto: Nossos procedimentos de auditoria incluí-
ram, dentre outros, a avaliação do desenho dos controles internos chaves rela-

Passivos Contingentes, bem como aqueles relacionados ao cumprimento de 
leis e regulamentos. Adicionalmente, obtivemos a lista de consultores legais 

-
paramos as respostas das cartas enviadas com os registros contábeis, avalia-

Avaliamos também a movimentação dos saldos ocorridos durante o exercício, 
-
-

tes na data base desta auditoria em relação ao exercício anterior. Recalcula-

-
ras e a data do relatório de auditoria que pudesse ocasionar em mudança de 

-
-
-

ção e valores provisionados ou divulgados relativas aos principais assuntos 

-

-
Outros assuntos – Demonstração do valor adi-

cionado: 
-

nistração da Companhia, apresentadas como informação suplementar para 



76

Diário Oficial

Teresina(PI) Quinta-feira, 25 de abril de 2019 • Nº 77

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
CNPJ nº 06.840.748/0001-89 - Sociedade Anônima de Capital Fechado

-

opinião, avaliamos se essa demonstração está reconciliada as demais demons-

essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente preparada, em to-
-

Outras informações que acompanham as demons-
A administração da Compa-

nhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relató-

abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 

-
-

mento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
-

torção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comuni-
car esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 

A admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-

International Accounting Standards Board
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-

-
-

nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia conti-
nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa rea-
lista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela gover-
nança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

Responsabilidades 
-
-

causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
-
-

ternacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-

-

-
nal ao longo da auditoria. Além disso: 

-

-
ção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 

 Obte-
mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-

-
nos da Companhia. 

pela administração.  Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-

de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incer-

-
ção em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-

-
nhia a não mais se manter em continuidade operacional.  Avaliamos a apre-

-
-

apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-

-
ponsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados 

-
cício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de au-
ditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos 
que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 

-

benefícios da comunicação para o interesse público.

PP.  1302
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